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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
30/06/2026 às 09:00 (horário de Brasília) 

no sítio 
https://bllcompras.com 

 
Objeto 

Aquisição de brinquedos pedagógicos, movelaria, testes de avaliação e materiais de consumo 
para equipar o Centro Educacional Municipal. 

Processo nº 
41/2026 
Valor Estimado 
R$ 242.388,19 (duzentos e quarenta e dois mil trezentos e oitenta e oito reais e dezenove 

centavos). 

 

Modo de Disputa Termo Contratual 
Aberto Contrato Administrativo 

 

Registro de Preços Vistoria Técnica Garantia de 
Execução 

Critério de 
Julgamento 

Não Não Não Menor Preço 

 

DOCUMENTOS  
Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documento de Sistema equivalente; 
- Certidão CNJ; - Certidão CEIS; 
- Certidão do TCE/PR; - Certidão do TCU. 

Requisitos Específicos: 
- Documentos complementares, conforme item 
9.2 deste edital. 
 

Lic. Exclusiva  
ME/EPP? 

Reserva Cota 
ME/EPP? 

Ampla 
Concorrência 

Exige Amostra/ 
Demonstração/ 

Catálogo ou 
Prospecto 

Com 
dedicação 
exclusiva 
de mão de 

obra? 

Sim Não Não Sim 
(Conforme Item 9.2) 

Não 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 
 

Eletronicamente até dia 25/06/2026 
no portal 

 https://bllcompras.com/Home/Login  

 
Eletronicamente até dia 25/06/2026 

no portal 
 https://bllcompras.com/Home/Login 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026-PMA 

PROCESSO Nº 41/2026 
 

 

1.  PREÂMBULO  

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ARAPOTI, inscrito no CNPJ sob nº 75.658.377/0001-31, 
sediada à Rua Placídio Leite, nº 148, bairro Centro Cívico, no município de Arapoti, Estado do Paraná, 
realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos das legislações 
aplicáveis informadas no subitem 1.2, e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Este edital rege pelas disposições expressas nas seguintes legislações aplicáveis: 

1.2.1. Legislação Federal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Federal nº 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024, e demais legislação aplicável; 

1.2.2. Legislação Municipal: Lei Complementar nº 77/2018, de 04 de abril de 2018, Lei Complementar 
nº 147/2024, de 22 de maio de 2024, Decreto Municipal nº 7.274, de 24 de maio de 2024, Decreto Municipal nº 
7.206, de 15 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.209, de 15 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.212, 
de 17 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.215, de 17 
de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024, e demais legislação aplicável. 

1.3. São pregoeiros deste Município de Arapoti: Idineu Antônio da Silva, matrícula nº 632/1, Luciano 
Aguiar Rocha, matrícula nº 1013/1, Ana Aline Santos Mendes, matrícula nº 700735-1, Fabio Lopes Sampaio, 
matrícula nº 472/1 e Luana Lordelos Fernandes, matrícula nº 01004/1. 

1.3.1. O(A) pregoeiro(a) responsável por este Pregão Eletrônico será a servidora efetiva: Luana 
Lordelos Fernandes; e-mail: luana.fernandes@arapoti.pr.gov.br  e para contato: 08004001005, ramal 
3150. 

1.4. Secretaria(s) Interessada(s) pelo Processo Licitatório: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA. 

1.5. O recebimento das propostas/documentos de habilitação, da abertura e julgamento das propostas e 
do início da disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no portal do Sistema da BLL 
Compras, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 

1.5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO  

 Sistema da BLL COMPRAS, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com  

1.5.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 A partir das 08h00min do dia 01/06/2026 até às 08h30mim do dia 30/06/2026. 

1.5.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

 09h00min do dia 30/06/2026. 

1.6. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.6.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica no Sistema BLL Compras; 
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1.6.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Arapoti/PR, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica https://bllcompras.com  

1.6.3.  O licitante interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital 
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento 
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa; 

1.6.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
sentido contrário; 

1.6.5.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 

1.6.6.  Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Município de Arapoti pelo endereço 
https://bllcompras.com, selecionando as opções Acesso Público > Promotor (digitando: Município de Arapoti) > 
Situação (selecionando: Recepção de Proposta ou Análise de Proposta ou Disputa) > Selecionar o “i” do 
processo desejado. O edital e outros anexos estão disponíveis para download na Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL (https://bllcompras.com/Home/Login) e também no endereço www.arapoti.pr.gov.br, opção 
Transparência > Licitações e/ou Link Direto (consultando pela licitação desejada): 
https://arapoti.atende.net/transparencia/ 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por OBJETO a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, MOVELARIA, TESTES DE AVALIAÇÃO E MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA EQUIPAR O CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e tabela a seguir: 

TABELA 01 

Item Código 
do 

produto 

Nome do produto Qtde. Unidade Preço 
Máximo 

Preço total 

1 52100 
 
Livro de avaliação binaut 
escala i 1 binaut - livro de 
avaliação - escala I - VOL. 3 
(protocolo de respostas, 
descartável) conj. C/ 5un, 5 
correções on-line. 
 

5 UN R$ 35,60 R$ 178,00 

2 52101 LIVRO BINAUT DE avaliação 
ESCALA I 1 binaut - livro de 
avaliação - escala I - VOL. 4 
(análise e interpretação, 
descartável) conj. C/ 5un 
 

5 UN R$ 35,00 R$ 175,00 

3 52102 Livro de avaliação binaut 
escala ii 1 binaut - livro de 
avaliação - escala II - VOL. 6 
(protocolo de respostas, 
descartável), conj. C/ 5 un, 5 
correções on-line 
 

5 UN R$ 32,16 R$ 160,80 

4 52103 
 
Livro de avaliação escala ii 
binaut 1 binaut - livro de 

5 UN R$ 33,44 R$ 167,20 
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avaliação - escala II - VOL. 7 
(análise e interpretação, 
descartável), conj. C/ 5 un 
 

5 52104 Kit iar Contendo livro de 
aplicação e correção 
 

50 UN R$ 45,72 R$ 2.286,00 

6 51471 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
APLICAÇÃO - DO 1º AO 9º 
ANO - SUBTESTE ESCRITA 
 

9 UN R$ 52,71 R$ 474,39 

7 51472 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 4º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

9 UN R$ 49,84 R$ 448,56 

8 51473 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA -
1º AO 4º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

9 UN R$ 54,00 R$ 486,00 

9 51474 TDE II CONJUNTOS COM 05 
CADERNOS DE EXERCÍCIOS 
DE ARITMÉTICA - 1º AO 5º 
ANO - SUBTESTE 
ARITMÉTICA 
 

60 UN R$ 18,12 R$ 1.087,20 

10 51475 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 5º ANO - SUBTESTE 
ARITMÉTICA 
 

9 UN R$ 54,18 R$ 487,62 

11 51476 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 4º ANO - SUBTESTE 
LEITURA 
 

9 UN R$ 53,28 R$ 479,52 

12 51478 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 5º 
AO 9º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

6 UN R$ 51,63 R$ 309,78 

13 51477 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 5º 
AO 9º - SUBTESTE LEITURA 
 

6 UN R$ 50,31 R$ 301,86 

14 51479 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA -
5º AO 9º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

6 UN R$ 52,85 R$ 317,10 

15 51480 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO GERAL -
INDIVIDUAL 
 

6 UN R$ 51,37 R$ 308,22 

16 51557 PROTEA - LIVRO DE 
AVALIAÇÃO CONJUNTO COM 
10 
 

20 UN R$ 95,22 R$ 1.904,40 

17 51481 SRS -2 Bloco de formulários 10 UN R$ 128,13 R$ 1.281,30 
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em papel para preenchimento 
manual e licença para correção 
informatizada - PRÉ ESCOLAR 
COM 10 UNI 
 

18 51482 SRS -2 Bloco de formulários 
em papel para preenchimento 
manual e licença para correção 
informatizada - ESCOLAR 
COM 10 UNID 
 

10 UN R$ 128,38 R$ 1.283,80 

19 51529 COLUMBIA CMMS-3 
CORREÇÃO 
INFORMATIZADA BLOCO DE 
RESPOSTAS COM 25 
UNIDADES 
 

5 UN R$ 65,34 R$ 326,70 

20 26014 
 
WISC IV - PROTOCOLOS DE 
REGISTRO (BLOCO) 
 

100 UN R$ 50,04 R$ 5.004,00 

21 26015 WISC IV - PROTOCOLOS DE 
RESPOSTA 1 (BLOCO) 
 

100 UN R$ 31,99 R$ 3.199,00 

22 52107 Vineland-3 Formulário de 
Pais/Cuidadores dos Níveis de 
Domínio 
 

200 UN R$ 14,83 R$ 2.966,00 

23 4 PAPEL SULFITE A4 500 
FOLHAS CAIXA COM 10 
UNIDADES 
 

2 UN R$ 239,30 R$ 478,60 

24 52109 
 
Pasta L A4 Cristal (Caixa com 
100 Unidades) medindo 
aproximadamente 22 x 31 cm 
 

5 UN R$ 57,96 R$ 289,80 

25 52110 
 
Envelope A4 Kraft/Pardo -
Caixa com 100 unidades 
medindo aproximadamente 
22,9 x 32,4 mm, Gramatura 
entre 80 g/m² e 90 g/m²; 
 

5 UN R$ 37,31 R$ 186,55 

26 52111 
 
Kit Caixa C/50 Clips 
Galvanizados 6/0 Clipes Novos 
 

10 UN R$ 2,72 R$ 27,20 

27 51517 
 
Grampeador Metal 20 Folhas 
Estrutura metálica ou aço 
carbono; Capacidade para 
grampear até 20 folhas de 
papel 75 g/m²; compatível com 
grampos 24/6 e/ou 26/6; 
Modelo de mesa; Base 
antiderrapante; tamanho 
aproximado entre 11 cm e 20 
cm. 
 

10 UN R$ 11,33 R$ 113,30 

28 51518 
 
Caixa Com 144 Lápis Grafite 
Eco LÁPIS PRETO Nº 02/HB, 
para uso escolar, não tóxico, 
produzido em madeira 100% 
reflorestada/plantada, isenta de 
nós, com colagem resistente e 
grafite firmemente fixado, de 
escrita macia, traço escuro, 
uniforme e resistente à quebra 
durante o apontamento. Corpo 
no formato redondo, 
sextavado/hexagonal ou 
triangular, recoberto com tinta e 

2 UN R$ 40,33 R$ 80,66 
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verniz atóxicos. Deverá possuir 
identificação legível da 
marca/fabricante e da 
graduação do grafite no corpo 
do lápis. Produto em 
conformidade com as normas 
de segurança aplicáveis, 
acondicionado em caixa com 
144 unidades. 
 

29 51519 Canetinha hidrográfica com 24 
cores variadas, tinta lavável e 
atóxica, ponta resistente média, 
corpo anatômico em resina 
plástica, tampa antiasfixiante, 
adequada para uso escolar e 
atividades artísticas. Produto 
acondicionado em embalagem 
contendo 24 unidades de cores 
distintas, com certificação do 
INMETRO, indicada para 
crianças acima de 3 anos. 
 

8 UN R$ 22,54 R$ 180,32 

30 51520 
 
Massinha de modelar, 
composta por 12 cores 
sortidas, macia, maleável, não 
tóxica, de fácil modelagem, 
indicada para uso escolar e 
atividades pedagógicas. 
Produto acondicionado em 
embalagem com peso mínimo 
de 180g, contendo composição, 
identificação do fabricante e 
selo de segurança conforme 
normas aplicáveis. 
 

20 UN R$ 7,76 R$ 155,20 

31 51521 Kit contendo 15 caixas de lápis 
de cor grande, cada caixa com 
12 cores sortidas, produzidos 
com madeira reflorestada, não 
tóxicos, com mina resistente e 
cores vivas, indicados para uso 
escolar e atividades 
pedagógicas. Produto 
acondicionado em embalagem 
contendo identificação do 
fabricante e selo de segurança 
conforme normas aplicáveis. 
 

1 UN R$ 80,51 R$ 80,51 

32 51522 Cola colorida para uso escolar 
e atividades pedagógicas, não 
tóxica, lavável, contendo 6 
cores sortidas, acondicionadas 
em frascos com no mínimo 25g 
cada, com bico aplicador. 
Produto com identificação do 
fabricante e selo de segurança 
conforme normas aplicáveis. 
 

10 UN R$ 8,26 R$ 82,60 

33 51523 PAPEL CARTOLINA BRANCA 
ESCOLAR 50X66CM.180G. -
(PCT.C/100) 
 

2 UN R$ 85,17 R$ 170,34 
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34 51524 
 
Giz de cera colorido, tipo 
grosso/jumbo, atóxico, indicado 
para uso escolar e atividades 
pedagógicas, com formato 
anatômico e boa resistência à 
quebra. Produto contendo 12 
cores sortidas, pré-apontado, 
acondicionado em embalagem 
com identificação do fabricante 
e selo de segurança conforme 
normas aplicáveis. 
 

10 UN R$ 13,15 R$ 131,50 

35 38011 GRAMPOS GALVANIZADOS 
26/6 COM 5.000 
 

10 UND R$ 3,93 R$ 39,30 

36 52115 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
Preta ponta média 1.0mm 50 
unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 27,52 R$ 55,04 

37 52116 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
azul ponta média 1.0mm 50 
unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 28,38 R$ 56,76 

38 52117 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
vermelha ponta média 1.0mm 
50 unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 29,27 R$ 58,54 

39 52119 
 
Mesa Orgânica -
Especificações Técnicas 
Mínimas Mesa com design 
orgânico, apresentando formato 
com linhas curvas e cantos 
totalmente arredondados, 
garantindo segurança e 
estética contemporânea. 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 75 cm Largura: 120 cm 
Profundidade: 70 cm Tampo: 
Confeccionado em MDF de alta 
densidade ou madeira maciça 
de qualidade equivalente 
Espessura mínima de 25 mm 
Acabamento com revestimento 
resistente (laminado 
melamínico, pintura UV ou 
laca), com alta durabilidade e 
fácil limpeza Bordas 
arredondadas e acabamento 
uniforme, sem rebarbas 
Estrutura/Base: Pés em 
madeira maciça ou MDF 
reforçado Formato arredondado 
ou cilíndrico, compatível com o 
design orgânico Fixação firme e 
estável, com sistema que evite 
folgas ou balanços Sapatas 
niveladoras ou proteção inferior 
para evitar danos ao piso 
Acabamento: Cor neutra (ex: 

6 UN R$ 964,80 R$ 5.788,80 
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branco, bege, cinza, 
amadeirado claro ou similar) 
Pintura ou revestimento 
uniforme, resistente a riscos 
leves e manchas Superfície 
lisa, sem imperfeições 
Requisitos de qualidade: 
Produto novo, sem uso 
Estrutura resistente, 
suportando uso contínuo em 
ambiente institucional Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas aplicáveis 
de qualidade e segurança 
 

40 52120 Conjunto Infantil - Mesa 
Redonda com 4 Cadeiras -
Especificações Técnicas 
Mínimas Conjunto infantil 
composto por 01 mesa redonda 
e 04 cadeiras, com design 
seguro, sem quinas, adequado 
para uso educacional. Mesa: 
Formato: Redondo, com bordas 
totalmente arredondadas 
Dimensões aproximadas: 
Diâmetro: 68,5 cm Altura: 51 
cm Tampo confeccionado em 
MDF de alta densidade ou 
material equivalente de elevada 
resistência Acabamento com 
revestimento melamínico, 
pintura UV ou laca, resistente a 
riscos leves, umidade e de fácil 
higienização Estrutura firme, 
com pés reforçados e sistema 
de fixação que evite folgas ou 
instabilidade Sapatas 
protetoras nos pés para evitar 
danos ao piso Cadeiras (04 
unidades): Estrutura em MDF 
de alta densidade, madeira 
maciça ou material equivalente 
resistente Assento e encosto 
ergonômicos, adequados ao 
público infantil Cantos e bordas 
arredondados, sem arestas 
cortantes Estrutura estável e 
resistente ao uso contínuo 
Altura compatível com a mesa 
(padrão infantil) Acabamento: 
Cor neutra ou suave (ex: verde 
claro, bege, branco, 
amadeirado claro ou similar) 
Pintura atóxica, uniforme e 
resistente ao desgaste 
Requisitos de segurança e 

6 UN R$ 1.001,78 R$ 6.010,68 
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qualidade: Produto novo, sem 
uso Materiais atóxicos, 
adequados para uso infantil 
Estrutura segura, sem quinas 
ou partes cortantes Fácil 
limpeza e manutenção Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas aplicáveis 
de segurança e qualidade 
 

41 52121 Armário modular, contendo 2 
portas e 2 gavetas, fabricado 
em MDF, com corrediças 
telescópicas, pintura atóxica, 
dimensões aproximadas de 
1,97 m (A) x 0,93 m (L) x 0,52 
m (P), com pés em madeira, 
indicado para ambiente infantil. 
COR NEUTRA 
 

6 UN R$ 4.385,13 R$ 26.310,78 

42 52122 Estante Colmeia Infantil com 
Nichos - Especificações 
Técnicas Mínimas Estante tipo 
colmeia, destinada ao público 
infantil, com múltiplos nichos 
para organização de materiais 
pedagógicos, brinquedos e 
livros, garantindo 
funcionalidade, segurança e 
durabilidade. Dimensões 
aproximadas: Altura: 90 cm 
Largura: 70 cm Profundidade: 
40 cm Estrutura: 
Confeccionada em MDF 100% 
de alta densidade, garantindo 
resistência e durabilidade 
Espessura mínima das chapas: 
12 mm (estrutura) e 15 mm 
(prateleiras/nichos) Estrutura
reforçada, com boa 
estabilidade e capacidade de 
suportar uso contínuo em 
ambiente escolar Nichos: 
Mínimo de 12 nichos individuais 
Distribuição uniforme, 
proporcionando organização 
eficiente Dimensões dos nichos 
adequadas para acomodação 
de livros, brinquedos e 
materiais pedagógicos 
Acabamento: Bordas com fita 
de proteção (ex: PVC) ou 
acabamento equivalente, sem 
rebarbas Cantos arredondados, 
sem arestas cortantes 
Revestimento melamínico, 
pintura UV ou laca, resistente a 
riscos leves e de fácil limpeza 

6 UN R$ 470,25 R$ 2.821,50 
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Cor neutra ou suave (ex: 
branco, bege, amadeirado claro 
ou similar) Segurança: 
Estrutura estável, com sistema 
que evite tombamento 
Possibilidade de fixação na 
parede (acompanha kit de 
fixação, quando aplicável) 
Materiais atóxicos, adequados 
para uso infantil Requisitos de 
qualidade: Produto novo, sem 
uso Alta durabilidade para uso 
institucional Garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de 
fabricação Atender às normas 
técnicas de qualidade e 
segurança vigentes 
 

43 52123 Kit 2 Cadeiras Madeira Maciça 
Encosto e Assento Estofado. 
Medidas aproximadas:Cor 
neutra Quantidade de Itens:2 
Suporta Até:120 kg Necessita 
Montagem: Não Material da 
Estrutura: Madeira Maciça 
Altura do Assento até o 
Chão:44 cm Altura:83 cm 
 

6 UN R$ 1.350,17 R$ 8.101,02 

44 52124 Mesa c/ baú organizador de 
brinquedos p/ quarto de criança 
Medidas aproximadas L116 CM 
X P 37 CM X A 50 CM 
 

6 UN R$ 863,73 R$ 5.182,38 

45 52125 Balcão em L de mdf
arredondado sem quinas cores 
neutras para recepção. 
Contendo gavetas com chaves 
para o impedimento do acesso 
de crianças com 
comportamento disruptivos. 
Medidas aproximadas A 110 
cm x l 150 cm (lado 1) x l 120 
cm (lado 2) x p 60 cm 
 

1 UN R$ 924,40 R$ 924,40 

46 52126 
 
Kit 06 prateleiras Medidas 
aproximadas 50x15cm MDF 
quarta sala cozinha banheiro 
decoração 
 

1 UN R$ 162,97 R$ 162,97 

47 52127 
 
KIT SENSORIAL INTERATIVO 
TIPO COLMEIA Aquisição de 
Kit Sensorial Interativo 
composto por painéis 
modulares e elementos lúdicos 
destinados ao desenvolvimento 
psicomotor, cognitivo e 
sensorial de crianças, indicado 
para utilização em ambientes 
educacionais, terapêuticos e 
recreativos. O kit deverá ser 
composto por no mínimo 11 
(onze) itens, sendo: 09 (nove) 

2 UN R$ 2.468,20 R$ 4.936,40 
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Painéis Sensoriais modulares 
em formato colmeia, cada qual 
com proposta interativa distinta; 
02 (duas) unidades de painel 
interativo tipo "efeito dominó". 
COMPOSIÇÃO DOS PAINÉIS 
SENSORIAIS (COLMEIA): Os 
painéis deverão contemplar, no 
mínimo, as seguintes 
atividades sensoriais e 
interativas: Painel com temática 
de sentimentos; Painel com 
elementos giratórios tipo roda; 
Painel com formas de encaixe; 
Painel com sistema de 
engrenagens móveis; Painel 
com percurso de esferas 
(bolas); Painel com barras 
horizontais deslizantes ou 
manipuláveis; Painel com 
elementos rotativos tipo 
"girassol"; Painel com labirinto; 
Painel com trilha tipo 
"montanha-russa". Cada painel 
deverá proporcionar estímulos 
variados, tais como 
coordenação motora fina e 
ampla, percepção visual, 
raciocínio lógico, atenção, 
concentração e estímulos 
táteis. PAINEL INTERATIVO -
EFEITO DOMINÓ: O conjunto 
deverá incluir 02 (duas) 
unidades de painel interativo 
com sistema de reação em 
cadeia, composto por peças 
móveis e elementos que 
possibilitem a demonstração 
prática de causa e efeito, 
estimulando o raciocínio 
sequencial, a concentração e a 
exploração lúdica. 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: Estrutura 
confeccionada em MDF ou 
material equivalente de alta 
resistência; Acabamento 
seguro, com bordas 
arredondadas e superfície lisa; 
Fixação em parede, com 
sistema de instalação incluso 
(parafusos e buchas); 
Componentes firmemente 
fixados, garantindo segurança 
durante o uso; Produto atóxico 
e adequado ao público infantil; 
Atender às normas de 
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segurança aplicáveis, 
preferencialmente com 
certificação do INMETRO ou 
equivalente. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: Painéis 
colmeia: aproximadamente 33 
cm (altura) x 29 cm (largura) x 
5 cm (espessura); Painel efeito 
dominó: aproximadamente 39 
cm (comprimento) x 18 cm 
(altura) x 5 cm (largura). ITENS 
INCLUSOS: 09 painéis 
sensoriais colmeia; 02 painéis 
efeito dominó; Kits de fixação 
(parafusos e buchas); Manual 
de instalação. FINALIDADE: O 
kit tem como finalidade 
proporcionar ambiente 
interativo e estimulante, 
contribuindo para: 
Desenvolvimento das 
habilidades motoras; Estímulo 
ao raciocínio lógico e à 
resolução de problemas; 
Ampliação da percepção 
sensorial; Incentivo à 
criatividade, autonomia e 
aprendizagem ativa; Promoção 
do brincar livre em contextos 
educativos e terapêuticos. 
PÚBLICO-ALVO: Indicado para 
crianças a partir de 03 (três) 
anos. 
 

48 51402 MINIBIBLIOTECA ADAPTADA 
MEDIDAS APROXIMADAS A 
70 CM X L 60 CM X P 30 CM 
EX: TIPO REVISTEIRO 
PRATELEIRA REVISTEIRO 
BIBLIOTECA PARA LIVROS 
INFANTIL 
 

1 UN R$ 236,54 R$ 236,54 

49 52128 
 
Espelho de Corpo Inteiro Oval -
Especificações Técnicas 
Mínimas Espelho de corpo 
inteiro, formato oval, indicado 
para uso em ambientes 
institucionais, com acabamento 
seguro e de alta durabilidade. 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 150 cm Largura: 70 cm 
Estrutura: Moldura 
confeccionada em MDF de alta 
densidade, madeira maciça ou 
material equivalente de alta 
resistência Espessura da 
moldura adequada para 
garantir firmeza e durabilidade 
Acabamento com cantos 

9 UN R$ 496,32 R$ 4.466,88 
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arredondados, sem arestas 
cortantes Espelho: Vidro de alta 
qualidade, com espessura 
mínima de 3 mm Superfície 
com boa refletividade, sem 
distorções ou imperfeições 
Película de segurança (ant 
estilhaçamento) ou tratamento 
que reduza riscos em caso de 
quebra Acabamento: Cor 
neutra (branco, preto, 
amadeirado, dourado, prata ou 
similar) Pintura ou revestimento 
uniforme, resistente a riscos 
leves e fácil de limpar 
Instalação/Fixação: 
Acompanha sistema de fixação 
adequado (suportes, parafusos 
e buchas), quando aplicável 
Possibilidade de uso apoiado 
no chão ou fixado na parede, 
com estabilidade e segurança 
Requisitos de qualidade: 
Produto novo, sem uso 
Estrutura firme e resistente 
para uso contínuo Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas de 
qualidade e segurança vigentes 
 

50 51528 
 
Painel Montessouriano
completo Painel sensorial 
montessoriano, indicado para 
estimulação sensorial e 
desenvolvimento da 
coordenação motora fina e 
grossa, tato, raciocínio lógico e 
habilidades cognitivas. 
Confeccionado em madeira 
proveniente de reflorestamento, 
com acabamento 
impermeabilizado e 
envernizado, contendo no 
mínimo 10 atividades 
sensoriais e interativas 
variadas. As atividades 
poderão incluir, como exemplo: 
relógio, letras, números, 
amarração de cadarço, 
miçangas, espelho, zíper, 
interruptor, labirinto de 
motricidade, painel de texturas, 
botões, engrenagens, spinner, 
lanterna, roleta, travas 
metálicas, rodinhas giratórias, 
entre outras similares. 
Dimensões aproximadas de 76 

2 UN R$ 843,95 R$ 1.687,90 
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x 60 x 5 cm, podendo haver 
variação compatível. Produto 
atóxico, resistente, seguro para 
uso infantil, com identificação 
do fabricante e em 
conformidade com as normas 
aplicáveis. 
 

51 51493 
 
PAINÉIS TÁTEIS ESTRUTURA 
DE MDF NAVAL COM 
PINTURA ACRÍLICA 
ATÓXICA, PLÁSTICO, METAL 
E BORRACHAS É SEGURO E 
FÁCIL DE LIMPAR, ALÉM DE 
POSSUIR DIMENSÕES 
GENEROSAS DE 100 X 80 CM 
PARA PROPORCIONAR UMA 
BOA DIVERSÃO E 
EXPERIENCIAS LÚDICAS 
 

2 UN R$ 653,16 R$ 1.306,32 

52 51487 Mesa iluminada Kit mesa de luz 
+ bloco de acrílico medidas 
aproximadas: A 40 cm x L 70 
cm 
 

1 UN R$ 1.383,47 R$ 1.383,47 

53 52129 CONJUNTO INFANTIL DE 
MESA COM CADEIRAS -
PADRÃO LÚDICO Conjunto 
infantil composto por 01 (uma) 
mesa e de 01 (uma) a 04 
(quatro) cadeiras, destinado ao 
uso em ambientes 
educacionais, recreativos ou 
institucionais, adequado para 
atividades pedagógicas, 
alimentação e interação entre 
crianças. A mesa deverá 
possuir tampo em formato 
redondo, confeccionado em 
MDF com espessura mínima de 
15 mm, com estrutura de 
sustentação em madeira 
maciça (pinus, eucalipto ou 
equivalente), garantindo 
resistência e estabilidade. O 
acabamento deverá ser 
realizado com pintura ou 
revestimento protetivo (ex.: 
poliuretano - P.U., Osmocolor 
ou equivalente), com superfície 
uniforme, resistente ao uso 
contínuo e adequada ao 
público infantil. As cadeiras 
deverão possuir estrutura em 
madeira maciça (pinus, 
eucalipto ou equivalente), com 
assento e encosto 
confeccionados em MDF com 
espessura mínima de 15 mm. 
O encosto poderá apresentar 

1 UN R$ 857,39 R$ 857,39 
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design lúdico infantil (ex.: 
formas decorativas ou 
estilizadas), desde que não 
comprometa a ergonomia, 
estabilidade e segurança do 
usuário. O conjunto deverá ser 
fabricado com materiais de 
qualidade, garantindo 
durabilidade e resistência ao 
uso frequente, suportando, no 
mínimo: Mesa: 28 kg Cadeiras: 
30 kg (ou superior) Todos os 
componentes deverão 
apresentar acabamento seguro, 
com bordas arredondadas, 
superfícies lisas, sem arestas 
cortantes ou rebarbas, 
utilizando tintas e materiais 
atóxicos, adequados ao uso 
infantil, em conformidade com 
normas técnicas vigentes. 
Dimensões aproximadas da 
mesa: Altura: entre 50 cm e 60 
cm Formato redondo: diâmetro 
aproximado de 65 cm Formato 
quadrado: aproximadamente 
68,5 x 68,5 cm Dimensões 
aproximadas das cadeiras: 
Largura: entre 29 cm e 32 cm 
Profundidade: entre 29 cm e 32 
cm Altura do assento: entre 
28,5 cm e 33,5 cm Altura total: 
entre 50 cm e 55 cm (ou 
proporcional ao modelo) O 
conjunto deverá ser adequado 
para uso infantil, 
preferencialmente para faixa 
etária aproximada de 2 a 8 
anos. Serão admitidas 
variações dimensionais de até 
±5%, desde que não 
comprometam a 
funcionalidade, ergonomia e 
segurança do produto. O 
produto deverá ser fornecido 
montado. Quando houver 
necessidade de montagem no 
local de entrega, esta será de 
inteira responsabilidade da 
empresa contratada, sem ônus 
adicional para a Administração, 
devendo ser realizada por 
profissional qualificado, 
garantindo a correta instalação 
e pleno funcionamento do 
conjunto 
 

54 51410 Puff infantil tipo pera/fofão, 12 UN R$ 181,10 R$ 2.173,20 
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confeccionado em couro 
sintético, courino ou material 
equivalente de alta resistência, 
com enchimento incluso em 
flocos de isopor ou material 
similar, indicado para 
ambientes escolares, 
pedagógicos e sensoriais. 
Produto com costura reforçada, 
acabamento resistente e zíper 
para manutenção/reposição do 
enchimento. Dimensões 
aproximadas entre 80 cm e 105 
cm de altura e largura 
proporcional, podendo variar 
conforme o modelo. Disponível 
em cores variadas, a serem 
definidas pela Administração no 
momento da solicitação. 
Produto seguro, confortável, 
lavável e adequado ao uso 
infantil. 
 

55 51411 COLCHONETE MACIO DE 
ESPUMA COR NEUTRA 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE C140 
CM X L 93 CM X E 12 CM. 
SEGURANÇA PARA QUEDAS 
DURANTES 
COMPORTAMENTOS 
DISRUPTIVOS 
 

9 UN R$ 133,73 R$ 1.203,57 

56 51412 Luminária pendente decorativa 
em formato de nuvem, indicada 
para ambientes internos, salas 
sensoriais, espaços 
pedagógicos, leitura e 
decoração infantil. 
Confeccionada em polietileno, 
plástico, metal ou material 
equivalente de alta resistência, 
com iluminação suave e difusa. 
Produto bivolt (110/220V), 
compatível com lâmpada LED 
ou fluorescente compacta, com 
soquete padrão E27, não 
acompanhando lâmpada. 
Dimensões aproximadas entre 
20 cm e 22 cm de altura, 43 cm 
e 50 cm de 
comprimento/largura, admitindo 
variações compatíveis 
conforme fabricante/modelo. 
Deverá possuir cabo para 
instalação suspensa, 
acabamento resistente, fácil 
higienização e ser adequado 
para uso interno. Cor branca ou 

8 UN R$ 165,96 R$ 1.327,68 
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similar. 
 

57 51407 
 
CADEIRA EM LONGARINA 3 
LUGARES POLIPROPILENO-
MEDIDAS APROXIMADAS A 
92 CM X L 170 CM X A 170 CM 
 

3 UN R$ 371,33 R$ 1.113,99 

58 52130 
 
Cadeira de escritório Medidas 
aproximadas A 28,5 cm 
ergonômica, couro sintético 
(impermeável), Estrutura de 
aço inoxidável. Pistão a gás 
Ajuste de altura e dorso 
Suporta peso 130kg Com 
rodinhas Cor neutra: nude ou 
bege. 
 

6 UN R$ 528,04 R$ 3.168,24 

59 52131 
 
Cortina em tecido blackout 
Percentual de bloqueio: mínimo 
de 70% da luminosidade 
Dimensões mínimas: 1,60 m 
(altura) x 2,80 m (largura) 
Material: tecido blackout de alta 
resistência Acabamento: com 
ilhós metálicos ou plásticos 
Instalação: compatível com 
varão Aplicação: uso em 
ambientes internos 
(residenciais ou institucionais) 
 

5 UN R$ 70,82 R$ 354,10 

60 52132 Varão para cortina 
Comprimento mínimo: 2,00 
metros Material: metal 
resistente ou equivalente 
Acompanha: kit completo para 
instalação Componentes do kit: 
suportes, buchas e parafusos 
Compatibilidade: indicado para 
cortinas com ilhós Aplicação: 
uso em ambientes internos 
(residenciais ou institucionais) 
 

4 UN R$ 26,32 R$ 105,28 

61 52133 Pula pula infantil completo -
Dimensões mínimas da cama 
elástica: Comprimento1.6 m 
Largura: 1.8 m Diâmetro: 1.8 m 
Suporta um peso mínimo de 
100 kg. Inclui rede de 
segurança. Vem com 42 molas. 
 

1 UN R$ 1.579,30 R$ 1.579,30 

62 51505 COLCHONETE PUZLLE 
ESPUMADO ÁREA 1,90 X 1,90 
X 0,02 M 
 

8 UN R$ 277,06 R$ 2.216,48 

63 52134 
 
Conjunto psicomotor modular 
em espuma, composto por 
peças variadas, destinado ao 
desenvolvimento de atividades 
motoras, sensoriais e 
recreativas infantis, 
promovendo coordenação 
motora, equilíbrio, noção 
espacial e interação social. O 
conjunto deverá ser composto 

1 UN R$ 1.281,00 R$ 1.281,00 
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por, no mínimo, 7 (sete) 
módulos independentes, 
podendo chegar a composições 
superiores (até 9 peças ou 
mais), interligáveis, formando 
circuito contínuo e funcional. 
Deverá contemplar diferentes 
formatos, tais como: bases 
planas e elevadas, rampas, 
degraus, obstáculos de 
coordenação, módulos 
ondulados, túneis 
vazados/circulares e peças de 
transposição (tipo "U" ou 
ponte). Características 
construtivas: Estrutura interna 
em espuma de alta densidade, 
resistente à deformação e 
adequada ao uso contínuo; 
Revestimento em material 
sintético (corino, bagum ou 
equivalente), impermeável, 
lavável, antialérgico e atóxico; 
Acabamento com costuras 
reforçadas ou fechamento com 
zíper, permitindo higienização e 
manutenção; Superfície lisa, 
sem arestas cortantes ou 
partes rígidas expostas; Base 
com aderência adequada, 
evitando deslizamentos durante 
o uso; Cores variadas, 
vibrantes e atrativas. 
Composição mínima do 
circuito: O conjunto deverá 
incluir, entre seus módulos, 
itens equivalentes a: Bases 
retangulares lisas e/ou com 
elevações (lombadas); Rampas 
de subida e descida; Degraus 
ou escadas; Obstáculos de 
coordenação motora; Módulos 
ondulados com diferentes 
níveis de elevação; Túneis 
(mínimo de 1, 
preferencialmente múltiplos, 
podendo chegar a 3 unidades); 
Peças de transposição (ex: 
arco, ponte ou formato em "U"); 
Colchonetes ou bases de 
apoio. Dimensões: Estrutura 
modular com dimensões 
variáveis conforme fabricante; 
Módulos com medidas 
aproximadas entre 45 cm a 120 
cm (comprimento e largura); 
Altura variável conforme função 
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do módulo (aproximadamente 
10 cm a 40 cm); Túneis com 
dimensões aproximadas de 60 
cm x 60 cm; Percurso linear 
montado com 
aproximadamente 3 metros, 
podendo variar conforme a 
disposição. Funcionalidade e 
segurança: Sistema modular de 
encaixe, permitindo montagem 
sequencial ou em circuito 
fechado; Estrutura segura, com 
design que minimize riscos de 
queda (podendo conter laterais 
elevadas); Indicado para uso 
infantil em atividades 
supervisionadas; Produto livre 
de substâncias tóxicas. 
Indicação de uso: Indicado para 
crianças a partir de 0 a 3 anos 
(podendo atender faixas 
superiores conforme 
configuração), sendo utilizado 
em escolas, creches, 
brinquedotecas, espaços 
recreativos e ambientes 
terapêuticos. Montagem e 
acondicionamento: Produto 
fornecido montado ou 
desmontado; Quando 
desmontado, deverá 
acompanhar manual de 
montagem; Embalagem 
resistente, contendo todas as 
peças e identificação do 
fabricante. 
 

64 52135 
 
Bonecos desmontáveis para 
montagem criativa, compostos 
por três corpos em formato de 
batata, sendo dois de tamanho 
grande e um de tamanho 
menor, permitindo a criação de 
diferentes personagens. 
Acompanha aproximadamente 
45 acessórios variados, olhos, 
bocas, narizes, braços, pés, 
chapéus e outros itens de 
caracterização. As peças são 
encaixáveis e removíveis, 
facilitando a troca e a 
personalização dos bonecos. 
Produzido em material plástico 
resistente e atóxico, com 
acabamento seguro e bordas 
arredondadas. Recomendação 
etária: não indicado para 
crianças menores de 3 anos, 

6 UN R$ 181,33 R$ 1.087,98 
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devido à presença de peças 
pequenas. 
 

65 52136 
 
Botão Gravar Som: Este botão 
pode gravar sua própria voz e o 
que você quer dizer, deixar 
mensagens. Pode ser gravado 
e reproduzido repetidamente. 
Se não estiver satisfeito, pode 
repetir a gravação. Design 
compacto portátil: O tempo de 
gravação é de no mínimo meio 
minuto; tamanho pequeno, fácil 
de transportar e usar. 
Brinquedos Educativos de 
Aprendizagem: Pode ser usado 
como um brinquedo interativo 
para pais e filhos, um 
brinquedo de educação de 
idiomas para crianças ou como 
um fonógrafo entre família, 
empresa e amigos. Alimentado 
por 2 pilhas AAA. Itens 
Incluídos 1x botão de acionador 
com gravador de voz ( 
Vocalizador ) 
 

6 UN R$ 68,29 R$ 409,74 

66 51420 Dino papa tudo 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
- Linha: Primeira Infância - Cor: 
verde - Material: Plástico 
atóxico - Recomendado para 
crianças acima de 12 meses -
Certificado pelos Órgãos 
Autorizados - OCP´S 
(Organismos de Certificação de 
Produtos) - Não necessário 
pilhas ou baterias ITENS 
INCLUSOS: - 01 Brinquedo 
Dino Papa Tudo 
 

6 UN R$ 88,16 R$ 528,96 

67 51421 
 
JOGO TAPA CERTO 
POSSUEM CARTAS DE 
IMAGENS DE ANIMAIS, 
"MÃOZINHAS" COM 
VENTOSAS. É ADEQUADO 
PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DOS 5 ANOS. CONTÉM: 3 
MÃOZINHAS COM 
VENTOSAS, 45 CARTAS 
REDONDAS E 45 CARTAS 
QUADRADAS. DIMENSÕES E 
PESO DA EMBALAGEM: 
ALTURA: 33 CM LARGURA: 7 
CM COMPRIMENTO: 10 CM 
PESO: 22G 
 

6 UN R$ 35,93 R$ 215,58 

68 51422 
 
KIT DENTISTA INFANTIL. 
CONTÉM UMA BOCA COM 
ARCADA DENTÁRIA, 
ESPELHO ESCOVA DE 

6 UN R$ 52,43 R$ 314,58 
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DENTE, LIMPADOR DE 
DENTE E MALETA 
TRANSPARENTE. 
PRODUTOS DE PLÁSTICO. 
RECOMENDÁVEL PARA 
MAIORES DE 3 ANOS. KIT 
COM 10 PEÇAS, COR AZUL. 
REGISTRO DO INMETRO 
 

69 51423 
 
TAPETE DE EVA 
ALFANUMÉRICOS 36 
PLACAS GRANDES TAPETE/ 
TATAME TÉRMICO 
EMBORRACHADO TAPETE 
ALFANUMÉRICO (LETRAS E 
NÚMEROS) - DIMENSÃO DA 
PLACA 29X29X0,7 TAPETE 
NÃO POSSUI CHEIRO FORTE 
POSSUI CERTIFICAÇÃO 
INMETRO PRODUTO 
ATÓXICO IMPERMEÁVEL 
 

6 UN R$ 113,17 R$ 679,02 

70 51424 SR. CARANGUEJO. 
BRINQUEDO DE MATERIAL 
PLÁSTICO. FUNÇÃO 
INTERATIVA COM SENSOR 
DE OBSTÁCULOS, MÚSICA E 
LUZES. INDICADO PARA 
BEBÊS E CERTIFICADO 
PELO INMETRO 
 

6 UN R$ 28,29 R$ 169,74 

71 51426 Kit adaptador de lápis. Cada Kit 
vem com 12 duplas de apoios 
de várias cores 
 

10 UN R$ 58,37 R$ 583,70 

72 52137 Brinquedo Educativo 
Pedagógico Giro Mágico Com 8 
Peças CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: 6 Engrenagens 
coloridas de tamanhos 
diferentes; Fácil Giro; Auxilia no 
desenvolvimento das 
habilidades motoras; Estimula 
os sentidos e a imaginação; 
 

6 UN R$ 39,15 R$ 234,90 

73 52138 
 
Jogo educativo de equilíbrio 
numérico tipo "macacos na 
balança". Jogo pedagógico 
composto por balança de 
equilíbrio e peças temáticas, 
indicado para atividades 
educativas que auxiliam no 
desenvolvimento do raciocínio 
lógico, noções matemáticas 
básicas e coordenação motora. 
O conjunto permite realizar 
atividades de contagem, 
comparação de quantidades e 
equilíbrio de pesos de forma 
lúdica. A dinâmica consiste em 
posicionar os elementos na 
balança para representar 

6 UN R$ 200,91 R$ 1.205,46 
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quantidades e resolver desafios 
propostos nos cartões de 
atividades, estimulando o 
aprendizado de números e 
operações simples. 1 base da 
balança 2 balanças 10 números 
coloridos 30 cartões dupla face 
19 macaquinhos Produto 
certificado conforme normas de 
segurança vigentes, com selo 
de conformidade do INMETRO; 
 

74 51429 Movelário infantil de cozinha, 
geladeira, fogão mdf Avaliação 
de autonomia, referências do 
brincar simbólico, utilização de 
utensílios a seu favor, 
sequência lógica de preparos 
etc. Dimensões aproximadas 
da cozinha: 72 cm largura 100 
cm altura x 30 cm profundidade 
Dimensões aproximadas 
GELADEIRA: 30 cm largura 
100 cm x altura 30 cm 
profundidade. 
 

6 UN R$ 1.584,99 R$ 9.509,94 

75 51430 FORMA BICHOS POSSUI: 35 
PEÇAS E 12 CARTÕES. 
PEÇAS EM MADEIRA. 
 

6 UN R$ 39,01 R$ 234,06 

76 51431 SUPER MARKET 
MERCADINHO INFANTIL COM 
CAIXA REGISTRADORA, 
PRATELEIRAS E 
ACESSÓRIOS, MEDIDAS 
APROXIMADAS 23P X 45,5L X 
94A CENTÍMETRO 
 

6 UN R$ 266,41 R$ 1.598,46 

77 51432 Maleta sensorial educativa 
montessoriana, indicada para 
estimulação sensorial, 
coordenação motora fina, 
raciocínio lógico, autonomia e 
desenvolvimento cognitivo 
infantil. Confeccionada em 
material resistente, seguro e 
adequado ao uso infantil, 
contendo atividades básicas 
interativas e pedagógicas 
variadas. As atividades 
poderão incluir, como exemplo: 
zíper, botões, cadarço, formas, 
números, letras, velcro, 
encaixes, fivelas, relógio, 
texturas, cores, amarrações, 
entre outras similares. Produto 
portátil, em formato de 
maleta/pasta, com acabamento 
reforçado, atóxico e seguro, 
adequado para uso escolar, 
terapêutico e pedagógico, em 

6 UN R$ 146,33 R$ 877,98 
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conformidade com as normas 
aplicáveis. 
 

78 52139 
 
Brinquedo educativo rampa 
com bolinhas. Material: 
plástico. Colorido. Medidas 
aproximadas 
15cm×15cmx36cm. Produto 
com selo de segurança 
 

6 UN R$ 91,57 R$ 549,42 

79 52140 Jogo de cartas destinado a 
atividades recreativas, 
educativas e de socialização, 
composto por baralho com 
cartas coloridas e regras de 
combinação por cores, 
números ou símbolos. O 
objetivo do jogo é descartar as 
cartas combinando com a carta 
da mesa, estimulando atenção, 
raciocínio lógico, tomada de 
decisão e interação entre os 
participantes. Indicado para 
utilização em ambientes 
educacionais, recreativos e 
familiares, contribuindo para o 
desenvolvimento de 
habilidades cognitivas e 
sociais. Especificações 
mínimas: Baralho composto por 
cartas coloridas com números e 
símbolos; Conjunto com, no 
mínimo, 100 cartas; Cartas 
confeccionadas em papel 
cartão ou material equivalente, 
resistente ao manuseio; Cores 
variadas e de fácil identificação; 
Regras de jogo incluídas; 
Indicado para 2 ou mais 
jogadores; Recomendado para 
crianças a partir de 6 anos; 
Produto certificado conforme 
normas de segurança vigentes, 
com selo de conformidade do 
INMETRO; Produto novo, de 
primeiro uso, acondicionado em 
embalagem própria. 
 

6 UN R$ 23,63 R$ 141,78 

80 51435 CADA MACACO NO SEU 
GALHO CERTIFICADO 
INMETRO CONTÉM UM JOGO 
DE MATERIAL PLÁSTICO 
.TORRE, MACACOS E 
ROLETA 
 

6 UN R$ 56,92 R$ 341,52 

81 51436 BONECO NENECO COM 
GENITAL MENINO COM 
GENITAL MENINO LARGURA 
20CM COMPRIMENTO 23 CM 
ALTURA 40 CM PESO 1 KG 
MATERIAL VINIL 
 

6 UN R$ 100,97 R$ 605,82 
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82 52141 
 
Fantoche de mão cabeça 
dinossauro, dedoches de 
mínimo 5 peças na cartela. 
 

6 UN R$ 32,55 R$ 195,30 

83 52142 
 
Os fantoches de dedos 
dedoches de animais de 
pelúcia. São 5 animais. Feitos 
com materiais de alta 
qualidade, esses dedoches são 
macios e seguros. 
 

6 UN R$ 60,88 R$ 365,28 

84 51439 O BRINQUEDO FRUTINHA DE 
CORTAR CADA FRUTA É 
DIVIDIDA EM DUAS PARTES, 
CONECTADAS POR UM 
PEDAÇO DE VELCRO, QUE 
IMITA O SOM E A SENSAÇÃO 
DE CORTAR UMA FRUTA DE 
VERDADE. - SÃO DIVERSAS 
FRUTINHAS - UM LINDO KIT 
DE FACA PARA CORTAR AS 
FRUTINHAS, A PIZZA, 
TÁBUA, CESTINHA PARA 
LEVAR AS FRUTINHAS, 
BATATA FRITA - ITENS COM 
CORES VARIADAS; - KIT 
COMPLETO DE 
LANCHONETE E PIZZA, 
SALSICHA, FRUTAS, BATATA 
FRITA, FRUTAS, BATATA 
FRITA 
 

6 UN R$ 85,65 R$ 513,90 

85 51440 
 
KIT BANHEIRA CONTÉM 4 
ACESSÓRIOS: 1 BANHEIRA 
(27X18) E 1 ESPONJA COM 
FORMATO DE ESTRELA (6,5), 
1 SHAMPOO (8CM) E 1 
CHUVEIRINHO (13CM); - TIPO 
DE MATERIAL : PLÁSTICO -
CORES OU ESTAMPA : ROSA 
- DIMENSÕES DO PRODUTO 
: 8,5 X 27 X 18 CM 
 

6 UN R$ 36,47 R$ 218,82 

86 52143 Boneca tipo bebê para 
atividades lúdicas. toda em 
vinil, articulada, e os olhos se 
fecham automaticamente 
quando a boneca é deitada. 
Funcionalidades: Bebe água na 
mamadeira, faz xixi na fralda ou 
penico e fecha os olhos. 
Acessórios Comuns: 
Geralmente inclui mamadeira, 
chupeta, fraldinha e, às vezes, 
naninha ou escova de dentes. 
Material: Vinil macio e 
resistente, ideal para 
brincadeiras de cuidar. Essas 
bonecas são excelentes para 
estimular o cuidado e a 
interação, sendo focadas em 

5 UN R$ 88,63 R$ 443,15 
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crianças a partir de 3 anos. 
 

87 52144 
 
Brinquedo educativo composto 
por conjunto de peças ,
destinado a atividades lúdicas 
de equilíbrio, coordenação 
motora fina, raciocínio lógico e 
interação social. O conjunto 
deverá ser formado por 
múltiplas peças (mínimo de 12 
unidades), confeccionadas em 
material resistente, com 
acabamento seguro, permitindo 
o empilhamento e encaixe 
entre si, possibilitando a 
criação de diferentes estruturas 
e formas. Características 
técnicas: Material: madeira, 
MDF, plástico de alta 
resistência ou equivalente, com 
durabilidade adequada ao uso 
contínuo; Acabamento: 
superfície lisa, sem rebarbas ou 
arestas cortantes; Pintura: 
atóxica, resistente ao desgaste 
e segura para uso infantil; 
Formato: peças anatômicas 
estilizadas (tipo bonecos), com 
design que permita equilíbrio e 
encaixe; Cores: variadas, vivas 
e atrativas; Tamanho: 
dimensões adequadas para 
manuseio por crianças 
(aproximadamente entre 8 cm e 
15 cm por peça). 
Funcionalidade: Permitir 
empilhamento vertical e 
horizontal; Possibilitar 
montagem de estruturas 
equilibradas; Estimular 
coordenação motora, 
concentração, criatividade e 
percepção espacial. 
Segurança: Produto atóxico; 
Livre de peças pequenas 
destacáveis (compatível com 
faixa etária indicada); Em 
conformidade com normas de 
segurança aplicáveis a 
brinquedos infantis. Indicação 
de uso: Indicado para crianças 
a partir de 3 anos, podendo ser 
utilizado em escolas, creches, 
brinquedotecas e ambientes 
terapêuticos. 
Acondicionamento: Produto 
deverá ser entregue em 
embalagem resistente; 

6 UN R$ 55,63 R$ 333,78 
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Identificação do fabricante; 
Manual ou instruções básicas 
de uso (quando aplicável). 
 

88 51443 CADÊ O BICHO +4 ANOS 
COM 27 PEÇAS GRANDES 
EM (6,8CM) 3 DADOS PEÇAS 
EM MADEIRA 
 

6 UN R$ 39,19 R$ 235,14 

89 52145 Jogo educativo de rimas em 
formato de sorvete. 
Especificações mínimas: 
Conjunto composto por 24 
peças grandes; Peças 
confeccionadas em madeira ou 
material equivalente resistente; 
Dimensões aproximadas de 7 
cm x 14 cm quando montado; 
Peças com encaixes 
diferenciados que permitam a 
associação correta; Ilustrações 
coloridas que representem 
palavras que rimam entre si; 
Acabamento seguro, com 
bordas arredondadas e tinta 
atóxica; Indicado para 
atividades pedagógicas e 
recreativas; Produto certificado 
conforme normas de segurança 
vigentes, com selo de 
conformidade do INMETRO; 
Recomendado para crianças a 
partir de 3 anos; Produto novo, 
de primeiro uso, acondicionado 
em embalagem apropriada. 
 

6 UN R$ 42,30 R$ 253,80 

90 51445 TETRIS PLANO HORIZONTAL 
PRINCIPAIS DESTAQUES 
TIPO DE QUEBRA-CABEÇA 
IDADE MÍNIMA SEGUNDO O 
FABRICANTE 3 ANOS 
NÚMERO DE PEÇAS40 TEMA 
CORES MATERIAL MADEIRA 
 

6 UN R$ 48,97 R$ 293,82 

91 51446 
 
TETRIS PLANO VERTICAL 
BLOCOS DE ENCAIXE 
TETRIS DE MADEIRA 25 
PEÇAS GRANDES FEITO 
COM EXCELENTE 
ACABAMENTO E 
QUALIDADE. 25 PEÇAS 
COLORIDAS 01 BASE 
MEDINDO 335MM X 65MM X 
210MM COM 10 HASTES 
PARA ENCAIXAR AS PEÇAS 
IDADE A PARTIR DE 18 
MESES 
 

6 UN R$ 61,44 R$ 368,64 

92 52146 Jogo Qual é a Palavra, 
Descrição Contém no mínimo 
36 cartas com 72 palavras com 
imagens. A partir de 5 anos 
 

6 UN R$ 49,63 R$ 297,78 
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93 51448 
 
MATERIAL DOURADO 
COMPLETO MATERIAL 
DOURADO COMPLETO 611 
PEÇAS CX DE MADEIRA 
"CONTÉM: 611 PEÇAS DE 
MADEIRA NA COR NATURAL: 
1 CUBO DE MILHAR, 10 
PLACAS DE CENTENA, 100 
BARRAS DE DEZENA E 500 
CUBOS DE UNIDADE" 
COMPOSIÇÃO: CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO 
13X26X26CM IDADE: 6 A 10 
ANOS 
 

6 UN R$ 78,63 R$ 471,78 

94 51449 
 
SACOLA ALFANUMÉRICA 
CONTÉM MIL PEÇAS 
RECOMENDADO A PARTIR 
DE 3 ANOS 
 

6 UN R$ 65,60 R$ 393,60 

95 51450 
 
BLOCOS DE MONTAR 500 
PEÇAS ALGUMAS PEÇAS 
VÃO COM RODINHAS. 
MEDIDAS DAS PEÇAS: 
BLOCOS COM 4 PINOS - 3,0 
X 3,0 X 1,5 CM; BLOCOS COM 
8 PINOS - 6,0 X 3,0 X 1,5 CM; 
BLOCOS COM 12 PINOS - 9,0 
X 3,0 X 1,5 CM; TELHADO 
PARA 8 ENCAIXES - 6,0 X 3,0 
X 1,5 CM; RAMPA PARA 3 
ENCAIXES - 4,5 X 3,0 X 2,0 
CM; EIXOS PARA 2 
ENCAIXES - 1,5 X 6,5 X 2,5 
CM; RODAS - 3,0 X 3,0 CM; 
MENINA - 4,5 X 3,0 CM; 
MENINO - 4,5 X 3,0 CM. 
ACONDICIONADO: BOLSA 
COM ZÍPER (PODE TER 
DIFERENÇA ENTRE AS 
CORES). INDICAÇÃO: 
MAIORES DE 3 ANOS. 
CORES: SORTIDAS. 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 
 

6 UN R$ 142,66 R$ 855,96 

96 52147 Jogo educativo de observação 
e associação do alfabeto 
Material pedagógico destinado 
ao desenvolvimento da 
alfabetização inicial, atenção, 
percepção visual e associação 
entre letras e imagens. O jogo 
consiste em identificar 
rapidamente figuras ou letras 
correspondentes em um 
tabuleiro ou cartelas, 
estimulando o reconhecimento 
do alfabeto e a ampliação do 
vocabulário de forma lúdica. 
Especificações mínimas: Jogo 

6 UN R$ 69,58 R$ 417,48 
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educativo voltado ao 
reconhecimento do alfabeto e 
associação entre letras e 
imagens; Composto por 
tabuleiro ou cartelas ilustradas 
e peças para 
identificação/associação; Peças 
confeccionadas em papel 
cartão, papelão rígido ou 
material equivalente resistente; 
Ilustrações coloridas e de fácil 
identificação; Indicado para 2 
ou mais participantes; 
Dimensões aproximadas da 
embalagem: 31,4 x 23,6 x 4,8 
cm; Acabamento seguro, 
adequado para uso infantil; 
Produto certificado conforme 
normas de segurança vigentes, 
com selo de conformidade do 
INMETRO; Recomendado para 
crianças a partir de 4 anos; 
Produto novo, de primeiro uso, 
acondicionado em embalagem 
própria. 
 

97 52148 
 
Kits animais emborrachados 
Animais fazenda e selvagens 1 
conjunto de peças de 
brinquedos para crianças, mini 
animais. 
 

6 UN R$ 56,96 R$ 341,76 

98 52149 Kits animais emborrachados 
Animais marinhos Brinquedo 
animal oceano, 24 pacotes 
animal mar, confeccionado em 
material plástico 100% de alta 
qualidade! Brinquedo animal 
mar, aproximadamente 2 
polegadas, Acima de 3 anos. 
 

6 UN R$ 30,59 R$ 183,54 

99 52151 
 
KIT PEDAGÓGICO -
BANDINHA RÍTMICA 
INFANTIL (INSTRUMENTOS 
MUSICAIS) Descrição Geral: 
Conjunto pedagógico composto 
por instrumentos musicais 
diversos, destinado à 
musicalização infantil em 
ambientes educacionais, 
recreativos e terapêuticos. O kit 
deverá ser formado por 
instrumentos de percussão e 
sopro, proporcionando 
estímulos ao desenvolvimento 
da percepção auditiva, 
coordenação motora, ritmo, 
expressão corporal, criatividade 
e socialização. Os instrumentos 
deverão ser confeccionados em 

6 UN R$ 600,48 R$ 3.602,88 
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materiais resistentes e 
adequados ao uso infantil, tais 
como madeira, plástico ABS, 
PVC, alumínio, aço, nylon, 
poliéster, inox ou equivalentes, 
com acabamento seguro, livre 
de arestas cortantes, 
superfícies lisas e design 
ergonômico. Composição 
Mínima do Kit: O conjunto 
deverá conter no mínimo 10 
(dez) instrumentos musicais 
variados, podendo chegar a 
quantitativos superiores (ex.: 
kits com 30 ou mais peças), 
desde que mantida a 
diversidade de sons e funções 
musicais. Deverá contemplar, 
no mínimo, instrumentos 
equivalentes às seguintes 
categorias: Instrumentos de 
percussão de batida: Tambores 
(pequeno, médio e/ou grande) 
Surdos (em diferentes 
tamanhos) Pandeiros (com ou 
sem pele) Blocos sonoros 
Instrumentos de agitação 
(chocalhos): Maracas Ganzás 
Ovinhos musicais Caxixis ou 
similares Instrumentos de efeito 
e marcação rítmica: Agogô 
Triângulo (com baqueta) Pratos 
(par) Platinelas Campanela ou 
sinos Instrumentos de 
raspagem: Reco-reco (com 
baqueta) Instrumentos de 
madeira rítmica: Claves (par) 
Castanholas (com ou sem 
cabo) Conguês ou similares 
Instrumentos de sopro: Flauta 
doce ou equivalente Corneta ou 
apito (quando aplicável) Outros 
instrumentos complementares: 
Pau de chuva, afuxê, blocos de 
areia ou similares (quando 
presentes no kit) 
Características Técnicas 
Mínimas: Quantidade mínima: 
10 instrumentos Materiais: 
madeira, plástico (ABS/PVC), 
metal (aço, alumínio ou 
cromado), nylon ou 
equivalentes Acabamento: 
resistente, colorido e atóxico 
Segurança: isento de partes 
cortantes ou pontiagudas 
Dimensões: adequadas ao uso 
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infantil Ergonomia: fácil 
manuseio por crianças Faixa 
etária: a partir de 3 anos 
Acondicionamento: deverá 
acompanhar bolsa, caixa ou 
embalagem apropriada para 
armazenamento e transporte 
Durabilidade: adequada ao uso 
contínuo em ambiente escolar 
Finalidade Educacional: O kit 
destina-se ao desenvolvimento 
de atividades de musicalização 
infantil, contribuindo para: 
Percepção auditiva e sensorial 
Coordenação motora fina e 
ampla Noção de ritmo e tempo 
Expressão corporal e 
criatividade Interação social e 
trabalho em grupo Certificação: 
O produto deverá atender às 
normas de segurança vigentes, 
possuindo certificação do 
INMETRO ou equivalente, 
quando aplicável. Unidade de 
Fornecimento: Unidade (kit 
completo) 
 

100 51455 KIT BOLICHE COM 6 PINOS 
DUAS BOLAS DE PLÁSTICO 
COLORIDOS 
 

6 UN R$ 26,62 R$ 159,72 

101 52152 Maleta profissões médico 
Nossa maleta portátil com zíper 
Com no mínimo 10 peça Uso a 
partir dos 3 anos de idade 
 

6 UN R$ 37,26 R$ 223,56 

102 52153 QUEBRA-CABEÇA INFANTIL 
EDUCATIVO - CONJUNTO 
COM 10 IMAGENS Descrição 
Geral: Jogo pedagógico do tipo 
quebra-cabeça infantil, 
composto por 10 (dez) imagens 
distintas, sendo cada imagem 
formada por 60 (sessenta) 
peças, totalizando 600 
(seiscentas) peças. Indicado 
para atividades educativas e 
recreativas, contribuindo para o 
desenvolvimento cognitivo, 
coordenação motora e 
raciocínio lógico. 
Características Técnicas 
Mínimas: Tipo: Quebra-cabeça 
infantil educativo Composição: 
10 imagens diferentes 60 peças 
por imagem Total: 600 peças 
Material: papelão rígido, papel 
cartão reforçado, MDF ou 
equivalente de alta durabilidade 
Acabamento: Peças com corte 

6 UN R$ 72,57 R$ 435,42 
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preciso Bordas arredondadas e 
seguras Impressão: colorida, 
com temas infantis variados 
(animais, objetos, cotidiano, 
entre outros) Tamanho das 
peças: adequado ao manuseio 
infantil Organização: peças 
separadas por imagem ou com 
identificação que facilite a 
montagem individual dos 
quebra-cabeças Embalagem: 
caixa resistente, com divisórias 
internas, sacos individuais ou 
outro sistema que permita a 
separação das imagens 
Finalidade Educacional: 
Desenvolvimento do raciocínio 
lógico Estímulo à concentração 
e percepção visual 
Coordenação motora fina 
Reconhecimento de formas, 
cores e imagens Resolução de 
problemas e organização Faixa 
Etária: Indicado para crianças a 
partir de 4 anos Segurança: 
Produto atóxico Isento de 
arestas cortantes Adequado ao 
uso infantil Certificação: 
Produto deverá possuir 
certificação conforme normas 
do INMETRO Unidade de 
Fornecimento: Unidade 
(conjunto com 10 quebra-
cabeças) 
 

103 51460 Boca lúdica educativa em feltro, 
indicada para atividades 
pedagógicas e de educação em 
saúde bucal, confeccionada em 
material macio, resistente e de 
fácil transporte. Modelo 
anatômico contendo língua e 
dentes, acompanhada de 
acessórios lúdicos para 
demonstração de higiene bucal. 
O conjunto deverá conter, no 
mínimo: macro escova, 
bactérias lúdicas, dentes 
ilustrativos, fio dental lúdico, 
escova lúdica e creme bucal 
lúdico, podendo variar 
conforme o fabricante, desde 
que mantida a finalidade 
pedagógica do produto. 
Dimensões aproximadas de 50 
cm de comprimento e largura 
proporcional, admitindo 
variações compatíveis. Produto 

6 UN R$ 334,33 R$ 2.005,98 
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acondicionado em 
embalagem/sacola para 
transporte, contendo 
identificação do fabricante e 
adequado para uso escolar e 
educativo 
 

104 52155 
 
KIT DE CARRINHOS 
INFANTIS - BRINQUEDOS 
VARIADOS Descrição Geral: 
Conjunto de carrinhos de 
brinquedo destinados ao 
público infantil, composto por 
veículos em miniatura de 
diferentes modelos, cores e 
funcionalidades, indicados para 
atividades recreativas e 
pedagógicas. O kit deverá 
possibilitar a exploração lúdica, 
o desenvolvimento da 
coordenação motora, 
criatividade e interação social. 
Composição do Produto: O 
conjunto deverá conter no 
mínimo 12 (doze) unidades de 
carrinhos, podendo contemplar 
quantitativos superiores (ex.: 
kits com 40 unidades ou mais), 
conforme fornecimento. Os 
carrinhos deverão representar 
modelos variados, tais como: 
Pickups Motocicletas Tratores 
Caminhões (ex.: betoneira, 
boiadeiro, pá/carregadeira ou 
similares) Veículos utilitários 
diversos Poderão incluir 
diferentes características, 
como: Sistema de fricção 
(movimento por impulso) Rodas 
livres Engates/acoplamentos 
entre veículos (quando 
aplicável) Características 
Técnicas Mínimas: Material: 
plástico resistente (ABS ou 
similar), borracha, metal ou 
combinação destes 
Acabamento: colorido, 
resistente, com pintura durável 
Segurança: Isento de arestas 
cortantes Peças firmes e 
seguras para uso infantil 
Dimensões: compatíveis com 
miniaturas (ex.: escala 
aproximada 1:36 ou 
equivalente) Quantidade: 
mínimo de 12 unidades por kit 
Durabilidade: adequada ao uso 
contínuo em ambiente escolar 

6 UN R$ 261,29 R$ 1.567,74 
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ou recreativo Finalidade 
Educacional: Estímulo à 
imaginação e criatividade 
Desenvolvimento da 
coordenação motora Noção 
espacial e simbólica Incentivo à 
socialização e brincadeiras em 
grupo Faixa Etária: Indicado 
para crianças a partir de 3 anos 
Acondicionamento: Os 
carrinhos deverão ser 
fornecidos em caixa, pacote ou 
embalagem resistente, que 
permita armazenamento e 
organização dos itens. 
Certificação: Produto deverá 
atender às normas de 
segurança vigentes, com 
certificação do INMETRO, 
quando aplicável. 
 

105 51462 DINOSSAURO BRINQUEDO 
JURASSIC WORD REX BABY 
ARTICULADO 1 REX AZUL 1 
REX CINZA 1 BUMPY 1 
CARNOTAURUS 
1INDOMINUS REX 1 REX 
LARANJA 1 REX VERDE 1 
TRICERATOPS LARANJA 1 
TRICERATOPS VERDE 
 

6 UN R$ 21,97 R$ 131,82 

106 52156 Brinquedo tipo lava-rápido 
infantil para carrinhos, indicado 
para crianças a partir de 4 
anos, composto por estrutura 
temática de lavagem 
automotiva com pistas, rampas 
e acessórios interativos, 
acompanhado de carrinhos em 
miniatura. O brinquedo deverá 
estimular a criatividade, 
coordenação motora e 
interação social, permitindo 
montagem e brincadeiras 
simuladas. Deverá possuir 
componentes resistentes em 
plástico e/ou materiais 
similares, com adesivos 
decorativos e peças de 
encaixe. Poderá acompanhar 
entre 1 e 8 carrinhos, incluindo 
modelos metálicos ou plásticos, 
além de acessórios como 
placas, secador, lavador, 
elevador, rampa ou similares. 
Dimensões e formato poderão 
variar conforme o fabricante, 
desde que mantenham a 
finalidade lúdica e educativa 

6 UN R$ 163,74 R$ 982,44 
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proposta. Produto certificado 
pelo INMETRO, acondicionado 
em embalagem apropriada, 
contendo manual ou instruções 
de montagem quando aplicável. 
 

107 51485 KIT DE APLICAÇÃO VB-MAPP 
- NÍVEIS 1, 2 E 3, composto 
por materiais pedagógicos e de 
apoio para aplicação do 
protocolo VB-MAPP, contendo 
fichários/pastas organizadas 
por níveis, imagens ilustradas e 
plastificadas para atividades de 
tato, ouvinte, matching to 
sample (MTS/PV), ROFCC, 
leitura, matemática e 
intraverbal, além de materiais 
auxiliares para pareamento, 
classificação e atividades de 
generalização. O kit deverá 
possuir materiais resistentes e 
duráveis, podendo incluir 
apostilas, fichários, anexos, 
listas de sugestões de 
atividades, imagens 
plastificadas, cenas ilustradas, 
perguntas intraverbais e 
atividades de sim/não, 
organizados conforme os níveis 
de aplicação do protocolo. 
Poderá acompanhar manual de 
orientação/aplicação, materiais 
complementares e acessórios 
pedagógicos compatíveis com 
o protocolo VB-MAPP. Serão 
aceitos produtos equivalentes, 
compatíveis ou superiores, 
desde que destinados à 
aplicação do protocolo VB-
MAPP nos níveis 1, 2 e 3 e que 
atendam à finalidade 
pedagógica e terapêutica 
pretendida. 
 

2 UN R$ 1.442,71 R$ 2.885,42 

108 52157 Tapete Musical Piano 
Educativo: Descrições 
aproximadas: Tapete musical 
gigante com 178 x 76 cm com 
teclas de piano que tocam 
notas musicais ao pisar. Com 
24 teclas de notas musicais, 8 
modos de instrumentos 
musicais, além de 25 melodias 
de demonstração. Crie 
diferentes melodias com as 
funções de gravar / Play / Stop. 
Combine ritmos e batidas com 
os sons dos instrumentos. 

2 UN R$ 196,83 R$ 393,66 
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Luzes piscantes ao tocar. 
 

109 52158 
 
Areia cinética para modelagem. 
Material lúdico utilizado para 
atividades recreativas, 
pedagógicas e sensoriais, 
composto por areia especial 
com agente aglutinante que 
permite fácil modelagem. 
Apresenta textura macia, 
moldável e de fácil 
manipulação, possibilitando 
criar formas e estruturas sem 
necessidade de água. A areia 
possui característica de manter 
a forma quando comprimida, 
sem aderir excessivamente às 
mãos, facilitando o manuseio e 
a limpeza do ambiente após o 
uso. Indicada para estímulo da 
coordenação motora fina, 
criatividade, percepção tátil e 
desenvolvimento sensorial. 
Especificações mínimas: Areia 
própria para modelagem, com 
propriedade cinética; Textura 
macia, moldável e de fácil 
manipulação; Não necessita de 
água para modelagem; Não 
tóxica; Baixa aderência às 
mãos e superfícies; Indicada 
para atividades recreativas, 
educacionais e terapêuticas; 
Acondicionada em embalagem 
adequada para 
armazenamento; Produto novo, 
de primeiro uso; Recomendada 
para crianças a partir de 3 
anos. 
 

10 UN R$ 36,46 R$ 364,60 

110 52159 Massa de modelar com 
característica elástica, indicada 
para atividades recreativas, 
pedagógicas e terapêuticas. 
Produto com textura macia, 
maleável e de fácil 
manipulação, permitindo 
modelar diferentes formas e 
figuras. Após a modelagem, a 
massa apresenta elasticidade 
suficiente para ser pressionada 
ou levemente quicada sobre 
superfícies lisas, sem perder 
suas propriedades de 
moldagem. Especificações 
mínimas: Massa de modelar 
elástica e maleável; Textura 
macia e fácil de manipular; 
Cores variadas; Material 

10 UN R$ 21,34 R$ 213,40 
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atóxico; Produto reutilizável; 
Embalagem individual ou em 
conjunto, devidamente 
acondicionada; Indicado para 
crianças a partir de 3 anos; 
Produto novo, de primeiro uso. 
 

111 51483 
 
CAIXA DE MATERIAIS VB 
MAPP PARA AVALIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 
 

2 UN R$ 3.253,00 R$ 6.506,00 

112 52160 
 
Esteira massageadora bivolt - a 
esteira contém 10 motores 
alinhados simetricamente que 
faz com que a massagem 
tenha um efeito relaxante e 
revigorante. com sistema de 
aquecimento lombar. pode ser 
usado em diferentes 
ambientes. Características 
mínimas: 10 motores alinhados 
simetricamente; 5 modos de 
massagem; 3 níveis de 
intensidade; aquecimento 
lombar; dobrável; controle 
remoto; dimensões aprox. 
(aberta): 1,68m x 58 cm x 3,5 
cm; bivolt automático; garantia 
de 12 meses 
 

2 UN R$ 655,96 R$ 1.311,92 

113 52161 Tubo/Coluna de Bolha 
sensorial: O equipamento 
deverá ser fornecido com todos 
os componentes necessários 
para funcionamento, como 
compressor de ar, sistema de 
iluminação, controle de 
acionamento e conexões. 
Aproximadamente 2,00 metros 
de altura e 20 cm de diâmetro, 
confeccionada em tubo de 
acrílico resistente, com sistema 
interno para formação contínua 
de bolhas. Base estruturada 
com sistema de iluminação, 
capaz de reproduzir diferentes 
cores e efeitos luminosos, com 
acionamento por controle 
remoto ou sistema equivalente. 
Sistema compatível com rede 
elétrica 110/220V (bivolt ou 
equivalente). 
 

3 UN R$ 6.641,67 R$ 19.925,01 

114 50160 APARELHO DE SOM RUÍDO 
BRANCO PARA 
RELAXAMENTO  

APARELHO DE SOM RUÍDO 
BRANCO PARA 
RELAXAMENTO 
 

1 UN R$ 119,54 R$ 119,54 
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115 52162 
 
Projetor De Estrelas Galáxia 
Luz Noturna 360 graus 
 

1 UN R$ 89,42 R$ 89,42 

116 51499 KIT CÉU ESTRELADO/FIBRA 
ÓTICA LED RGBW, composto 
por conjunto de fibras óticas 
para efeito decorativo luminoso, 
contendo aproximadamente 
200 pontos/fios/estrelinhas em 
fibras óticas com espessuras 
variadas, incluindo medidas 
aproximadas de 0,50 mm e 
0,75 mm, acompanhado de 
iluminador LED RGBW bivolt 
automático (110V/220V), 
controle remoto para seleção 
de cores e funções de 
iluminação. O kit deverá 
possuir sistema de iluminação 
colorida para ambientes 
internos, com alimentação 
elétrica bivolt, podendo incluir 
acessórios de instalação, broca 
de perfuração, manual de 
instalação/utilização, suporte 
técnico, garantia do fabricante 
e demais componentes 
compatíveis com a finalidade 
decorativa e sensorial do 
produto. Características 
mínimas: Tecnologia LED 
RGBW colorida; Alimentação 
bivolt automático; Uso interno; 
Controle remoto 
multifunções/multibotões; 
Fibras óticas em diferentes 
espessuras; Componentes 
resistentes e adequados para 
instalação em forros, painéis ou 
superfícies decorativas. Serão 
aceitos produtos equivalentes, 
compatíveis ou superiores, 
desde que atendam à 
finalidade de iluminação 
decorativa tipo "céu estrelado" 
com fibras óticas e iluminador 
LED RGBW. 
 

1 UN R$ 551,31 R$ 551,31 

117 52163 Piscina de bolinhas 
transparentes com luz/led 
Estrutura acolchoada Mínimo 
de 1500 Bolinhas plásticas 
transparentes Medidas 
aproximadas L150 x C150 x A 
40 
 

1 UN R$ 2.718,07 R$ 2.718,07 

118 51494 ESCOVA SENSORIAL DUPLA 
FACE, confeccionada em 
material plástico resistente, 
composta por superfície com 

10 UN R$ 29,97 R$ 299,70 
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cerdas sintéticas e lado em 
espuma, esponja ou material 
sintético de alta densidade, 
destinada à estimulação tátil e 
sensorial. O produto deverá 
possuir formato anatômico, 
resistente e adequado para 
atividades terapêuticas, 
educacionais e de integração 
sensorial, podendo ser 
fabricado em polietileno, 
poliuretano ou materiais 
sintéticos equivalentes. 
Características mínimas: 
Escova sensorial dupla face; 
Base plástica resistente; 
Cerdas sintéticas macias ou 
moderadas; Espuma, esponja 
ou material sintético de alta 
densidade; Indicado para 
estimulação tátil/sensorial. 
Serão aceitos produtos 
equivalentes, compatíveis ou 
superiores, desde que atendam 
à finalidade terapêutica e 
sensorial proposta. Apresentar 
catálogo, folder ou documento 
equivalente que comprove as 
características do produto 
ofertado. 
 

119 52165 
 
Escova de silicone para banho 
Escova sensorial manual 
confeccionada integralmente 
em silicone, material atóxico, 
flexível, resistente e de fácil 
higienização, indicada para 
atividades de estimulação tátil, 
terapias sensoriais e uso 
pedagógico. O produto possui 
formato ergonômico (oval ou 
arredondado), proporcionando 
fácil manuseio, e é constituído 
em peça única (monobloco), 
sem emendas ou partes 
destacáveis. Apresenta duas 
superfícies funcionais: Face 
com cerdas em silicone, 
macias, flexíveis e 
uniformemente distribuídas, 
proporcionando estímulo tátil 
suave a moderado, sem causar 
irritação ou desconforto; Face 
oposta lisa ou levemente 
texturizada, podendo atuar 
como apoio ou proporcionar 
estímulo sensorial diferenciado. 
Requisitos mínimos: Silicone de 

10 UN R$ 41,00 R$ 410,00 
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alta qualidade, não tóxico e 
seguro para contato com a 
pele; Cerdas firmes e flexíveis, 
não abrasivas; Produto lavável, 
reutilizável e de secagem 
rápida; Resistência ao uso 
contínuo, sem deformações ou 
desprendimento de partes; 
Bordas arredondadas, sem 
arestas cortantes; Cores 
variadas; Dimensões 
aproximadas entre 8 cm e 12 
cm. Aplicação: Indicado para 
atividades de integração 
sensorial, coordenação motora, 
estimulação tátil e uso em 
ambientes educacionais, 
clínicos ou terapêuticos. 
Condições de fornecimento: O 
produto deverá ser entregue 
novo, sem uso, em embalagem 
adequada que preserve sua 
integridade. 
 

120 51498 LABIRINTO SENSORIAL TIPO 
"SQUISH TUBE" - KIT COM 4 
PEÇAS Aquisição de kit de 
labirinto sensorial tipo "squish 
tube", composto por 4 
unidades, destinado a 
atividades pedagógicas, 
recreativas e terapêuticas, com 
foco em estimulação tátil, 
coordenação motora e 
concentração. Descrição 
técnica: Conjunto formado por 
tubos flexíveis, transparentes 
ou translúcidos, 
confeccionados em material 
plástico ou silicone resistente, 
preenchidos com líquido 
viscoso e elementos internos 
móveis (esferas, miçangas ou 
similares), que se deslocam ao 
serem manipulados, criando 
efeito visual e tátil interativo. Os 
tubos devem permitir 
compressão ("squish") sem 
ruptura, retornando ao formato 
original após o uso, garantindo 
durabilidade e segurança. 
Requisitos mínimos: Kit 
contendo 04 unidades; Material 
externo resistente, flexível e 
atóxico; Vedação segura, sem 
vazamentos; Conteúdo interno 
não tóxico; Elementos internos 
móveis visíveis; Superfície lisa, 

10 UN R$ 49,45 R$ 494,50 
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sem arestas cortantes; Cores 
variadas e atrativas; 
Dimensões aproximadas entre 
10 cm e 20 cm de comprimento 
(podendo variar conforme 
fabricante). Aplicação: Indicado 
para atividades de integração 
sensorial, estimulação visual e 
tátil, desenvolvimento da 
coordenação motora fina e 
alívio de estresse, podendo ser 
utilizado em ambientes 
educacionais, clínicos e 
terapêuticos. Condições de 
fornecimento: Os produtos 
deverão ser entregues novos, 
sem uso, em embalagem 
adequada, garantindo 
integridade no transporte e
armazenamento. 
 

121 52169 MESA DIGITAL INTERATIVA 
EDUCACIONAL MULTITOQUE 
Mesa digital interativa 
educacional, com tecnologia 
multitoque, destinada ao uso 
pedagógico em ambientes 
escolares, permitindo a 
interação simultânea de 
múltiplos usuários e o uso de 
objetos físicos integrados às 
atividades educacionais. O 
equipamento deverá atender, 
no mínimo, às seguintes 
características: 
Funcionalidades Gerais 
Permitir interação simultânea 
de múltiplos usuários por meio 
de tecnologia multitoque; 
possibilitar interação com 
objetos físicos de 
aprendizagem, por meio de 
painel sensorial integrado ou 
tecnologia equivalente; Possuir 
recursos interativos que 
estimulem o desenvolvimento 
cognitivo, motor e social dos 
alunos; Contar com 
funcionalidades baseadas em 
tecnologias digitais interativas, 
podendo incluir recursos de 
inteligência artificial ou 
similares, desde que aplicados 
ao contexto educacional e 
pedagógico. Conteúdo 
Pedagógico Possuir conjunto 
de atividades educacionais 
digitais compatíveis com a 

1 UN R$ 33.858,33 R$ 33.858,33 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 42 de 145 

Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; Disponibilizar 
atividades distribuídas entre as 
áreas do conhecimento, tais 
como: Corpo, Gestos e 
Movimento; Escuta, Fala, 
Pensamento e Imaginação; 
Espaços, Tempos, 
Quantidades e 
Transformações; O Eu, o Outro 
e o Nós; Traços, Sons, Cores e 
Formas; Artes; Ciências; 
Geografia; História; 
Linguagens; Língua Inglesa; 
Língua Portuguesa; 
Matemática; Disponibilizar 
quantidade de atividades 
suficiente para atendimento 
pedagógico contínuo, com 
diversidade de conteúdos, 
níveis e abordagens, 
compatíveis com a proposta 
educacional; As atividades 
deverão estar alinhadas à Base 
Nacional Comum Curricular 
(BNCC) ou diretrizes 
educacionais equivalentes. 
Estrutura Física e Ergonomia 
Possibilitar posicionamento 
horizontal sobre base própria 
(pés), com altura adequada ao 
público infantil; Permitir 
acomodação de usuários ao 
redor do equipamento; Possuir 
opção de inclinação ajustável 
ou fixa, com ângulo que 
favoreça a ergonomia, 
preferencialmente igual ou 
superior a 45º; Permitir 
utilização diretamente no chão, 
sem necessidade obrigatória de 
base adicional, quando 
aplicável; Estrutura com cantos 
arredondados e materiais 
seguros, adequados ao uso 
infantil e institucional. Portal 
Pedagógico e Sistema de 
Gestão Deverá acompanhar 
plataforma pedagógica (local 
ou em nuvem), com as 
seguintes funcionalidades 
mínimas: Acesso por login 
individualizado; Perfis de 
usuário com níveis de acesso 
distintos (ex.: administrador, 
gestor e professor ou 
equivalentes); Permitir 
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vinculação a unidades de 
ensino e turmas; Possibilitar 
acompanhamento do uso do 
equipamento e das atividades 
pedagógicas; Disponibilizar 
relatórios gerenciais e 
pedagógicos, tais como: 
Aplicativos/atividades mais 
utilizados; Tempo de uso; 
Desempenho dos alunos; 
Turmas e unidades 
cadastradas; Permitir consulta, 
filtragem e emissão de 
relatórios; Permitir cadastro, 
atualização e gerenciamento 
de: Unidades de ensino; 
Turmas; Discentes; Conteúdos 
pedagógicos; Planos de aula; O 
módulo de plano de aula 
deverá conter, no mínimo: 
Nome da atividade; Data de 
aplicação; Área do 
conhecimento ou campo de 
experiência; Conteúdo 
trabalhado; Recursos 
utilizados; Campo para 
observações. Compatibilidade 
e Integração O sistema e os 
aplicativos deverão ser 
totalmente compatíveis com o 
equipamento ofertado; Poderão 
ser soluções do próprio 
fabricante ou de terceiros, 
desde que garantida plena 
integração, funcionamento e 
suporte técnico; O conjunto 
(hardware + software) deverá 
operar de forma estável e 
integrada, sem prejuízo das 
funcionalidades pedagógicas. 
Requisitos Gerais Alimentação 
bivolt; Equipamento adequado 
para uso contínuo em ambiente 
escolar; Garantia mínima de 12 
meses; Acompanhado de 
manual de uso e orientações 
operacionais; Suporte técnico 
e/ou assistência conforme 
prática de mercado. 
 

122 51501 PLATAFORMA BALANÇO 
ASSENTO FORNECE UMA 
MADEIRA AGRADÁVEL PARA 
CRIANÇAS ATRAVÉS PARA 
MELHORAR A FUNÇÃO 
VESTIBULAR, 
DESENVOLVER A 
PERCEPÇÃO ESPACIAL E 

2 UN R$ 1.206,33 R$ 2.412,66 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 44 de 145 

MELHORAR O TRONCO DE 
CONTROLE VISUAL. 
ASSENTOS SÃO 
FORNECIDOS COM CORDA 
DE NYLON/ - SEM MOLDURA 
EM CIMA. - TAMANHO 
MONTADO: 75CM X 42CM -
PESO: 12KG 
 

123 51502 
 
REDE DE 
DESCANSO/BALANÇO 
SENSORIAL, confeccionada 
em tecido resistente e 
confortável, destinada ao 
relaxamento, descanso, 
estimulação sensorial e 
atividades terapêuticas. O 
produto deverá possuir 
estrutura reforçada, adequada 
para suportar movimentação 
tipo balanço, podendo ser 
utilizado em ambientes 
internos, terapêuticos, 
educacionais ou de integração 
sensorial. Características 
mínimas: Rede tipo balanço 
para descanso e relaxamento; 
Material resistente e 
confortável; Estrutura reforçada 
para sustentação; Indicado 
para estimulação sensorial e 
relaxamento; Compatível com 
instalação em suportes, 
ganchos ou estruturas 
apropriadas. 
 

2 UN R$ 255,70 R$ 511,40 

124 51503 
 
BALANÇO DE TETO 
SENSORIAL NINHO 
SUSPENSO INFANTIL + 
GANCHO  

BALANÇO SENSORIAL TIPO 
NINHO/REDE SENSORIAL, 
confeccionado em tecido 
resistente e reforçado, 
destinado a atividades de 
estimulação sensorial, 
relaxamento, integração 
terapêutica e descanso para 
crianças e adultos. 

O produto deverá possuir 
estrutura confortável e segura, 
podendo ser fabricado em 
tecido Oxford, nylon, algodão 
ou materiais equivalentes de 
alta resistência, com costuras 
reforçadas e compatível com 
instalação em suportes, 

2 UN R$ 214,63 R$ 429,26 
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ganchos ou estruturas 
apropriadas. 

Características mínimas: 

• Balanço sensorial tipo 
ninho, gota ou rede 
suspensa; 

• Material resistente e 
confortável; 

• Costura reforçada; 
• Compatível para uso 

infantil e adulto; 
• Indicado para estimulação 

sensorial, relaxamento e 
integração terapêutica; 

• Possuir acessórios de 
instalação ou 
compatibilidade com 
conectores, correias ou 
suportes apropriados; 

• Possibilidade de capa 
removível, almofada ou 
componentes laváveis. 

Dimensões aproximadas, 
podendo variar conforme o 
modelo: 

• Altura/comprimento 
aproximado entre 1,50 m 
e 2,80 m; 

• Largura aproximada entre 
50 cm e 1,00 m. 

Serão aceitos produtos 
equivalentes, compatíveis ou 
superiores, desde que atendam 
à finalidade terapêutica e 
sensorial proposta. 

Apresentar catálogo, folder ou 
documento equivalente que 
comprove as características do 
produto ofertado. 
 

125 51508 
 
BOLA DE EXERCÍCIOS TIPO 
PILATES (BOLA SUÍÇA) - 55 
CM Descrição do objeto: 
Aquisição de bola de exercícios 
tipo pilates (bola suíça), 
indicada para atividades físicas, 
fisioterapia, reabilitação e uso 
pedagógico, visando o 
desenvolvimento do equilíbrio, 
coordenação motora e 
fortalecimento muscular. 
Especificações técnicas 
mínimas: Diâmetro aproximado: 

2 UN R$ 49,16 R$ 98,32 
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55 cm; Confeccionada em 
PVC, látex ou material sintético 
equivalente, de alta resistência; 
Capacidade de suporte mínima 
de 200 kg; Superfície 
antiderrapante, proporcionando 
maior segurança durante o uso; 
Sistema de segurança 
antiestouro (anti-burst) ou 
tecnologia equivalente, 
permitindo esvaziamento 
gradual em caso de perfuração; 
Produto flexível, resistente e 
adequado para uso contínuo; 
Cor neutra ou variada. 
Requisitos adicionais: Produto 
novo, sem uso; Fácil 
higienização; Acondicionada 
em embalagem individual; A 
embalagem deve conter 
identificação do produto, 
procedência e lote; Registro, 
cadastro ou dispensa junto ao 
órgão competente (ex.: 
ANVISA), quando aplicável. 
Aplicação: Indicado para uso 
em: Fisioterapia; Atividades de 
reabilitação; Exercícios físicos 
e pilates; Ambientes 
educacionais e terapêuticos. 
 

126 51509 
 
KIT FAIXA ELÁSTICA DE 
RESISTÊNCIA - 3 NÍVEIS DE 
TENSÃO Descrição do objeto: 
Aquisição de kit de faixas 
elásticas de resistência, 
destinado à prática de 
exercícios físicos, fisioterapia, 
reabilitação e atividades 
pedagógicas, auxiliando no 
fortalecimento muscular, 
alongamento e coordenação 
motora. Especificações 
técnicas mínimas: Kit composto 
por 03 (três) faixas elásticas; 
Cada faixa com nível de 
resistência distinto (leve, média 
e forte ou equivalente); 
Confeccionadas em látex 
natural, TPE ou material 
sintético equivalente, de alta 
elasticidade e resistência; 
Devem apresentar boa 
durabilidade, mantendo suas 
propriedades elásticas após 
uso contínuo; Superfície 
uniforme, sem fissuras, rasgos 
ou imperfeições; Dimensões 

2 UN R$ 32,51 R$ 65,02 
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adequadas para exercícios 
(comprimento mínimo sugerido 
entre 1,0 m e 1,5 m); 
Diferenciação das tensões por 
cores distintas ou identificação 
equivalente. Requisitos 
adicionais: Produto atóxico e 
seguro para uso corporal; Fácil 
higienização; Embalagem 
contendo identificação do 
produto e procedência; 
Resistência ao uso contínuo 
sem perda significativa de 
elasticidade. Aplicação: 
Indicado para: Exercícios 
físicos e alongamentos; 
Fisioterapia e reabilitação; 
Treinamento funcional; Uso em 
ambientes educacionais e
terapêuticos 
 

127 51510 ANEL DE PILATES, destinado 
à realização de exercícios de 
fortalecimento muscular, 
alongamento, coordenação 
motora, fisioterapia e atividades 
de condicionamento físico. O 
produto deverá ser 
confeccionado em material 
resistente e flexível, com 
estrutura leve e confortável, 
possuindo apoios laterais 
ergonômicos revestidos ou em 
material antiderrapante, 
adequado para uso terapêutico, 
esportivo, educacional ou de 
reabilitação. Características 
mínimas: Anel para exercícios 
tipo Pilates; Estrutura resistente 
e flexível; Apoios laterais 
ergonômicos; Material 
confortável e antiderrapante; 
Indicado para fortalecimento 
muscular, alongamento e 
coordenação motora; 
Compatível para uso adulto e 
infantil supervisionado. 
 

2 UN R$ 46,47 R$ 92,94 

128 51511 
 
DISCO DE EQUILÍBRIO 
INFLÁVEL TIPO CUSHION, 
destinado a atividades de 
estimulação sensorial, 
equilíbrio, coordenação motora, 
fortalecimento muscular e 
fisioterapia. O produto deverá 
ser confeccionado em material 
resistente, flexível e inflável, 
com superfície texturizada ou 
antiderrapante, adequado para 

2 UN R$ 51,16 R$ 102,32 
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uso terapêutico, educacional, 
esportivo ou de integração 
sensorial, acompanhado de 
bomba para enchimento. 
Características mínimas: Disco 
inflável para equilíbrio; Material 
resistente e flexível; Superfície 
antiderrapante ou texturizada; 
Indicado para exercícios de 
equilíbrio, coordenação motora 
e estimulação sensorial; 
Acompanhado de bomba de 
enchimento compatível; 
Compatível para uso infantil e 
adulto. 
 

129 51490 luz sensorial de fibra óptica 
com brilho lateral 
Especificações técnicas 
mínimas: Fibras ópticas: Tipo: 
fibras ópticas flexíveis com 
emissão de luz lateral (brilho ao 
longo de todo o comprimento); 
Quantidade mínima: 50 fibras; 
Comprimento mínimo: 2 metros 
por fibra; Material resistente, 
flexível e seguro ao toque; 
Pontas devidamente acabadas, 
sem risco de ferimentos; 
Emissão de luz homogênea e 
suave. Fonte de luz 
(iluminador/projetor): Potência 
mínima de 16W; Sistema de 
iluminação com variação de 
cores (RGB ou equivalente); 
Possuir modo de ativação por 
som (sensor sonoro) e/ou 
modos automáticos de 
transição de cores; 
Funcionamento silencioso ou 
com baixo nível de ruído; 
Alimentação elétrica bivolt 
(100-240V); Estrutura 
resistente, com ventilação 
adequada; Sistema de controle 
(botão, controle remoto ou 
equivalente). Características de 
segurança: Sistema de fibra 
óptica com baixa condução de 
calor, seguro para contato 
direto; Materiais atóxicos; 
Equipamento com isolamento 
elétrico adequado; Ausência de 
partes cortantes ou 
pontiagudas; Adequado para 
uso com crianças. Aplicação: 
Indicado para: Salas sensoriais 
(Snoezelen); Atendimento a 

1 UN R$ 3.500,50 R$ 3.500,50 
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pessoas com TEA (Transtorno 
do Espectro Autista); Clínicas 
de terapia ocupacional, 
psicopedagogia e reabilitação; 
Ambientes educacionais 
inclusivos. Condições de 
fornecimento: Produto novo, 
sem uso; Acompanhado de 
manual de instruções; Garantia 
mínima de 12 meses; Todos os 
componentes compatíveis entre 
si e prontos para uso. 
 

130 52171 
 
Forno micro-ondas de uso 
doméstico, tipo bancada, com 
capacidade mínima de 20 litros, 
destinado ao aquecimento, 
descongelamento e preparo de 
alimentos. Deve possuir 
potência mínima de 1.000 W, 
com níveis de potência 
ajustáveis, permitindo o 
controle adequado do 
aquecimento conforme o tipo 
de alimento. O equipamento 
deverá contar com: Painel de 
controle digital, de fácil 
operação; Funções mínimas de 
aquecimento, descongelamento 
(por tempo e/ou peso) e timer; 
Programas automáticos ou 
menus pré-definidos (opcional); 
Função de manter aquecido 
(opcional); Relógio digital 
integrado; Deve possuir prato 
giratório removível, com 
diâmetro compatível com a 
capacidade do equipamento, 
permitindo aquecimento 
uniforme dos alimentos. O 
revestimento interno deverá ser 
de material de fácil limpeza, 
resistente ao uso contínuo, 
preferencialmente com 
tecnologia que evite acúmulo 
de sujeira. O equipamento 
deverá possuir: Trava de 
segurança, especialmente para 
proteção contra uso indevido 
por crianças; Aviso sonoro ao 
término do preparo; Porta com 
visor frontal, preferencialmente 
com acabamento espelhado ou 
similar. Dimensões 
aproximadas: Largura: entre 40 
cm e 50 cm Altura: entre 25 cm 
e 35 cm Profundidade: entre 30 
cm e 40 cm Alimentação 

1 UN R$ 459,72 R$ 459,72 
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elétrica: Tensão de 127V ou 
220V, conforme necessidade 
da Administração (a ser 
definida no momento da 
contratação). Eficiência 
energética: Classificação 
mínima A, conforme 
regulamentação vigente. O 
produto deverá ser fornecido 
com manual de instruções em 
língua portuguesa e garantia 
mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. 
 

131 52172 
 
CAFETEIRA ELÉTRICA COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
E/OU COMPATÍVEIS: 
POTÊNCIA MINIMA DE 550W, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
FILTRO PERMANENTE 
REMOVÍVEL, SISTEMA 
CORTA PINGOS, 
CAPACIDADE 600 ML, 15 
XÍCARAS, FUNÇÃO MANTER 
AQUECIDO, 110V OU 220V 
CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA. 
 

1 UN R$ 91,22 R$ 91,22 

132 52173 
 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE 
ÁGUA DE MESA (GALÃO): 
potência mínima de 60w, para 
garrafão de 10 ou 20L, uma 
torneira para água natural e 
outra para água gelada, 
bandeja coletora de água, 
sistema eletrônico de 
refrigeração, bivolt. 
 

1 UN R$ 323,85 R$ 323,85 

133 52174 PLAYGROUND DUPLO COM 
ESCORREGADOR INFANTIL 
(PRATA FRESO OU 
EQUIVALENTE) Aquisição de 
playground infantil 
multifuncional, novo, sem uso, 
tipo duplo modular, destinado à 
instalação em áreas escolares, 
recreativas ou públicas, 
visando o desenvolvimento 
motor, cognitivo e social das 
crianças. Modelo de referência 
Playground Duplo Prata Freso 
com Escorregador Infantil (ou 
equivalente técnico que atenda 
integralmente às 
especificações abaixo) 
Composição mínima do 
conjunto O equipamento 
deverá ser composto por: 02
(duas) plataformas elevadas, 

1 UN R$ 19.059,43 R$ 19.059,43 
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com altura aproximada de 1,00 
metro do solo, contendo 
corrimãos integrados; 02 (duas) 
coberturas superiores 
(telhados) para proteção contra 
intempéries; 01 (um) túnel de 
ligação entre plataformas, em 
formato cilíndrico; 02 (duas) 
escadas de acesso, com 
degraus antiderrapantes; 02 
(duas) rampas de escorregador 
reto, com laterais de 
segurança; Estruturas 
auxiliares de escalada, com 
apoios para pés e mãos; 
Protetores laterais superiores, 
garantindo segurança nas 
plataformas; Estrutura de 
sustentação reforçada, com 
tubos metálicos ou equivalente. 
Especificações técnicas 
mínimas Estrutura 
confeccionada em polietileno 
rotomoldado de média 
densidade (PEMD ou similar), 
atóxico e reciclável; Material 
pigmentado com aditivo UV, 
resistente à ação do sol e 
chuva, sem desbotamento ou 
rachaduras; Partes metálicas 
em aço com tratamento 
anticorrosivo (galvanização ou 
pintura eletrostática); 
Superfícies lisas, com cantos 
arredondados, isentas de 
rebarbas ou arestas cortantes; 
Sistema de montagem com 
encaixes seguros e/ou 
parafusos galvanizados/inox; 
Produto próprio para uso 
externo (outdoor), resistente às 
intempéries; Dimensões 
mínimas de referência 
Comprimento: 
aproximadamente 3,70 m 
Largura: aproximadamente 
4,19 m Altura: 
aproximadamente 2,30 m 
(admitindo variação compatível 
em modelos equivalentes) 
Faixa etária recomendada 
Indicado para crianças de 2 a 
10 anos Requisitos de 
segurança Produto deverá 
possuir certificação conforme 
normas vigentes (INMETRO ou 
equivalente); Estrutura com 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 52 de 145 

estabilidade adequada e 
possibilidade de fixação ao 
solo; Degraus, rampas e 
acessos com características 
antiderrapantes; Ausência de 
pontos de esmagamento ou 
aprisionamento; Requisitos 
adicionais Garantia mínima de 
12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação; Manual 
de montagem, instalação e uso 
em língua portuguesa; Entrega 
com todos os componentes 
necessários para instalação; 
Cores variadas, podendo sofrer 
variação conforme 
disponibilidade do fabricante; 
Finalidade Equipamento 
destinado à recreação infantil, 
promovendo: desenvolvimento 
psicomotor; coordenação e 
equilíbrio; interação social e 
atividades lúdicas. 
 

TOTAL R$ 242.388,19 
 

2.2. A competição se dará por Menor Preço – Por Item, sendo que a licitante deverá formular sua 
proposta respeitando os valores máximos, unitário e total, disposto na Tabela 2 deste edital, sob pena de 
desclassificação. 

2.3. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação 
prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores superiores aos máximos aqui 
definidos. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal do 
Sistema da BLL Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima e poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, e poderão ser feitas até dia 25/06/2026, três dias úteis 
antes da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

3.2. A resposta à impugnação e ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial do 
município (Portal da Transparência), no portal da BLL e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5. O pedido de esclarecimento e a impugnação deverão ser realizados de forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: (Sistema da BLL Compras) Sistema Eletrônico da BLL Compras da Bolsa de Licitações e 
Leiloes do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.  
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
– EPP, inclusive MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas neste Edital e seus anexos.  

4.1.1.  Será CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO para as MICROEMPRESAS e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, para as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o AGRICULTOR FAMILIAR, o PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA e para o 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.1.2. Terão PRIORIEDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sediadas neste município / em municípios pertencentes à 
Associação dos Municípios dos Campos Gerais – AMCG (Arapoti, Carambeí, Castro, Curiúva, Imbaú, 
Ipiranga, Ivaí, Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul, Porto Amazonas, Ponta Grossa, Reserva, 
São João do Triunfo, Sengés, Telêmaco Borba, Tibagi e Ventania) e Wenceslau Braz, estabelecendo o 
limite de 10% do melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 147/2014 – 
Capítulo V – Artigo 48 – III - §3º e Decreto Municipal nº 7.274/2024. 

4.2. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido. 

4.3. Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, os interessados que estiverem previamente 
CADASTRADOS e CREDENCIADOS no Sistema Eletrônico da BLL Compras da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br    

4.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no Cadastramento no Sistema da BLL 
Compras antes da data prevista para recebimento das propostas, conforme Informações de Cadastro Junto a 
BLL no Anexo 06 deste edital;  

4.3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento Sistema da BLL 
Compras até o primeiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

4.3.3. As informações complementares para CADASTRAMENTO poderão ser obtidas pelo 
telefone: (41) 3097-4600 ou pelo disponível no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br.    

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.  

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
SUBCONTRATADO, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução data agente público 
do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão data, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos subitens 4.6.2 e 4.6.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o subitem 4.7.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 55 de 145 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), com ou sem auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

 
5.1.1. PREGOEIRO(A): 

a) Tomar decisões para garantir a boa condução da licitação, impulsionar o procedimento, inclusive por 
meio de solicitações às áreas demandantes, para sanear a fase preparatória, caso necessário; 

b) Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências junto às áreas demandantes, se for o 
caso; 

c) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

d) Iniciar, conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 

e) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos e solicitar informações aos responsáveis pela elaboração desses documentos, quando necessário; 

f) No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e dos documentos de 
habilitação; 

g) Receber e analisar as propostas; 

h) Conduzir a etapa competitiva dos lances, de acordo com cada modo de disputa adotado; 

i) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital e no termo de 
referência; 

j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

k) Sanear erros ou falhas nos documentos de habilitação ou nas propostas, desde que não alterem sua 
substância e sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas; 

m) Indicar o vencedor do certame; 

n) Receber e apreciar a admissibilidade de recursos e contrarrazões, manifestar-se acerca do mérito, 
para fins de reconsideração ou não de sua decisão, e, posteriormente, encaminhá-los à autoridade 
competente para julgamento; 

o) Elaborar, com auxílio da equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; e 

p) Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

 
5.1.2. EQUIPE DE APOIO: 

a) O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio de que trata o art. 6º, do Decreto 
Municipal nº 7.206, de 15 de abril de 2024; e 

b) Caberá ao agente de contratação e o pregoeiro(a), em cada certame, definir as atribuições da equipe 
de apoio, sendo vedada a prática de qualquer ato decisório pelos membros da referida equipe. 

 

5.2. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação: 

5.2.1. LICITANTE INTERESSADO: 

a) Credenciar-se previamente no SICAF ou em outro sistema semelhante, conforme previsto no § 1º do 
art. 57, no Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024; (www.gov.br/compras). 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto 
e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no § 1º, do art. 48 e 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 56 de 145 

no § 2º, do art. 57, do Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo agente de 
contratação, pregoeiro e/ou comissão de contratação ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o 
horário estabelecidos para envio da proposta. 

6.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.1.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as determinações estabelecidas no subitem 5.2.1. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela 
veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará conforme modelo do Anexo 03 deste edital. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.4.1. A exclusão do regime tributário do Simples nacional por ato voluntário da CONTRATADA, ou por 
superação dos limites de receita bruta anual, de que trata o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006, não 
enseja o reequilíbrio econômico financeiro data. 

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos para 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.2, e/ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024, e neste 
Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 
horário para encaminhamento da proposta. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 
6.10, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, destacados em amarelo na tabela a seguir: 

 
TABELA 02 

Item Código 
do 

produto 

Nome do produto Qtde. Unidade Preço 
Máximo 

Preço total 

1 52100 Livro de avaliação binaut 
escala i 1 binaut - livro de 
avaliação - escala I - VOL. 3 
(protocolo de respostas, 
descartável) conj. C/ 5un, 5 
correções on-line. 
 

5 UN R$ 35,60 R$ 178,00 

2 52101 LIVRO BINAUT DE avaliação 
ESCALA I 1 binaut - livro de 
avaliação - escala I - VOL. 4 
(análise e interpretação, 
descartável) conj. C/ 5un 
 

5 UN R$ 35,00 R$ 175,00 

3 52102 
 
Livro de avaliação binaut 
escala ii 1 binaut - livro de 
avaliação - escala II - VOL. 6 
(protocolo de respostas, 
descartável), conj. C/ 5 un, 5 
correções on-line 
 

5 UN R$ 32,16 R$ 160,80 

4 52103 Livro de avaliação escala ii 
binaut 1 binaut - livro de 

5 UN R$ 33,44 R$ 167,20 
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avaliação - escala II - VOL. 7 
(análise e interpretação, 
descartável), conj. C/ 5 un 
 

5 52104 Kit iar Contendo livro de 
aplicação e correção 
 

50 UN R$ 45,72 R$ 2.286,00 

6 51471 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
APLICAÇÃO - DO 1º AO 9º 
ANO - SUBTESTE ESCRITA 
 

9 UN R$ 52,71 R$ 474,39 

7 51472 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 4º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

9 UN R$ 49,84 R$ 448,56 

8 51473 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA -
1º AO 4º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

9 UN R$ 54,00 R$ 486,00 

9 51474 TDE II CONJUNTOS COM 05 
CADERNOS DE EXERCÍCIOS 
DE ARITMÉTICA - 1º AO 5º 
ANO - SUBTESTE 
ARITMÉTICA 
 

60 UN R$ 18,12 R$ 1.087,20 

10 51475 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 5º ANO - SUBTESTE 
ARITMÉTICA 
 

9 UN R$ 54,18 R$ 487,62 

11 51476 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 1º 
AO 4º ANO - SUBTESTE 
LEITURA 
 

9 UN R$ 53,28 R$ 479,52 

12 51478 
 
TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 5º 
AO 9º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

6 UN R$ 51,63 R$ 309,78 

13 51477 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
REGISTRO E AVALIAÇÃO - 5º 
AO 9º - SUBTESTE LEITURA 
 

6 UN R$ 50,31 R$ 301,86 

14 51479 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA -
5º AO 9º ANO - SUBTESTE 
ESCRITA 
 

6 UN R$ 52,85 R$ 317,10 

15 51480 TDE II BLOCOS COM 25 
PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO GERAL -
INDIVIDUAL 
 

6 UN R$ 51,37 R$ 308,22 

16 51557 PROTEA - LIVRO DE 
AVALIAÇÃO CONJUNTO COM 
10 
 

20 UN R$ 95,22 R$ 1.904,40 

17 51481 SRS -2 Bloco de formulários 10 UN R$ 128,13 R$ 1.281,30 
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em papel para preenchimento 
manual e licença para correção 
informatizada - PRÉ ESCOLAR 
COM 10 UNI 
 

18 51482 SRS -2 Bloco de formulários 
em papel para preenchimento 
manual e licença para correção 
informatizada - ESCOLAR 
COM 10 UNID 
 

10 UN R$ 128,38 R$ 1.283,80 

19 51529 COLUMBIA CMMS-3 
CORREÇÃO 
INFORMATIZADA BLOCO DE 
RESPOSTAS COM 25 
UNIDADES 
 

5 UN R$ 65,34 R$ 326,70 

20 26014 
 
WISC IV - PROTOCOLOS DE 
REGISTRO (BLOCO) 
 

100 UN R$ 50,04 R$ 5.004,00 

21 26015 WISC IV - PROTOCOLOS DE 
RESPOSTA 1 (BLOCO) 
 

100 UN R$ 31,99 R$ 3.199,00 

22 52107 Vineland-3 Formulário de 
Pais/Cuidadores dos Níveis de 
Domínio 
 

200 UN R$ 14,83 R$ 2.966,00 

23 4 PAPEL SULFITE A4 500 
FOLHAS CAIXA COM 10 
UNIDADES 
 

2 UN R$ 239,30 R$ 478,60 

24 52109 
 
Pasta L A4 Cristal (Caixa com 
100 Unidades) medindo 
aproximadamente 22 x 31 cm 
 

5 UN R$ 57,96 R$ 289,80 

25 52110 
 
Envelope A4 Kraft/Pardo -
Caixa com 100 unidades 
medindo aproximadamente 
22,9 x 32,4 mm, Gramatura 
entre 80 g/m² e 90 g/m²; 
 

5 UN R$ 37,31 R$ 186,55 

26 52111 
 
Kit Caixa C/50 Clips 
Galvanizados 6/0 Clipes Novos 
 

10 UN R$ 2,72 R$ 27,20 

27 51517 
 
Grampeador Metal 20 Folhas 
Estrutura metálica ou aço 
carbono; Capacidade para 
grampear até 20 folhas de 
papel 75 g/m²; compatível com 
grampos 24/6 e/ou 26/6; 
Modelo de mesa; Base 
antiderrapante; tamanho 
aproximado entre 11 cm e 20 
cm. 
 

10 UN R$ 11,33 R$ 113,30 

28 51518 
 
Caixa Com 144 Lápis Grafite 
Eco LÁPIS PRETO Nº 02/HB, 
para uso escolar, não tóxico, 
produzido em madeira 100% 
reflorestada/plantada, isenta de 
nós, com colagem resistente e 
grafite firmemente fixado, de 
escrita macia, traço escuro, 
uniforme e resistente à quebra 
durante o apontamento. Corpo 
no formato redondo, 
sextavado/hexagonal ou 
triangular, recoberto com tinta e 

2 UN R$ 40,33 R$ 80,66 
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verniz atóxicos. Deverá possuir 
identificação legível da 
marca/fabricante e da 
graduação do grafite no corpo 
do lápis. Produto em 
conformidade com as normas 
de segurança aplicáveis, 
acondicionado em caixa com 
144 unidades. 
 

29 51519 Canetinha hidrográfica com 24 
cores variadas, tinta lavável e 
atóxica, ponta resistente média, 
corpo anatômico em resina 
plástica, tampa antiasfixiante, 
adequada para uso escolar e 
atividades artísticas. Produto 
acondicionado em embalagem 
contendo 24 unidades de cores 
distintas, com certificação do 
INMETRO, indicada para 
crianças acima de 3 anos. 
 

8 UN R$ 22,54 R$ 180,32 

30 51520 
 
Massinha de modelar, 
composta por 12 cores 
sortidas, macia, maleável, não 
tóxica, de fácil modelagem, 
indicada para uso escolar e 
atividades pedagógicas. 
Produto acondicionado em 
embalagem com peso mínimo 
de 180g, contendo composição, 
identificação do fabricante e 
selo de segurança conforme 
normas aplicáveis. 
 

20 UN R$ 7,76 R$ 155,20 

31 51521 Kit contendo 15 caixas de lápis 
de cor grande, cada caixa com 
12 cores sortidas, produzidos 
com madeira reflorestada, não 
tóxicos, com mina resistente e 
cores vivas, indicados para uso 
escolar e atividades 
pedagógicas. Produto 
acondicionado em embalagem 
contendo identificação do 
fabricante e selo de segurança 
conforme normas aplicáveis. 
 

1 UN R$ 80,51 R$ 80,51 

32 51522 Cola colorida para uso escolar 
e atividades pedagógicas, não 
tóxica, lavável, contendo 6 
cores sortidas, acondicionadas 
em frascos com no mínimo 25g 
cada, com bico aplicador. 
Produto com identificação do 
fabricante e selo de segurança 
conforme normas aplicáveis. 
 

10 UN R$ 8,26 R$ 82,60 

33 51523 PAPEL CARTOLINA BRANCA 
ESCOLAR 50X66CM.180G. -
(PCT.C/100) 
 

2 UN R$ 85,17 R$ 170,34 
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34 51524 
 
Giz de cera colorido, tipo 
grosso/jumbo, atóxico, indicado 
para uso escolar e atividades 
pedagógicas, com formato 
anatômico e boa resistência à 
quebra. Produto contendo 12 
cores sortidas, pré-apontado, 
acondicionado em embalagem 
com identificação do fabricante 
e selo de segurança conforme 
normas aplicáveis. 
 

10 UN R$ 13,15 R$ 131,50 

35 38011 GRAMPOS GALVANIZADOS 
26/6 COM 5.000 
 

10 UND R$ 3,93 R$ 39,30 

36 52115 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
Preta ponta média 1.0mm 50 
unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 27,52 R$ 55,04 

37 52116 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
azul ponta média 1.0mm 50 
unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 28,38 R$ 56,76 

38 52117 
 
Caixa de Caneta Esferográfica 
vermelha ponta média 1.0mm 
50 unidades semelhante ou 
superior a BIC Cristal 
 

2 UN R$ 29,27 R$ 58,54 

39 52119 
 
Mesa Orgânica -
Especificações Técnicas 
Mínimas Mesa com design 
orgânico, apresentando formato 
com linhas curvas e cantos 
totalmente arredondados, 
garantindo segurança e 
estética contemporânea. 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 75 cm Largura: 120 cm 
Profundidade: 70 cm Tampo: 
Confeccionado em MDF de alta 
densidade ou madeira maciça 
de qualidade equivalente 
Espessura mínima de 25 mm 
Acabamento com revestimento 
resistente (laminado 
melamínico, pintura UV ou 
laca), com alta durabilidade e 
fácil limpeza Bordas 
arredondadas e acabamento 
uniforme, sem rebarbas 
Estrutura/Base: Pés em 
madeira maciça ou MDF 
reforçado Formato arredondado 
ou cilíndrico, compatível com o 
design orgânico Fixação firme e 
estável, com sistema que evite 
folgas ou balanços Sapatas 
niveladoras ou proteção inferior 
para evitar danos ao piso 
Acabamento: Cor neutra (ex: 

6 UN R$ 964,80 R$ 5.788,80 
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branco, bege, cinza, 
amadeirado claro ou similar) 
Pintura ou revestimento 
uniforme, resistente a riscos 
leves e manchas Superfície 
lisa, sem imperfeições 
Requisitos de qualidade: 
Produto novo, sem uso 
Estrutura resistente, 
suportando uso contínuo em 
ambiente institucional Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas aplicáveis 
de qualidade e segurança 
 

40 52120 Conjunto Infantil - Mesa 
Redonda com 4 Cadeiras -
Especificações Técnicas 
Mínimas Conjunto infantil 
composto por 01 mesa redonda 
e 04 cadeiras, com design 
seguro, sem quinas, adequado 
para uso educacional. Mesa: 
Formato: Redondo, com bordas 
totalmente arredondadas 
Dimensões aproximadas: 
Diâmetro: 68,5 cm Altura: 51 
cm Tampo confeccionado em 
MDF de alta densidade ou 
material equivalente de elevada 
resistência Acabamento com 
revestimento melamínico, 
pintura UV ou laca, resistente a 
riscos leves, umidade e de fácil 
higienização Estrutura firme, 
com pés reforçados e sistema 
de fixação que evite folgas ou 
instabilidade Sapatas 
protetoras nos pés para evitar 
danos ao piso Cadeiras (04 
unidades): Estrutura em MDF 
de alta densidade, madeira 
maciça ou material equivalente 
resistente Assento e encosto 
ergonômicos, adequados ao 
público infantil Cantos e bordas 
arredondados, sem arestas 
cortantes Estrutura estável e 
resistente ao uso contínuo 
Altura compatível com a mesa 
(padrão infantil) Acabamento: 
Cor neutra ou suave (ex: verde 
claro, bege, branco, 
amadeirado claro ou similar) 
Pintura atóxica, uniforme e 
resistente ao desgaste 
Requisitos de segurança e 

6 UN R$ 1.001,78 R$ 6.010,68 
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qualidade: Produto novo, sem 
uso Materiais atóxicos, 
adequados para uso infantil 
Estrutura segura, sem quinas 
ou partes cortantes Fácil 
limpeza e manutenção Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas aplicáveis 
de segurança e qualidade 
 

41 52121 Armário modular, contendo 2 
portas e 2 gavetas, fabricado 
em MDF, com corrediças 
telescópicas, pintura atóxica, 
dimensões aproximadas de 
1,97 m (A) x 0,93 m (L) x 0,52 
m (P), com pés em madeira, 
indicado para ambiente infantil. 
COR NEUTRA 
 

6 UN R$ 4.385,13 R$ 26.310,78 

42 52122 Estante Colmeia Infantil com 
Nichos - Especificações 
Técnicas Mínimas Estante tipo 
colmeia, destinada ao público 
infantil, com múltiplos nichos 
para organização de materiais 
pedagógicos, brinquedos e 
livros, garantindo 
funcionalidade, segurança e 
durabilidade. Dimensões 
aproximadas: Altura: 90 cm 
Largura: 70 cm Profundidade: 
40 cm Estrutura: 
Confeccionada em MDF 100% 
de alta densidade, garantindo 
resistência e durabilidade 
Espessura mínima das chapas: 
12 mm (estrutura) e 15 mm 
(prateleiras/nichos) Estrutura
reforçada, com boa 
estabilidade e capacidade de 
suportar uso contínuo em 
ambiente escolar Nichos: 
Mínimo de 12 nichos individuais 
Distribuição uniforme, 
proporcionando organização 
eficiente Dimensões dos nichos 
adequadas para acomodação 
de livros, brinquedos e 
materiais pedagógicos 
Acabamento: Bordas com fita 
de proteção (ex: PVC) ou 
acabamento equivalente, sem 
rebarbas Cantos arredondados, 
sem arestas cortantes 
Revestimento melamínico, 
pintura UV ou laca, resistente a 
riscos leves e de fácil limpeza 

6 UN R$ 470,25 R$ 2.821,50 
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Cor neutra ou suave (ex: 
branco, bege, amadeirado claro 
ou similar) Segurança: 
Estrutura estável, com sistema 
que evite tombamento 
Possibilidade de fixação na 
parede (acompanha kit de 
fixação, quando aplicável) 
Materiais atóxicos, adequados 
para uso infantil Requisitos de 
qualidade: Produto novo, sem 
uso Alta durabilidade para uso 
institucional Garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de 
fabricação Atender às normas 
técnicas de qualidade e 
segurança vigentes 
 

43 52123 Kit 2 Cadeiras Madeira Maciça 
Encosto e Assento Estofado. 
Medidas aproximadas:Cor 
neutra Quantidade de Itens:2 
Suporta Até:120 kg Necessita 
Montagem: Não Material da 
Estrutura: Madeira Maciça 
Altura do Assento até o 
Chão:44 cm Altura:83 cm 
 

6 UN R$ 1.350,17 R$ 8.101,02 

44 52124 Mesa c/ baú organizador de 
brinquedos p/ quarto de criança 
Medidas aproximadas L116 CM 
X P 37 CM X A 50 CM 
 

6 UN R$ 863,73 R$ 5.182,38 

45 52125 Balcão em L de mdf
arredondado sem quinas cores 
neutras para recepção. 
Contendo gavetas com chaves 
para o impedimento do acesso 
de crianças com 
comportamento disruptivos. 
Medidas aproximadas A 110 
cm x l 150 cm (lado 1) x l 120 
cm (lado 2) x p 60 cm 
 

1 UN R$ 924,40 R$ 924,40 

46 52126 
 
Kit 06 prateleiras Medidas 
aproximadas 50x15cm MDF 
quarta sala cozinha banheiro 
decoração 
 

1 UN R$ 162,97 R$ 162,97 

47 52127 
 
KIT SENSORIAL INTERATIVO 
TIPO COLMEIA Aquisição de 
Kit Sensorial Interativo 
composto por painéis 
modulares e elementos lúdicos 
destinados ao desenvolvimento 
psicomotor, cognitivo e 
sensorial de crianças, indicado 
para utilização em ambientes 
educacionais, terapêuticos e 
recreativos. O kit deverá ser 
composto por no mínimo 11 
(onze) itens, sendo: 09 (nove) 

2 UN R$ 2.468,20 R$ 4.936,40 
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Painéis Sensoriais modulares 
em formato colmeia, cada qual 
com proposta interativa distinta; 
02 (duas) unidades de painel 
interativo tipo "efeito dominó". 
COMPOSIÇÃO DOS PAINÉIS 
SENSORIAIS (COLMEIA): Os 
painéis deverão contemplar, no 
mínimo, as seguintes 
atividades sensoriais e 
interativas: Painel com temática 
de sentimentos; Painel com 
elementos giratórios tipo roda; 
Painel com formas de encaixe; 
Painel com sistema de 
engrenagens móveis; Painel 
com percurso de esferas 
(bolas); Painel com barras 
horizontais deslizantes ou 
manipuláveis; Painel com 
elementos rotativos tipo 
"girassol"; Painel com labirinto; 
Painel com trilha tipo 
"montanha-russa". Cada painel 
deverá proporcionar estímulos 
variados, tais como 
coordenação motora fina e 
ampla, percepção visual, 
raciocínio lógico, atenção, 
concentração e estímulos 
táteis. PAINEL INTERATIVO -
EFEITO DOMINÓ: O conjunto 
deverá incluir 02 (duas) 
unidades de painel interativo 
com sistema de reação em 
cadeia, composto por peças 
móveis e elementos que 
possibilitem a demonstração 
prática de causa e efeito, 
estimulando o raciocínio 
sequencial, a concentração e a 
exploração lúdica. 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: Estrutura 
confeccionada em MDF ou 
material equivalente de alta 
resistência; Acabamento 
seguro, com bordas 
arredondadas e superfície lisa; 
Fixação em parede, com 
sistema de instalação incluso 
(parafusos e buchas); 
Componentes firmemente 
fixados, garantindo segurança 
durante o uso; Produto atóxico 
e adequado ao público infantil; 
Atender às normas de 
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segurança aplicáveis, 
preferencialmente com 
certificação do INMETRO ou 
equivalente. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: Painéis 
colmeia: aproximadamente 33 
cm (altura) x 29 cm (largura) x 
5 cm (espessura); Painel efeito 
dominó: aproximadamente 39 
cm (comprimento) x 18 cm 
(altura) x 5 cm (largura). ITENS 
INCLUSOS: 09 painéis 
sensoriais colmeia; 02 painéis 
efeito dominó; Kits de fixação 
(parafusos e buchas); Manual 
de instalação. FINALIDADE: O 
kit tem como finalidade 
proporcionar ambiente 
interativo e estimulante, 
contribuindo para: 
Desenvolvimento das 
habilidades motoras; Estímulo 
ao raciocínio lógico e à 
resolução de problemas; 
Ampliação da percepção 
sensorial; Incentivo à 
criatividade, autonomia e 
aprendizagem ativa; Promoção 
do brincar livre em contextos 
educativos e terapêuticos. 
PÚBLICO-ALVO: Indicado para 
crianças a partir de 03 (três) 
anos. 
 

48 51402 MINIBIBLIOTECA ADAPTADA 
MEDIDAS APROXIMADAS A 
70 CM X L 60 CM X P 30 CM 
EX: TIPO REVISTEIRO 
PRATELEIRA REVISTEIRO 
BIBLIOTECA PARA LIVROS 
INFANTIL 
 

1 UN R$ 236,54 R$ 236,54 

49 52128 
 
Espelho de Corpo Inteiro Oval -
Especificações Técnicas 
Mínimas Espelho de corpo 
inteiro, formato oval, indicado 
para uso em ambientes 
institucionais, com acabamento 
seguro e de alta durabilidade. 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 150 cm Largura: 70 cm 
Estrutura: Moldura 
confeccionada em MDF de alta 
densidade, madeira maciça ou 
material equivalente de alta 
resistência Espessura da 
moldura adequada para 
garantir firmeza e durabilidade 
Acabamento com cantos 

9 UN R$ 496,32 R$ 4.466,88 
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arredondados, sem arestas 
cortantes Espelho: Vidro de alta 
qualidade, com espessura 
mínima de 3 mm Superfície 
com boa refletividade, sem 
distorções ou imperfeições 
Película de segurança (ant 
estilhaçamento) ou tratamento 
que reduza riscos em caso de 
quebra Acabamento: Cor 
neutra (branco, preto, 
amadeirado, dourado, prata ou 
similar) Pintura ou revestimento 
uniforme, resistente a riscos 
leves e fácil de limpar 
Instalação/Fixação: 
Acompanha sistema de fixação 
adequado (suportes, parafusos 
e buchas), quando aplicável 
Possibilidade de uso apoiado 
no chão ou fixado na parede, 
com estabilidade e segurança 
Requisitos de qualidade: 
Produto novo, sem uso 
Estrutura firme e resistente 
para uso contínuo Garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação Atender 
às normas técnicas de 
qualidade e segurança vigentes 
 

50 51528 
 
Painel Montessouriano
completo Painel sensorial 
montessoriano, indicado para 
estimulação sensorial e 
desenvolvimento da 
coordenação motora fina e 
grossa, tato, raciocínio lógico e 
habilidades cognitivas. 
Confeccionado em madeira 
proveniente de reflorestamento, 
com acabamento 
impermeabilizado e 
envernizado, contendo no 
mínimo 10 atividades 
sensoriais e interativas 
variadas. As atividades 
poderão incluir, como exemplo: 
relógio, letras, números, 
amarração de cadarço, 
miçangas, espelho, zíper, 
interruptor, labirinto de 
motricidade, painel de texturas, 
botões, engrenagens, spinner, 
lanterna, roleta, travas 
metálicas, rodinhas giratórias, 
entre outras similares. 
Dimensões aproximadas de 76 

2 UN R$ 843,95 R$ 1.687,90 
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x 60 x 5 cm, podendo haver 
variação compatível. Produto 
atóxico, resistente, seguro para 
uso infantil, com identificação 
do fabricante e em 
conformidade com as normas 
aplicáveis. 
 

51 51493 
 
PAINÉIS TÁTEIS ESTRUTURA 
DE MDF NAVAL COM 
PINTURA ACRÍLICA 
ATÓXICA, PLÁSTICO, METAL 
E BORRACHAS É SEGURO E 
FÁCIL DE LIMPAR, ALÉM DE 
POSSUIR DIMENSÕES 
GENEROSAS DE 100 X 80 CM 
PARA PROPORCIONAR UMA 
BOA DIVERSÃO E 
EXPERIENCIAS LÚDICAS 
 

2 UN R$ 653,16 R$ 1.306,32 

52 51487 Mesa iluminada Kit mesa de luz 
+ bloco de acrílico medidas 
aproximadas: A 40 cm x L 70 
cm 
 

1 UN R$ 1.383,47 R$ 1.383,47 

53 52129 CONJUNTO INFANTIL DE 
MESA COM CADEIRAS -
PADRÃO LÚDICO Conjunto 
infantil composto por 01 (uma) 
mesa e de 01 (uma) a 04 
(quatro) cadeiras, destinado ao 
uso em ambientes 
educacionais, recreativos ou 
institucionais, adequado para 
atividades pedagógicas, 
alimentação e interação entre 
crianças. A mesa deverá 
possuir tampo em formato 
redondo, confeccionado em 
MDF com espessura mínima de 
15 mm, com estrutura de 
sustentação em madeira 
maciça (pinus, eucalipto ou 
equivalente), garantindo 
resistência e estabilidade. O 
acabamento deverá ser 
realizado com pintura ou 
revestimento protetivo (ex.: 
poliuretano - P.U., Osmocolor 
ou equivalente), com superfície 
uniforme, resistente ao uso 
contínuo e adequada ao 
público infantil. As cadeiras 
deverão possuir estrutura em 
madeira maciça (pinus, 
eucalipto ou equivalente), com 
assento e encosto 
confeccionados em MDF com 
espessura mínima de 15 mm. 
O encosto poderá apresentar 

1 UN R$ 857,39 R$ 857,39 
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design lúdico infantil (ex.: 
formas decorativas ou 
estilizadas), desde que não 
comprometa a ergonomia, 
estabilidade e segurança do 
usuário. O conjunto deverá ser 
fabricado com materiais de 
qualidade, garantindo 
durabilidade e resistência ao 
uso frequente, suportando, no 
mínimo: Mesa: 28 kg Cadeiras: 
30 kg (ou superior) Todos os 
componentes deverão 
apresentar acabamento seguro, 
com bordas arredondadas, 
superfícies lisas, sem arestas 
cortantes ou rebarbas, 
utilizando tintas e materiais 
atóxicos, adequados ao uso 
infantil, em conformidade com 
normas técnicas vigentes. 
Dimensões aproximadas da 
mesa: Altura: entre 50 cm e 60 
cm Formato redondo: diâmetro 
aproximado de 65 cm Formato 
quadrado: aproximadamente 
68,5 x 68,5 cm Dimensões 
aproximadas das cadeiras: 
Largura: entre 29 cm e 32 cm 
Profundidade: entre 29 cm e 32 
cm Altura do assento: entre 
28,5 cm e 33,5 cm Altura total: 
entre 50 cm e 55 cm (ou 
proporcional ao modelo) O 
conjunto deverá ser adequado 
para uso infantil, 
preferencialmente para faixa 
etária aproximada de 2 a 8 
anos. Serão admitidas 
variações dimensionais de até 
±5%, desde que não 
comprometam a 
funcionalidade, ergonomia e 
segurança do produto. O 
produto deverá ser fornecido 
montado. Quando houver 
necessidade de montagem no 
local de entrega, esta será de 
inteira responsabilidade da 
empresa contratada, sem ônus 
adicional para a Administração, 
devendo ser realizada por 
profissional qualificado, 
garantindo a correta instalação 
e pleno funcionamento do 
conjunto 
 

54 51410 Puff infantil tipo pera/fofão, 12 UN R$ 181,10 R$ 2.173,20 
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confeccionado em couro 
sintético, courino ou material 
equivalente de alta resistência, 
com enchimento incluso em 
flocos de isopor ou material 
similar, indicado para 
ambientes escolares, 
pedagógicos e sensoriais. 
Produto com costura reforçada, 
acabamento resistente e zíper 
para manutenção/reposição do 
enchimento. Dimensões 
aproximadas entre 80 cm e 105 
cm de altura e largura 
proporcional, podendo variar 
conforme o modelo. Disponível 
em cores variadas, a serem 
definidas pela Administração no 
momento da solicitação. 
Produto seguro, confortável, 
lavável e adequado ao uso 
infantil. 
 

55 51411 COLCHONETE MACIO DE 
ESPUMA COR NEUTRA 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE C140 
CM X L 93 CM X E 12 CM. 
SEGURANÇA PARA QUEDAS 
DURANTES 
COMPORTAMENTOS 
DISRUPTIVOS 
 

9 UN R$ 133,73 R$ 1.203,57 

56 51412 Luminária pendente decorativa 
em formato de nuvem, indicada 
para ambientes internos, salas 
sensoriais, espaços 
pedagógicos, leitura e 
decoração infantil. 
Confeccionada em polietileno, 
plástico, metal ou material 
equivalente de alta resistência, 
com iluminação suave e difusa. 
Produto bivolt (110/220V), 
compatível com lâmpada LED 
ou fluorescente compacta, com 
soquete padrão E27, não 
acompanhando lâmpada. 
Dimensões aproximadas entre 
20 cm e 22 cm de altura, 43 cm 
e 50 cm de 
comprimento/largura, admitindo 
variações compatíveis 
conforme fabricante/modelo. 
Deverá possuir cabo para 
instalação suspensa, 
acabamento resistente, fácil 
higienização e ser adequado 
para uso interno. Cor branca ou 

8 UN R$ 165,96 R$ 1.327,68 
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similar. 
 

57 51407 
 
CADEIRA EM LONGARINA 3 
LUGARES POLIPROPILENO-
MEDIDAS APROXIMADAS A 
92 CM X L 170 CM X A 170 CM 
 

3 UN R$ 371,33 R$ 1.113,99 

58 52130 
 
Cadeira de escritório Medidas 
aproximadas A 28,5 cm 
ergonômica, couro sintético 
(impermeável), Estrutura de 
aço inoxidável. Pistão a gás 
Ajuste de altura e dorso 
Suporta peso 130kg Com 
rodinhas Cor neutra: nude ou 
bege. 
 

6 UN R$ 528,04 R$ 3.168,24 

59 52131 
 
Cortina em tecido blackout 
Percentual de bloqueio: mínimo 
de 70% da luminosidade 
Dimensões mínimas: 1,60 m 
(altura) x 2,80 m (largura) 
Material: tecido blackout de alta 
resistência Acabamento: com 
ilhós metálicos ou plásticos 
Instalação: compatível com 
varão Aplicação: uso em 
ambientes internos 
(residenciais ou institucionais) 
 

5 UN R$ 70,82 R$ 354,10 

60 52132 Varão para cortina 
Comprimento mínimo: 2,00 
metros Material: metal 
resistente ou equivalente 
Acompanha: kit completo para 
instalação Componentes do kit: 
suportes, buchas e parafusos 
Compatibilidade: indicado para 
cortinas com ilhós Aplicação: 
uso em ambientes internos 
(residenciais ou institucionais) 
 

4 UN R$ 26,32 R$ 105,28 

61 52133 Pula pula infantil completo -
Dimensões mínimas da cama 
elástica: Comprimento1.6 m 
Largura: 1.8 m Diâmetro: 1.8 m 
Suporta um peso mínimo de 
100 kg. Inclui rede de 
segurança. Vem com 42 molas. 
 

1 UN R$ 1.579,30 R$ 1.579,30 

62 51505 COLCHONETE PUZLLE 
ESPUMADO ÁREA 1,90 X 1,90 
X 0,02 M 
 

8 UN R$ 277,06 R$ 2.216,48 

63 52134 
 
Conjunto psicomotor modular 
em espuma, composto por 
peças variadas, destinado ao 
desenvolvimento de atividades 
motoras, sensoriais e 
recreativas infantis, 
promovendo coordenação 
motora, equilíbrio, noção 
espacial e interação social. O 
conjunto deverá ser composto 

1 UN R$ 1.281,00 R$ 1.281,00 
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por, no mínimo, 7 (sete) 
módulos independentes, 
podendo chegar a composições 
superiores (até 9 peças ou 
mais), interligáveis, formando 
circuito contínuo e funcional. 
Deverá contemplar diferentes 
formatos, tais como: bases 
planas e elevadas, rampas, 
degraus, obstáculos de 
coordenação, módulos 
ondulados, túneis 
vazados/circulares e peças de 
transposição (tipo "U" ou 
ponte). Características 
construtivas: Estrutura interna 
em espuma de alta densidade, 
resistente à deformação e 
adequada ao uso contínuo; 
Revestimento em material 
sintético (corino, bagum ou 
equivalente), impermeável, 
lavável, antialérgico e atóxico; 
Acabamento com costuras 
reforçadas ou fechamento com 
zíper, permitindo higienização e 
manutenção; Superfície lisa, 
sem arestas cortantes ou 
partes rígidas expostas; Base 
com aderência adequada, 
evitando deslizamentos durante 
o uso; Cores variadas, 
vibrantes e atrativas. 
Composição mínima do 
circuito: O conjunto deverá 
incluir, entre seus módulos, 
itens equivalentes a: Bases 
retangulares lisas e/ou com 
elevações (lombadas); Rampas 
de subida e descida; Degraus 
ou escadas; Obstáculos de 
coordenação motora; Módulos 
ondulados com diferentes 
níveis de elevação; Túneis 
(mínimo de 1, 
preferencialmente múltiplos, 
podendo chegar a 3 unidades); 
Peças de transposição (ex: 
arco, ponte ou formato em "U"); 
Colchonetes ou bases de 
apoio. Dimensões: Estrutura 
modular com dimensões 
variáveis conforme fabricante; 
Módulos com medidas 
aproximadas entre 45 cm a 120 
cm (comprimento e largura); 
Altura variável conforme função 
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do módulo (aproximadamente 
10 cm a 40 cm); Túneis com 
dimensões aproximadas de 60 
cm x 60 cm; Percurso linear 
montado com 
aproximadamente 3 metros, 
podendo variar conforme a 
disposição. Funcionalidade e 
segurança: Sistema modular de 
encaixe, permitindo montagem 
sequencial ou em circuito 
fechado; Estrutura segura, com 
design que minimize riscos de 
queda (podendo conter laterais 
elevadas); Indicado para uso 
infantil em atividades 
supervisionadas; Produto livre 
de substâncias tóxicas. 
Indicação de uso: Indicado para 
crianças a partir de 0 a 3 anos 
(podendo atender faixas 
superiores conforme 
configuração), sendo utilizado 
em escolas, creches, 
brinquedotecas, espaços 
recreativos e ambientes 
terapêuticos. Montagem e 
acondicionamento: Produto 
fornecido montado ou 
desmontado; Quando 
desmontado, deverá 
acompanhar manual de 
montagem; Embalagem 
resistente, contendo todas as 
peças e identificação do 
fabricante. 
 

64 52135 
 
Bonecos desmontáveis para 
montagem criativa, compostos 
por três corpos em formato de 
batata, sendo dois de tamanho 
grande e um de tamanho 
menor, permitindo a criação de 
diferentes personagens. 
Acompanha aproximadamente 
45 acessórios variados, olhos, 
bocas, narizes, braços, pés, 
chapéus e outros itens de 
caracterização. As peças são 
encaixáveis e removíveis, 
facilitando a troca e a 
personalização dos bonecos. 
Produzido em material plástico 
resistente e atóxico, com 
acabamento seguro e bordas 
arredondadas. Recomendação 
etária: não indicado para 
crianças menores de 3 anos, 

6 UN R$ 181,33 R$ 1.087,98 
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devido à presença de peças 
pequenas. 
 

65 52136 
 
Botão Gravar Som: Este botão 
pode gravar sua própria voz e o 
que você quer dizer, deixar 
mensagens. Pode ser gravado 
e reproduzido repetidamente. 
Se não estiver satisfeito, pode 
repetir a gravação. Design 
compacto portátil: O tempo de 
gravação é de no mínimo meio 
minuto; tamanho pequeno, fácil 
de transportar e usar. 
Brinquedos Educativos de 
Aprendizagem: Pode ser usado 
como um brinquedo interativo 
para pais e filhos, um 
brinquedo de educação de 
idiomas para crianças ou como 
um fonógrafo entre família, 
empresa e amigos. Alimentado 
por 2 pilhas AAA. Itens 
Incluídos 1x botão de acionador 
com gravador de voz ( 
Vocalizador ) 
 

6 UN R$ 68,29 R$ 409,74 

66 51420 Dino papa tudo 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
- Linha: Primeira Infância - Cor: 
verde - Material: Plástico 
atóxico - Recomendado para 
crianças acima de 12 meses -
Certificado pelos Órgãos 
Autorizados - OCP´S 
(Organismos de Certificação de 
Produtos) - Não necessário 
pilhas ou baterias ITENS 
INCLUSOS: - 01 Brinquedo 
Dino Papa Tudo 
 

6 UN R$ 88,16 R$ 528,96 

67 51421 
 
JOGO TAPA CERTO 
POSSUEM CARTAS DE 
IMAGENS DE ANIMAIS, 
"MÃOZINHAS" COM 
VENTOSAS. É ADEQUADO 
PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DOS 5 ANOS. CONTÉM: 3 
MÃOZINHAS COM 
VENTOSAS, 45 CARTAS 
REDONDAS E 45 CARTAS 
QUADRADAS. DIMENSÕES E 
PESO DA EMBALAGEM: 
ALTURA: 33 CM LARGURA: 7 
CM COMPRIMENTO: 10 CM 
PESO: 22G 
 

6 UN R$ 35,93 R$ 215,58 

68 51422 
 
KIT DENTISTA INFANTIL. 
CONTÉM UMA BOCA COM 
ARCADA DENTÁRIA, 
ESPELHO ESCOVA DE 

6 UN R$ 52,43 R$ 314,58 
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DENTE, LIMPADOR DE 
DENTE E MALETA 
TRANSPARENTE. 
PRODUTOS DE PLÁSTICO. 
RECOMENDÁVEL PARA 
MAIORES DE 3 ANOS. KIT 
COM 10 PEÇAS, COR AZUL. 
REGISTRO DO INMETRO 
 

69 51423 
 
TAPETE DE EVA 
ALFANUMÉRICOS 36 
PLACAS GRANDES TAPETE/ 
TATAME TÉRMICO 
EMBORRACHADO TAPETE 
ALFANUMÉRICO (LETRAS E 
NÚMEROS) - DIMENSÃO DA 
PLACA 29X29X0,7 TAPETE 
NÃO POSSUI CHEIRO FORTE 
POSSUI CERTIFICAÇÃO 
INMETRO PRODUTO 
ATÓXICO IMPERMEÁVEL 
 

6 UN R$ 113,17 R$ 679,02 

70 51424 SR. CARANGUEJO. 
BRINQUEDO DE MATERIAL 
PLÁSTICO. FUNÇÃO 
INTERATIVA COM SENSOR 
DE OBSTÁCULOS, MÚSICA E 
LUZES. INDICADO PARA 
BEBÊS E CERTIFICADO 
PELO INMETRO 
 

6 UN R$ 28,29 R$ 169,74 

71 51426 Kit adaptador de lápis. Cada Kit 
vem com 12 duplas de apoios 
de várias cores 
 

10 UN R$ 58,37 R$ 583,70 

72 52137 Brinquedo Educativo 
Pedagógico Giro Mágico Com 8 
Peças CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: 6 Engrenagens 
coloridas de tamanhos 
diferentes; Fácil Giro; Auxilia no 
desenvolvimento das 
habilidades motoras; Estimula 
os sentidos e a imaginação; 
 

6 UN R$ 39,15 R$ 234,90 

73 52138 
 
Jogo educativo de equilíbrio 
numérico tipo "macacos na 
balança". Jogo pedagógico 
composto por balança de 
equilíbrio e peças temáticas, 
indicado para atividades 
educativas que auxiliam no 
desenvolvimento do raciocínio 
lógico, noções matemáticas 
básicas e coordenação motora. 
O conjunto permite realizar 
atividades de contagem, 
comparação de quantidades e 
equilíbrio de pesos de forma 
lúdica. A dinâmica consiste em 
posicionar os elementos na 
balança para representar 

6 UN R$ 200,91 R$ 1.205,46 
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quantidades e resolver desafios 
propostos nos cartões de 
atividades, estimulando o 
aprendizado de números e 
operações simples. 1 base da 
balança 2 balanças 10 números 
coloridos 30 cartões dupla face 
19 macaquinhos Produto 
certificado conforme normas de 
segurança vigentes, com selo 
de conformidade do INMETRO; 
 

74 51429 Movelário infantil de cozinha, 
geladeira, fogão mdf Avaliação 
de autonomia, referências do 
brincar simbólico, utilização de 
utensílios a seu favor, 
sequência lógica de preparos 
etc. Dimensões aproximadas 
da cozinha: 72 cm largura 100 
cm altura x 30 cm profundidade 
Dimensões aproximadas 
GELADEIRA: 30 cm largura 
100 cm x altura 30 cm 
profundidade. 
 

6 UN R$ 1.584,99 R$ 9.509,94 

75 51430 FORMA BICHOS POSSUI: 35 
PEÇAS E 12 CARTÕES. 
PEÇAS EM MADEIRA. 
 

6 UN R$ 39,01 R$ 234,06 

76 51431 SUPER MARKET 
MERCADINHO INFANTIL COM 
CAIXA REGISTRADORA, 
PRATELEIRAS E 
ACESSÓRIOS, MEDIDAS 
APROXIMADAS 23P X 45,5L X 
94A CENTÍMETRO 
 

6 UN R$ 266,41 R$ 1.598,46 

77 51432 Maleta sensorial educativa 
montessoriana, indicada para 
estimulação sensorial, 
coordenação motora fina, 
raciocínio lógico, autonomia e 
desenvolvimento cognitivo 
infantil. Confeccionada em 
material resistente, seguro e 
adequado ao uso infantil, 
contendo atividades básicas 
interativas e pedagógicas 
variadas. As atividades 
poderão incluir, como exemplo: 
zíper, botões, cadarço, formas, 
números, letras, velcro, 
encaixes, fivelas, relógio, 
texturas, cores, amarrações, 
entre outras similares. Produto 
portátil, em formato de 
maleta/pasta, com acabamento 
reforçado, atóxico e seguro, 
adequado para uso escolar, 
terapêutico e pedagógico, em 

6 UN R$ 146,33 R$ 877,98 
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conformidade com as normas 
aplicáveis. 
 

78 52139 
 
Brinquedo educativo rampa 
com bolinhas. Material: 
plástico. Colorido. Medidas 
aproximadas 
15cm×15cmx36cm. Produto 
com selo de segurança 
 

6 UN R$ 91,57 R$ 549,42 

79 52140 Jogo de cartas destinado a 
atividades recreativas, 
educativas e de socialização, 
composto por baralho com 
cartas coloridas e regras de 
combinação por cores, 
números ou símbolos. O 
objetivo do jogo é descartar as 
cartas combinando com a carta 
da mesa, estimulando atenção, 
raciocínio lógico, tomada de 
decisão e interação entre os 
participantes. Indicado para 
utilização em ambientes 
educacionais, recreativos e 
familiares, contribuindo para o 
desenvolvimento de 
habilidades cognitivas e 
sociais. Especificações 
mínimas: Baralho composto por 
cartas coloridas com números e 
símbolos; Conjunto com, no 
mínimo, 100 cartas; Cartas 
confeccionadas em papel 
cartão ou material equivalente, 
resistente ao manuseio; Cores 
variadas e de fácil identificação; 
Regras de jogo incluídas; 
Indicado para 2 ou mais 
jogadores; Recomendado para 
crianças a partir de 6 anos; 
Produto certificado conforme 
normas de segurança vigentes, 
com selo de conformidade do 
INMETRO; Produto novo, de 
primeiro uso, acondicionado em 
embalagem própria. 
 

6 UN R$ 23,63 R$ 141,78 

80 51435 CADA MACACO NO SEU 
GALHO CERTIFICADO 
INMETRO CONTÉM UM JOGO 
DE MATERIAL PLÁSTICO 
.TORRE, MACACOS E 
ROLETA 
 

6 UN R$ 56,92 R$ 341,52 

81 51436 BONECO NENECO COM 
GENITAL MENINO COM 
GENITAL MENINO LARGURA 
20CM COMPRIMENTO 23 CM 
ALTURA 40 CM PESO 1 KG 
MATERIAL VINIL 
 

6 UN R$ 100,97 R$ 605,82 
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82 52141 
 
Fantoche de mão cabeça 
dinossauro, dedoches de 
mínimo 5 peças na cartela. 
 

6 UN R$ 32,55 R$ 195,30 

83 52142 
 
Os fantoches de dedos 
dedoches de animais de 
pelúcia. São 5 animais. Feitos 
com materiais de alta 
qualidade, esses dedoches são 
macios e seguros. 
 

6 UN R$ 60,88 R$ 365,28 

84 51439 O BRINQUEDO FRUTINHA DE 
CORTAR CADA FRUTA É 
DIVIDIDA EM DUAS PARTES, 
CONECTADAS POR UM 
PEDAÇO DE VELCRO, QUE 
IMITA O SOM E A SENSAÇÃO 
DE CORTAR UMA FRUTA DE 
VERDADE. - SÃO DIVERSAS 
FRUTINHAS - UM LINDO KIT 
DE FACA PARA CORTAR AS 
FRUTINHAS, A PIZZA, 
TÁBUA, CESTINHA PARA 
LEVAR AS FRUTINHAS, 
BATATA FRITA - ITENS COM 
CORES VARIADAS; - KIT 
COMPLETO DE 
LANCHONETE E PIZZA, 
SALSICHA, FRUTAS, BATATA 
FRITA, FRUTAS, BATATA 
FRITA 
 

6 UN R$ 85,65 R$ 513,90 

85 51440 
 
KIT BANHEIRA CONTÉM 4 
ACESSÓRIOS: 1 BANHEIRA 
(27X18) E 1 ESPONJA COM 
FORMATO DE ESTRELA (6,5), 
1 SHAMPOO (8CM) E 1 
CHUVEIRINHO (13CM); - TIPO 
DE MATERIAL : PLÁSTICO -
CORES OU ESTAMPA : ROSA 
- DIMENSÕES DO PRODUTO 
: 8,5 X 27 X 18 CM 
 

6 UN R$ 36,47 R$ 218,82 

86 52143 Boneca tipo bebê para 
atividades lúdicas. toda em 
vinil, articulada, e os olhos se 
fecham automaticamente 
quando a boneca é deitada. 
Funcionalidades: Bebe água na 
mamadeira, faz xixi na fralda ou 
penico e fecha os olhos. 
Acessórios Comuns: 
Geralmente inclui mamadeira, 
chupeta, fraldinha e, às vezes, 
naninha ou escova de dentes. 
Material: Vinil macio e 
resistente, ideal para 
brincadeiras de cuidar. Essas 
bonecas são excelentes para 
estimular o cuidado e a 
interação, sendo focadas em 

5 UN R$ 88,63 R$ 443,15 
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crianças a partir de 3 anos. 
 

87 52144 
 
Brinquedo educativo composto 
por conjunto de peças ,
destinado a atividades lúdicas 
de equilíbrio, coordenação 
motora fina, raciocínio lógico e 
interação social. O conjunto 
deverá ser formado por 
múltiplas peças (mínimo de 12 
unidades), confeccionadas em 
material resistente, com 
acabamento seguro, permitindo 
o empilhamento e encaixe 
entre si, possibilitando a 
criação de diferentes estruturas 
e formas. Características 
técnicas: Material: madeira, 
MDF, plástico de alta 
resistência ou equivalente, com 
durabilidade adequada ao uso 
contínuo; Acabamento: 
superfície lisa, sem rebarbas ou 
arestas cortantes; Pintura: 
atóxica, resistente ao desgaste 
e segura para uso infantil; 
Formato: peças anatômicas 
estilizadas (tipo bonecos), com 
design que permita equilíbrio e 
encaixe; Cores: variadas, vivas 
e atrativas; Tamanho: 
dimensões adequadas para 
manuseio por crianças 
(aproximadamente entre 8 cm e 
15 cm por peça). 
Funcionalidade: Permitir 
empilhamento vertical e 
horizontal; Possibilitar 
montagem de estruturas 
equilibradas; Estimular 
coordenação motora, 
concentração, criatividade e 
percepção espacial. 
Segurança: Produto atóxico; 
Livre de peças pequenas 
destacáveis (compatível com 
faixa etária indicada); Em 
conformidade com normas de 
segurança aplicáveis a 
brinquedos infantis. Indicação 
de uso: Indicado para crianças 
a partir de 3 anos, podendo ser 
utilizado em escolas, creches, 
brinquedotecas e ambientes 
terapêuticos. 
Acondicionamento: Produto 
deverá ser entregue em 
embalagem resistente; 

6 UN R$ 55,63 R$ 333,78 
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Identificação do fabricante; 
Manual ou instruções básicas 
de uso (quando aplicável). 
 

88 51443 CADÊ O BICHO +4 ANOS 
COM 27 PEÇAS GRANDES 
EM (6,8CM) 3 DADOS PEÇAS 
EM MADEIRA 
 

6 UN R$ 39,19 R$ 235,14 

89 52145 Jogo educativo de rimas em 
formato de sorvete. 
Especificações mínimas: 
Conjunto composto por 24 
peças grandes; Peças 
confeccionadas em madeira ou 
material equivalente resistente; 
Dimensões aproximadas de 7 
cm x 14 cm quando montado; 
Peças com encaixes 
diferenciados que permitam a 
associação correta; Ilustrações 
coloridas que representem 
palavras que rimam entre si; 
Acabamento seguro, com 
bordas arredondadas e tinta 
atóxica; Indicado para 
atividades pedagógicas e 
recreativas; Produto certificado 
conforme normas de segurança 
vigentes, com selo de 
conformidade do INMETRO; 
Recomendado para crianças a 
partir de 3 anos; Produto novo, 
de primeiro uso, acondicionado 
em embalagem apropriada. 
 

6 UN R$ 42,30 R$ 253,80 

90 51445 TETRIS PLANO HORIZONTAL 
PRINCIPAIS DESTAQUES 
TIPO DE QUEBRA-CABEÇA 
IDADE MÍNIMA SEGUNDO O 
FABRICANTE 3 ANOS 
NÚMERO DE PEÇAS40 TEMA 
CORES MATERIAL MADEIRA 
 

6 UN R$ 48,97 R$ 293,82 

91 51446 
 
TETRIS PLANO VERTICAL 
BLOCOS DE ENCAIXE 
TETRIS DE MADEIRA 25 
PEÇAS GRANDES FEITO 
COM EXCELENTE 
ACABAMENTO E 
QUALIDADE. 25 PEÇAS 
COLORIDAS 01 BASE 
MEDINDO 335MM X 65MM X 
210MM COM 10 HASTES 
PARA ENCAIXAR AS PEÇAS 
IDADE A PARTIR DE 18 
MESES 
 

6 UN R$ 61,44 R$ 368,64 

92 52146 Jogo Qual é a Palavra, 
Descrição Contém no mínimo 
36 cartas com 72 palavras com 
imagens. A partir de 5 anos 
 

6 UN R$ 49,63 R$ 297,78 
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93 51448 
 
MATERIAL DOURADO 
COMPLETO MATERIAL 
DOURADO COMPLETO 611 
PEÇAS CX DE MADEIRA 
"CONTÉM: 611 PEÇAS DE 
MADEIRA NA COR NATURAL: 
1 CUBO DE MILHAR, 10 
PLACAS DE CENTENA, 100 
BARRAS DE DEZENA E 500 
CUBOS DE UNIDADE" 
COMPOSIÇÃO: CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO 
13X26X26CM IDADE: 6 A 10 
ANOS 
 

6 UN R$ 78,63 R$ 471,78 

94 51449 
 
SACOLA ALFANUMÉRICA 
CONTÉM MIL PEÇAS 
RECOMENDADO A PARTIR 
DE 3 ANOS 
 

6 UN R$ 65,60 R$ 393,60 

95 51450 
 
BLOCOS DE MONTAR 500 
PEÇAS ALGUMAS PEÇAS 
VÃO COM RODINHAS. 
MEDIDAS DAS PEÇAS: 
BLOCOS COM 4 PINOS - 3,0 
X 3,0 X 1,5 CM; BLOCOS COM 
8 PINOS - 6,0 X 3,0 X 1,5 CM; 
BLOCOS COM 12 PINOS - 9,0 
X 3,0 X 1,5 CM; TELHADO 
PARA 8 ENCAIXES - 6,0 X 3,0 
X 1,5 CM; RAMPA PARA 3 
ENCAIXES - 4,5 X 3,0 X 2,0 
CM; EIXOS PARA 2 
ENCAIXES - 1,5 X 6,5 X 2,5 
CM; RODAS - 3,0 X 3,0 CM; 
MENINA - 4,5 X 3,0 CM; 
MENINO - 4,5 X 3,0 CM. 
ACONDICIONADO: BOLSA 
COM ZÍPER (PODE TER 
DIFERENÇA ENTRE AS 
CORES). INDICAÇÃO: 
MAIORES DE 3 ANOS. 
CORES: SORTIDAS. 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 
 

6 UN R$ 142,66 R$ 855,96 

96 52147 Jogo educativo de observação 
e associação do alfabeto 
Material pedagógico destinado 
ao desenvolvimento da 
alfabetização inicial, atenção, 
percepção visual e associação 
entre letras e imagens. O jogo 
consiste em identificar 
rapidamente figuras ou letras 
correspondentes em um 
tabuleiro ou cartelas, 
estimulando o reconhecimento 
do alfabeto e a ampliação do 
vocabulário de forma lúdica. 
Especificações mínimas: Jogo 

6 UN R$ 69,58 R$ 417,48 
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educativo voltado ao 
reconhecimento do alfabeto e 
associação entre letras e 
imagens; Composto por 
tabuleiro ou cartelas ilustradas 
e peças para 
identificação/associação; Peças 
confeccionadas em papel 
cartão, papelão rígido ou 
material equivalente resistente; 
Ilustrações coloridas e de fácil 
identificação; Indicado para 2 
ou mais participantes; 
Dimensões aproximadas da 
embalagem: 31,4 x 23,6 x 4,8 
cm; Acabamento seguro, 
adequado para uso infantil; 
Produto certificado conforme 
normas de segurança vigentes, 
com selo de conformidade do 
INMETRO; Recomendado para 
crianças a partir de 4 anos; 
Produto novo, de primeiro uso, 
acondicionado em embalagem 
própria. 
 

97 52148 
 
Kits animais emborrachados 
Animais fazenda e selvagens 1 
conjunto de peças de 
brinquedos para crianças, mini 
animais. 
 

6 UN R$ 56,96 R$ 341,76 

98 52149 Kits animais emborrachados 
Animais marinhos Brinquedo 
animal oceano, 24 pacotes 
animal mar, confeccionado em 
material plástico 100% de alta 
qualidade! Brinquedo animal 
mar, aproximadamente 2 
polegadas, Acima de 3 anos. 
 

6 UN R$ 30,59 R$ 183,54 

99 52151 
 
KIT PEDAGÓGICO -
BANDINHA RÍTMICA 
INFANTIL (INSTRUMENTOS 
MUSICAIS) Descrição Geral: 
Conjunto pedagógico composto 
por instrumentos musicais 
diversos, destinado à 
musicalização infantil em 
ambientes educacionais, 
recreativos e terapêuticos. O kit 
deverá ser formado por 
instrumentos de percussão e 
sopro, proporcionando 
estímulos ao desenvolvimento 
da percepção auditiva, 
coordenação motora, ritmo, 
expressão corporal, criatividade 
e socialização. Os instrumentos 
deverão ser confeccionados em 

6 UN R$ 600,48 R$ 3.602,88 
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materiais resistentes e 
adequados ao uso infantil, tais 
como madeira, plástico ABS, 
PVC, alumínio, aço, nylon, 
poliéster, inox ou equivalentes, 
com acabamento seguro, livre 
de arestas cortantes, 
superfícies lisas e design 
ergonômico. Composição 
Mínima do Kit: O conjunto 
deverá conter no mínimo 10 
(dez) instrumentos musicais 
variados, podendo chegar a 
quantitativos superiores (ex.: 
kits com 30 ou mais peças), 
desde que mantida a 
diversidade de sons e funções 
musicais. Deverá contemplar, 
no mínimo, instrumentos 
equivalentes às seguintes 
categorias: Instrumentos de 
percussão de batida: Tambores 
(pequeno, médio e/ou grande) 
Surdos (em diferentes 
tamanhos) Pandeiros (com ou 
sem pele) Blocos sonoros 
Instrumentos de agitação 
(chocalhos): Maracas Ganzás 
Ovinhos musicais Caxixis ou 
similares Instrumentos de efeito 
e marcação rítmica: Agogô 
Triângulo (com baqueta) Pratos 
(par) Platinelas Campanela ou 
sinos Instrumentos de 
raspagem: Reco-reco (com 
baqueta) Instrumentos de 
madeira rítmica: Claves (par) 
Castanholas (com ou sem 
cabo) Conguês ou similares 
Instrumentos de sopro: Flauta 
doce ou equivalente Corneta ou 
apito (quando aplicável) Outros 
instrumentos complementares: 
Pau de chuva, afuxê, blocos de 
areia ou similares (quando 
presentes no kit) 
Características Técnicas 
Mínimas: Quantidade mínima: 
10 instrumentos Materiais: 
madeira, plástico (ABS/PVC), 
metal (aço, alumínio ou 
cromado), nylon ou 
equivalentes Acabamento: 
resistente, colorido e atóxico 
Segurança: isento de partes 
cortantes ou pontiagudas 
Dimensões: adequadas ao uso 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 84 de 145 

infantil Ergonomia: fácil 
manuseio por crianças Faixa 
etária: a partir de 3 anos 
Acondicionamento: deverá 
acompanhar bolsa, caixa ou 
embalagem apropriada para 
armazenamento e transporte 
Durabilidade: adequada ao uso 
contínuo em ambiente escolar 
Finalidade Educacional: O kit 
destina-se ao desenvolvimento 
de atividades de musicalização 
infantil, contribuindo para: 
Percepção auditiva e sensorial 
Coordenação motora fina e 
ampla Noção de ritmo e tempo 
Expressão corporal e 
criatividade Interação social e 
trabalho em grupo Certificação: 
O produto deverá atender às 
normas de segurança vigentes, 
possuindo certificação do 
INMETRO ou equivalente, 
quando aplicável. Unidade de 
Fornecimento: Unidade (kit 
completo) 
 

100 51455 KIT BOLICHE COM 6 PINOS 
DUAS BOLAS DE PLÁSTICO 
COLORIDOS 
 

6 UN R$ 26,62 R$ 159,72 

101 52152 Maleta profissões médico 
Nossa maleta portátil com zíper 
Com no mínimo 10 peça Uso a 
partir dos 3 anos de idade 
 

6 UN R$ 37,26 R$ 223,56 

102 52153 QUEBRA-CABEÇA INFANTIL 
EDUCATIVO - CONJUNTO 
COM 10 IMAGENS Descrição 
Geral: Jogo pedagógico do tipo 
quebra-cabeça infantil, 
composto por 10 (dez) imagens 
distintas, sendo cada imagem 
formada por 60 (sessenta) 
peças, totalizando 600 
(seiscentas) peças. Indicado 
para atividades educativas e 
recreativas, contribuindo para o 
desenvolvimento cognitivo, 
coordenação motora e 
raciocínio lógico. 
Características Técnicas 
Mínimas: Tipo: Quebra-cabeça 
infantil educativo Composição: 
10 imagens diferentes 60 peças 
por imagem Total: 600 peças 
Material: papelão rígido, papel 
cartão reforçado, MDF ou 
equivalente de alta durabilidade 
Acabamento: Peças com corte 

6 UN R$ 72,57 R$ 435,42 
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preciso Bordas arredondadas e 
seguras Impressão: colorida, 
com temas infantis variados 
(animais, objetos, cotidiano, 
entre outros) Tamanho das 
peças: adequado ao manuseio 
infantil Organização: peças 
separadas por imagem ou com 
identificação que facilite a 
montagem individual dos 
quebra-cabeças Embalagem: 
caixa resistente, com divisórias 
internas, sacos individuais ou 
outro sistema que permita a 
separação das imagens 
Finalidade Educacional: 
Desenvolvimento do raciocínio 
lógico Estímulo à concentração 
e percepção visual 
Coordenação motora fina 
Reconhecimento de formas, 
cores e imagens Resolução de 
problemas e organização Faixa 
Etária: Indicado para crianças a 
partir de 4 anos Segurança: 
Produto atóxico Isento de 
arestas cortantes Adequado ao 
uso infantil Certificação: 
Produto deverá possuir 
certificação conforme normas 
do INMETRO Unidade de 
Fornecimento: Unidade 
(conjunto com 10 quebra-
cabeças) 
 

103 51460 Boca lúdica educativa em feltro, 
indicada para atividades 
pedagógicas e de educação em 
saúde bucal, confeccionada em 
material macio, resistente e de 
fácil transporte. Modelo 
anatômico contendo língua e 
dentes, acompanhada de 
acessórios lúdicos para 
demonstração de higiene bucal. 
O conjunto deverá conter, no 
mínimo: macro escova, 
bactérias lúdicas, dentes 
ilustrativos, fio dental lúdico, 
escova lúdica e creme bucal 
lúdico, podendo variar 
conforme o fabricante, desde 
que mantida a finalidade 
pedagógica do produto. 
Dimensões aproximadas de 50 
cm de comprimento e largura 
proporcional, admitindo 
variações compatíveis. Produto 

6 UN R$ 334,33 R$ 2.005,98 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 86 de 145 

acondicionado em 
embalagem/sacola para 
transporte, contendo 
identificação do fabricante e 
adequado para uso escolar e 
educativo 
 

104 52155 
 
KIT DE CARRINHOS 
INFANTIS - BRINQUEDOS 
VARIADOS Descrição Geral: 
Conjunto de carrinhos de 
brinquedo destinados ao 
público infantil, composto por 
veículos em miniatura de 
diferentes modelos, cores e 
funcionalidades, indicados para 
atividades recreativas e 
pedagógicas. O kit deverá 
possibilitar a exploração lúdica, 
o desenvolvimento da 
coordenação motora, 
criatividade e interação social. 
Composição do Produto: O 
conjunto deverá conter no 
mínimo 12 (doze) unidades de 
carrinhos, podendo contemplar 
quantitativos superiores (ex.: 
kits com 40 unidades ou mais), 
conforme fornecimento. Os 
carrinhos deverão representar 
modelos variados, tais como: 
Pickups Motocicletas Tratores 
Caminhões (ex.: betoneira, 
boiadeiro, pá/carregadeira ou 
similares) Veículos utilitários 
diversos Poderão incluir 
diferentes características, 
como: Sistema de fricção 
(movimento por impulso) Rodas 
livres Engates/acoplamentos 
entre veículos (quando 
aplicável) Características 
Técnicas Mínimas: Material: 
plástico resistente (ABS ou 
similar), borracha, metal ou 
combinação destes 
Acabamento: colorido, 
resistente, com pintura durável 
Segurança: Isento de arestas 
cortantes Peças firmes e 
seguras para uso infantil 
Dimensões: compatíveis com 
miniaturas (ex.: escala 
aproximada 1:36 ou 
equivalente) Quantidade: 
mínimo de 12 unidades por kit 
Durabilidade: adequada ao uso 
contínuo em ambiente escolar 

6 UN R$ 261,29 R$ 1.567,74 
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ou recreativo Finalidade 
Educacional: Estímulo à 
imaginação e criatividade 
Desenvolvimento da 
coordenação motora Noção 
espacial e simbólica Incentivo à 
socialização e brincadeiras em 
grupo Faixa Etária: Indicado 
para crianças a partir de 3 anos 
Acondicionamento: Os 
carrinhos deverão ser 
fornecidos em caixa, pacote ou 
embalagem resistente, que 
permita armazenamento e 
organização dos itens. 
Certificação: Produto deverá 
atender às normas de 
segurança vigentes, com 
certificação do INMETRO, 
quando aplicável. 
 

105 51462 DINOSSAURO BRINQUEDO 
JURASSIC WORD REX BABY 
ARTICULADO 1 REX AZUL 1 
REX CINZA 1 BUMPY 1 
CARNOTAURUS 
1INDOMINUS REX 1 REX 
LARANJA 1 REX VERDE 1 
TRICERATOPS LARANJA 1 
TRICERATOPS VERDE 
 

6 UN R$ 21,97 R$ 131,82 

106 52156 Brinquedo tipo lava-rápido 
infantil para carrinhos, indicado 
para crianças a partir de 4 
anos, composto por estrutura 
temática de lavagem 
automotiva com pistas, rampas 
e acessórios interativos, 
acompanhado de carrinhos em 
miniatura. O brinquedo deverá 
estimular a criatividade, 
coordenação motora e 
interação social, permitindo 
montagem e brincadeiras 
simuladas. Deverá possuir 
componentes resistentes em 
plástico e/ou materiais 
similares, com adesivos 
decorativos e peças de 
encaixe. Poderá acompanhar 
entre 1 e 8 carrinhos, incluindo 
modelos metálicos ou plásticos, 
além de acessórios como 
placas, secador, lavador, 
elevador, rampa ou similares. 
Dimensões e formato poderão 
variar conforme o fabricante, 
desde que mantenham a 
finalidade lúdica e educativa 

6 UN R$ 163,74 R$ 982,44 
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proposta. Produto certificado 
pelo INMETRO, acondicionado 
em embalagem apropriada, 
contendo manual ou instruções 
de montagem quando aplicável. 
 

107 51485 KIT DE APLICAÇÃO VB-MAPP 
- NÍVEIS 1, 2 E 3, composto 
por materiais pedagógicos e de 
apoio para aplicação do 
protocolo VB-MAPP, contendo 
fichários/pastas organizadas 
por níveis, imagens ilustradas e 
plastificadas para atividades de 
tato, ouvinte, matching to 
sample (MTS/PV), ROFCC, 
leitura, matemática e 
intraverbal, além de materiais 
auxiliares para pareamento, 
classificação e atividades de 
generalização. O kit deverá 
possuir materiais resistentes e 
duráveis, podendo incluir 
apostilas, fichários, anexos, 
listas de sugestões de 
atividades, imagens 
plastificadas, cenas ilustradas, 
perguntas intraverbais e 
atividades de sim/não, 
organizados conforme os níveis 
de aplicação do protocolo. 
Poderá acompanhar manual de 
orientação/aplicação, materiais 
complementares e acessórios 
pedagógicos compatíveis com 
o protocolo VB-MAPP. Serão 
aceitos produtos equivalentes, 
compatíveis ou superiores, 
desde que destinados à 
aplicação do protocolo VB-
MAPP nos níveis 1, 2 e 3 e que 
atendam à finalidade 
pedagógica e terapêutica 
pretendida. 
 

2 UN R$ 1.442,71 R$ 2.885,42 

108 52157 Tapete Musical Piano 
Educativo: Descrições 
aproximadas: Tapete musical 
gigante com 178 x 76 cm com 
teclas de piano que tocam 
notas musicais ao pisar. Com 
24 teclas de notas musicais, 8 
modos de instrumentos 
musicais, além de 25 melodias 
de demonstração. Crie 
diferentes melodias com as 
funções de gravar / Play / Stop. 
Combine ritmos e batidas com 
os sons dos instrumentos. 

2 UN R$ 196,83 R$ 393,66 
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Luzes piscantes ao tocar. 
 

109 52158 
 
Areia cinética para modelagem. 
Material lúdico utilizado para 
atividades recreativas, 
pedagógicas e sensoriais, 
composto por areia especial 
com agente aglutinante que 
permite fácil modelagem. 
Apresenta textura macia, 
moldável e de fácil 
manipulação, possibilitando 
criar formas e estruturas sem 
necessidade de água. A areia 
possui característica de manter 
a forma quando comprimida, 
sem aderir excessivamente às 
mãos, facilitando o manuseio e 
a limpeza do ambiente após o 
uso. Indicada para estímulo da 
coordenação motora fina, 
criatividade, percepção tátil e 
desenvolvimento sensorial. 
Especificações mínimas: Areia 
própria para modelagem, com 
propriedade cinética; Textura 
macia, moldável e de fácil 
manipulação; Não necessita de 
água para modelagem; Não 
tóxica; Baixa aderência às 
mãos e superfícies; Indicada 
para atividades recreativas, 
educacionais e terapêuticas; 
Acondicionada em embalagem 
adequada para 
armazenamento; Produto novo, 
de primeiro uso; Recomendada 
para crianças a partir de 3 
anos. 
 

10 UN R$ 36,46 R$ 364,60 

110 52159 Massa de modelar com 
característica elástica, indicada 
para atividades recreativas, 
pedagógicas e terapêuticas. 
Produto com textura macia, 
maleável e de fácil 
manipulação, permitindo 
modelar diferentes formas e 
figuras. Após a modelagem, a 
massa apresenta elasticidade 
suficiente para ser pressionada 
ou levemente quicada sobre 
superfícies lisas, sem perder 
suas propriedades de 
moldagem. Especificações 
mínimas: Massa de modelar 
elástica e maleável; Textura 
macia e fácil de manipular; 
Cores variadas; Material 

10 UN R$ 21,34 R$ 213,40 
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atóxico; Produto reutilizável; 
Embalagem individual ou em 
conjunto, devidamente 
acondicionada; Indicado para 
crianças a partir de 3 anos; 
Produto novo, de primeiro uso. 
 

111 51483 
 
CAIXA DE MATERIAIS VB 
MAPP PARA AVALIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 
 

2 UN R$ 3.253,00 R$ 6.506,00 

112 52160 
 
Esteira massageadora bivolt - a 
esteira contém 10 motores 
alinhados simetricamente que 
faz com que a massagem 
tenha um efeito relaxante e 
revigorante. com sistema de 
aquecimento lombar. pode ser 
usado em diferentes 
ambientes. Características 
mínimas: 10 motores alinhados 
simetricamente; 5 modos de 
massagem; 3 níveis de 
intensidade; aquecimento 
lombar; dobrável; controle 
remoto; dimensões aprox. 
(aberta): 1,68m x 58 cm x 3,5 
cm; bivolt automático; garantia 
de 12 meses 
 

2 UN R$ 655,96 R$ 1.311,92 

113 52161 Tubo/Coluna de Bolha 
sensorial: O equipamento 
deverá ser fornecido com todos 
os componentes necessários 
para funcionamento, como 
compressor de ar, sistema de 
iluminação, controle de 
acionamento e conexões. 
Aproximadamente 2,00 metros 
de altura e 20 cm de diâmetro, 
confeccionada em tubo de 
acrílico resistente, com sistema 
interno para formação contínua 
de bolhas. Base estruturada 
com sistema de iluminação, 
capaz de reproduzir diferentes 
cores e efeitos luminosos, com 
acionamento por controle 
remoto ou sistema equivalente. 
Sistema compatível com rede 
elétrica 110/220V (bivolt ou 
equivalente). 
 

3 UN R$ 6.641,67 R$ 19.925,01 

114 50160 APARELHO DE SOM RUÍDO 
BRANCO PARA 
RELAXAMENTO  

APARELHO DE SOM RUÍDO 
BRANCO PARA 
RELAXAMENTO 
 

1 UN R$ 119,54 R$ 119,54 
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115 52162 
 
Projetor De Estrelas Galáxia 
Luz Noturna 360 graus 
 

1 UN R$ 89,42 R$ 89,42 

116 51499 KIT CÉU ESTRELADO/FIBRA 
ÓTICA LED RGBW, composto 
por conjunto de fibras óticas 
para efeito decorativo luminoso, 
contendo aproximadamente 
200 pontos/fios/estrelinhas em 
fibras óticas com espessuras 
variadas, incluindo medidas 
aproximadas de 0,50 mm e 
0,75 mm, acompanhado de 
iluminador LED RGBW bivolt 
automático (110V/220V), 
controle remoto para seleção 
de cores e funções de 
iluminação. O kit deverá 
possuir sistema de iluminação 
colorida para ambientes 
internos, com alimentação 
elétrica bivolt, podendo incluir 
acessórios de instalação, broca 
de perfuração, manual de 
instalação/utilização, suporte 
técnico, garantia do fabricante 
e demais componentes 
compatíveis com a finalidade 
decorativa e sensorial do 
produto. Características 
mínimas: Tecnologia LED 
RGBW colorida; Alimentação 
bivolt automático; Uso interno; 
Controle remoto 
multifunções/multibotões; 
Fibras óticas em diferentes 
espessuras; Componentes 
resistentes e adequados para 
instalação em forros, painéis ou 
superfícies decorativas. Serão 
aceitos produtos equivalentes, 
compatíveis ou superiores, 
desde que atendam à 
finalidade de iluminação 
decorativa tipo "céu estrelado" 
com fibras óticas e iluminador 
LED RGBW. 
 

1 UN R$ 551,31 R$ 551,31 

117 52163 Piscina de bolinhas 
transparentes com luz/led 
Estrutura acolchoada Mínimo 
de 1500 Bolinhas plásticas 
transparentes Medidas 
aproximadas L150 x C150 x A 
40 
 

1 UN R$ 2.718,07 R$ 2.718,07 

118 51494 ESCOVA SENSORIAL DUPLA 
FACE, confeccionada em 
material plástico resistente, 
composta por superfície com 

10 UN R$ 29,97 R$ 299,70 
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cerdas sintéticas e lado em 
espuma, esponja ou material 
sintético de alta densidade, 
destinada à estimulação tátil e 
sensorial. O produto deverá 
possuir formato anatômico, 
resistente e adequado para 
atividades terapêuticas, 
educacionais e de integração 
sensorial, podendo ser 
fabricado em polietileno, 
poliuretano ou materiais 
sintéticos equivalentes. 
Características mínimas: 
Escova sensorial dupla face; 
Base plástica resistente; 
Cerdas sintéticas macias ou 
moderadas; Espuma, esponja 
ou material sintético de alta 
densidade; Indicado para 
estimulação tátil/sensorial. 
Serão aceitos produtos 
equivalentes, compatíveis ou 
superiores, desde que atendam 
à finalidade terapêutica e 
sensorial proposta. Apresentar 
catálogo, folder ou documento 
equivalente que comprove as 
características do produto 
ofertado. 
 

119 52165 
 
Escova de silicone para banho 
Escova sensorial manual 
confeccionada integralmente 
em silicone, material atóxico, 
flexível, resistente e de fácil 
higienização, indicada para 
atividades de estimulação tátil, 
terapias sensoriais e uso 
pedagógico. O produto possui 
formato ergonômico (oval ou 
arredondado), proporcionando 
fácil manuseio, e é constituído 
em peça única (monobloco), 
sem emendas ou partes 
destacáveis. Apresenta duas 
superfícies funcionais: Face 
com cerdas em silicone, 
macias, flexíveis e 
uniformemente distribuídas, 
proporcionando estímulo tátil 
suave a moderado, sem causar 
irritação ou desconforto; Face 
oposta lisa ou levemente 
texturizada, podendo atuar 
como apoio ou proporcionar 
estímulo sensorial diferenciado. 
Requisitos mínimos: Silicone de 

10 UN R$ 41,00 R$ 410,00 
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alta qualidade, não tóxico e 
seguro para contato com a 
pele; Cerdas firmes e flexíveis, 
não abrasivas; Produto lavável, 
reutilizável e de secagem 
rápida; Resistência ao uso 
contínuo, sem deformações ou 
desprendimento de partes; 
Bordas arredondadas, sem 
arestas cortantes; Cores 
variadas; Dimensões 
aproximadas entre 8 cm e 12 
cm. Aplicação: Indicado para 
atividades de integração 
sensorial, coordenação motora, 
estimulação tátil e uso em 
ambientes educacionais, 
clínicos ou terapêuticos. 
Condições de fornecimento: O 
produto deverá ser entregue 
novo, sem uso, em embalagem 
adequada que preserve sua 
integridade. 
 

120 51498 LABIRINTO SENSORIAL TIPO 
"SQUISH TUBE" - KIT COM 4 
PEÇAS Aquisição de kit de 
labirinto sensorial tipo "squish 
tube", composto por 4 
unidades, destinado a 
atividades pedagógicas, 
recreativas e terapêuticas, com 
foco em estimulação tátil, 
coordenação motora e 
concentração. Descrição 
técnica: Conjunto formado por 
tubos flexíveis, transparentes 
ou translúcidos, 
confeccionados em material 
plástico ou silicone resistente, 
preenchidos com líquido 
viscoso e elementos internos 
móveis (esferas, miçangas ou 
similares), que se deslocam ao 
serem manipulados, criando 
efeito visual e tátil interativo. Os 
tubos devem permitir 
compressão ("squish") sem 
ruptura, retornando ao formato 
original após o uso, garantindo 
durabilidade e segurança. 
Requisitos mínimos: Kit 
contendo 04 unidades; Material 
externo resistente, flexível e 
atóxico; Vedação segura, sem 
vazamentos; Conteúdo interno 
não tóxico; Elementos internos 
móveis visíveis; Superfície lisa, 

10 UN R$ 49,45 R$ 494,50 
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sem arestas cortantes; Cores 
variadas e atrativas; 
Dimensões aproximadas entre 
10 cm e 20 cm de comprimento 
(podendo variar conforme 
fabricante). Aplicação: Indicado 
para atividades de integração 
sensorial, estimulação visual e 
tátil, desenvolvimento da 
coordenação motora fina e 
alívio de estresse, podendo ser 
utilizado em ambientes 
educacionais, clínicos e 
terapêuticos. Condições de 
fornecimento: Os produtos 
deverão ser entregues novos, 
sem uso, em embalagem 
adequada, garantindo 
integridade no transporte e
armazenamento. 
 

121 52169 MESA DIGITAL INTERATIVA 
EDUCACIONAL MULTITOQUE 
Mesa digital interativa 
educacional, com tecnologia 
multitoque, destinada ao uso 
pedagógico em ambientes 
escolares, permitindo a 
interação simultânea de 
múltiplos usuários e o uso de 
objetos físicos integrados às 
atividades educacionais. O 
equipamento deverá atender, 
no mínimo, às seguintes 
características: 
Funcionalidades Gerais 
Permitir interação simultânea 
de múltiplos usuários por meio 
de tecnologia multitoque; 
possibilitar interação com 
objetos físicos de 
aprendizagem, por meio de 
painel sensorial integrado ou 
tecnologia equivalente; Possuir 
recursos interativos que 
estimulem o desenvolvimento 
cognitivo, motor e social dos 
alunos; Contar com 
funcionalidades baseadas em 
tecnologias digitais interativas, 
podendo incluir recursos de 
inteligência artificial ou 
similares, desde que aplicados 
ao contexto educacional e 
pedagógico. Conteúdo 
Pedagógico Possuir conjunto 
de atividades educacionais 
digitais compatíveis com a 

1 UN R$ 33.858,33 R$ 33.858,33 
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Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; Disponibilizar 
atividades distribuídas entre as 
áreas do conhecimento, tais 
como: Corpo, Gestos e 
Movimento; Escuta, Fala, 
Pensamento e Imaginação; 
Espaços, Tempos, 
Quantidades e 
Transformações; O Eu, o Outro 
e o Nós; Traços, Sons, Cores e 
Formas; Artes; Ciências; 
Geografia; História; 
Linguagens; Língua Inglesa; 
Língua Portuguesa; 
Matemática; Disponibilizar 
quantidade de atividades 
suficiente para atendimento 
pedagógico contínuo, com 
diversidade de conteúdos, 
níveis e abordagens, 
compatíveis com a proposta 
educacional; As atividades 
deverão estar alinhadas à Base 
Nacional Comum Curricular 
(BNCC) ou diretrizes 
educacionais equivalentes. 
Estrutura Física e Ergonomia 
Possibilitar posicionamento 
horizontal sobre base própria 
(pés), com altura adequada ao 
público infantil; Permitir 
acomodação de usuários ao 
redor do equipamento; Possuir 
opção de inclinação ajustável 
ou fixa, com ângulo que 
favoreça a ergonomia, 
preferencialmente igual ou 
superior a 45º; Permitir 
utilização diretamente no chão, 
sem necessidade obrigatória de 
base adicional, quando 
aplicável; Estrutura com cantos 
arredondados e materiais 
seguros, adequados ao uso 
infantil e institucional. Portal 
Pedagógico e Sistema de 
Gestão Deverá acompanhar 
plataforma pedagógica (local 
ou em nuvem), com as 
seguintes funcionalidades 
mínimas: Acesso por login 
individualizado; Perfis de 
usuário com níveis de acesso 
distintos (ex.: administrador, 
gestor e professor ou 
equivalentes); Permitir 
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vinculação a unidades de 
ensino e turmas; Possibilitar 
acompanhamento do uso do 
equipamento e das atividades 
pedagógicas; Disponibilizar 
relatórios gerenciais e 
pedagógicos, tais como: 
Aplicativos/atividades mais 
utilizados; Tempo de uso; 
Desempenho dos alunos; 
Turmas e unidades 
cadastradas; Permitir consulta, 
filtragem e emissão de 
relatórios; Permitir cadastro, 
atualização e gerenciamento 
de: Unidades de ensino; 
Turmas; Discentes; Conteúdos 
pedagógicos; Planos de aula; O 
módulo de plano de aula 
deverá conter, no mínimo: 
Nome da atividade; Data de 
aplicação; Área do 
conhecimento ou campo de 
experiência; Conteúdo 
trabalhado; Recursos 
utilizados; Campo para 
observações. Compatibilidade 
e Integração O sistema e os 
aplicativos deverão ser 
totalmente compatíveis com o 
equipamento ofertado; Poderão 
ser soluções do próprio 
fabricante ou de terceiros, 
desde que garantida plena 
integração, funcionamento e 
suporte técnico; O conjunto 
(hardware + software) deverá 
operar de forma estável e 
integrada, sem prejuízo das 
funcionalidades pedagógicas. 
Requisitos Gerais Alimentação 
bivolt; Equipamento adequado 
para uso contínuo em ambiente 
escolar; Garantia mínima de 12 
meses; Acompanhado de 
manual de uso e orientações 
operacionais; Suporte técnico 
e/ou assistência conforme 
prática de mercado. 
 

122 51501 PLATAFORMA BALANÇO 
ASSENTO FORNECE UMA 
MADEIRA AGRADÁVEL PARA 
CRIANÇAS ATRAVÉS PARA 
MELHORAR A FUNÇÃO 
VESTIBULAR, 
DESENVOLVER A 
PERCEPÇÃO ESPACIAL E 

2 UN R$ 1.206,33 R$ 2.412,66 
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MELHORAR O TRONCO DE 
CONTROLE VISUAL. 
ASSENTOS SÃO 
FORNECIDOS COM CORDA 
DE NYLON/ - SEM MOLDURA 
EM CIMA. - TAMANHO 
MONTADO: 75CM X 42CM -
PESO: 12KG 
 

123 51502 
 
REDE DE 
DESCANSO/BALANÇO 
SENSORIAL, confeccionada 
em tecido resistente e 
confortável, destinada ao 
relaxamento, descanso, 
estimulação sensorial e 
atividades terapêuticas. O 
produto deverá possuir 
estrutura reforçada, adequada 
para suportar movimentação 
tipo balanço, podendo ser 
utilizado em ambientes 
internos, terapêuticos, 
educacionais ou de integração 
sensorial. Características 
mínimas: Rede tipo balanço 
para descanso e relaxamento; 
Material resistente e 
confortável; Estrutura reforçada 
para sustentação; Indicado 
para estimulação sensorial e 
relaxamento; Compatível com 
instalação em suportes, 
ganchos ou estruturas 
apropriadas. 
 

2 UN R$ 255,70 R$ 511,40 

124 51503 
 
BALANÇO DE TETO 
SENSORIAL NINHO 
SUSPENSO INFANTIL + 
GANCHO  

BALANÇO SENSORIAL TIPO 
NINHO/REDE SENSORIAL, 
confeccionado em tecido 
resistente e reforçado, 
destinado a atividades de 
estimulação sensorial, 
relaxamento, integração 
terapêutica e descanso para 
crianças e adultos. 

O produto deverá possuir 
estrutura confortável e segura, 
podendo ser fabricado em 
tecido Oxford, nylon, algodão 
ou materiais equivalentes de 
alta resistência, com costuras 
reforçadas e compatível com 
instalação em suportes, 

2 UN R$ 214,63 R$ 429,26 
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ganchos ou estruturas 
apropriadas. 

Características mínimas: 

• Balanço sensorial tipo 
ninho, gota ou rede 
suspensa; 

• Material resistente e 
confortável; 

• Costura reforçada; 
• Compatível para uso 

infantil e adulto; 
• Indicado para estimulação 

sensorial, relaxamento e 
integração terapêutica; 

• Possuir acessórios de 
instalação ou 
compatibilidade com 
conectores, correias ou 
suportes apropriados; 

• Possibilidade de capa 
removível, almofada ou 
componentes laváveis. 

Dimensões aproximadas, 
podendo variar conforme o 
modelo: 

• Altura/comprimento 
aproximado entre 1,50 m 
e 2,80 m; 

• Largura aproximada entre 
50 cm e 1,00 m. 

Serão aceitos produtos 
equivalentes, compatíveis ou 
superiores, desde que atendam 
à finalidade terapêutica e 
sensorial proposta. 

Apresentar catálogo, folder ou 
documento equivalente que 
comprove as características do 
produto ofertado. 
 

125 51508 
 
BOLA DE EXERCÍCIOS TIPO 
PILATES (BOLA SUÍÇA) - 55 
CM Descrição do objeto: 
Aquisição de bola de exercícios 
tipo pilates (bola suíça), 
indicada para atividades físicas, 
fisioterapia, reabilitação e uso 
pedagógico, visando o 
desenvolvimento do equilíbrio, 
coordenação motora e 
fortalecimento muscular. 
Especificações técnicas 
mínimas: Diâmetro aproximado: 

2 UN R$ 49,16 R$ 98,32 
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55 cm; Confeccionada em 
PVC, látex ou material sintético 
equivalente, de alta resistência; 
Capacidade de suporte mínima 
de 200 kg; Superfície 
antiderrapante, proporcionando 
maior segurança durante o uso; 
Sistema de segurança 
antiestouro (anti-burst) ou 
tecnologia equivalente, 
permitindo esvaziamento 
gradual em caso de perfuração; 
Produto flexível, resistente e 
adequado para uso contínuo; 
Cor neutra ou variada. 
Requisitos adicionais: Produto 
novo, sem uso; Fácil 
higienização; Acondicionada 
em embalagem individual; A 
embalagem deve conter 
identificação do produto, 
procedência e lote; Registro, 
cadastro ou dispensa junto ao 
órgão competente (ex.: 
ANVISA), quando aplicável. 
Aplicação: Indicado para uso 
em: Fisioterapia; Atividades de 
reabilitação; Exercícios físicos 
e pilates; Ambientes 
educacionais e terapêuticos. 
 

126 51509 
 
KIT FAIXA ELÁSTICA DE 
RESISTÊNCIA - 3 NÍVEIS DE 
TENSÃO Descrição do objeto: 
Aquisição de kit de faixas 
elásticas de resistência, 
destinado à prática de 
exercícios físicos, fisioterapia, 
reabilitação e atividades 
pedagógicas, auxiliando no 
fortalecimento muscular, 
alongamento e coordenação 
motora. Especificações 
técnicas mínimas: Kit composto 
por 03 (três) faixas elásticas; 
Cada faixa com nível de 
resistência distinto (leve, média 
e forte ou equivalente); 
Confeccionadas em látex 
natural, TPE ou material 
sintético equivalente, de alta 
elasticidade e resistência; 
Devem apresentar boa 
durabilidade, mantendo suas 
propriedades elásticas após 
uso contínuo; Superfície 
uniforme, sem fissuras, rasgos 
ou imperfeições; Dimensões 

2 UN R$ 32,51 R$ 65,02 
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adequadas para exercícios 
(comprimento mínimo sugerido 
entre 1,0 m e 1,5 m); 
Diferenciação das tensões por 
cores distintas ou identificação 
equivalente. Requisitos 
adicionais: Produto atóxico e 
seguro para uso corporal; Fácil 
higienização; Embalagem 
contendo identificação do 
produto e procedência; 
Resistência ao uso contínuo 
sem perda significativa de 
elasticidade. Aplicação: 
Indicado para: Exercícios 
físicos e alongamentos; 
Fisioterapia e reabilitação; 
Treinamento funcional; Uso em 
ambientes educacionais e
terapêuticos 
 

127 51510 ANEL DE PILATES, destinado 
à realização de exercícios de 
fortalecimento muscular, 
alongamento, coordenação 
motora, fisioterapia e atividades 
de condicionamento físico. O 
produto deverá ser 
confeccionado em material 
resistente e flexível, com 
estrutura leve e confortável, 
possuindo apoios laterais 
ergonômicos revestidos ou em 
material antiderrapante, 
adequado para uso terapêutico, 
esportivo, educacional ou de 
reabilitação. Características 
mínimas: Anel para exercícios 
tipo Pilates; Estrutura resistente 
e flexível; Apoios laterais 
ergonômicos; Material 
confortável e antiderrapante; 
Indicado para fortalecimento 
muscular, alongamento e 
coordenação motora; 
Compatível para uso adulto e 
infantil supervisionado. 
 

2 UN R$ 46,47 R$ 92,94 

128 51511 
 
DISCO DE EQUILÍBRIO 
INFLÁVEL TIPO CUSHION, 
destinado a atividades de 
estimulação sensorial, 
equilíbrio, coordenação motora, 
fortalecimento muscular e 
fisioterapia. O produto deverá 
ser confeccionado em material 
resistente, flexível e inflável, 
com superfície texturizada ou 
antiderrapante, adequado para 

2 UN R$ 51,16 R$ 102,32 
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uso terapêutico, educacional, 
esportivo ou de integração 
sensorial, acompanhado de 
bomba para enchimento. 
Características mínimas: Disco 
inflável para equilíbrio; Material 
resistente e flexível; Superfície 
antiderrapante ou texturizada; 
Indicado para exercícios de 
equilíbrio, coordenação motora 
e estimulação sensorial; 
Acompanhado de bomba de 
enchimento compatível; 
Compatível para uso infantil e 
adulto. 
 

129 51490 luz sensorial de fibra óptica 
com brilho lateral 
Especificações técnicas 
mínimas: Fibras ópticas: Tipo: 
fibras ópticas flexíveis com 
emissão de luz lateral (brilho ao 
longo de todo o comprimento); 
Quantidade mínima: 50 fibras; 
Comprimento mínimo: 2 metros 
por fibra; Material resistente, 
flexível e seguro ao toque; 
Pontas devidamente acabadas, 
sem risco de ferimentos; 
Emissão de luz homogênea e 
suave. Fonte de luz 
(iluminador/projetor): Potência 
mínima de 16W; Sistema de 
iluminação com variação de 
cores (RGB ou equivalente); 
Possuir modo de ativação por 
som (sensor sonoro) e/ou 
modos automáticos de 
transição de cores; 
Funcionamento silencioso ou 
com baixo nível de ruído; 
Alimentação elétrica bivolt 
(100-240V); Estrutura 
resistente, com ventilação 
adequada; Sistema de controle 
(botão, controle remoto ou 
equivalente). Características de 
segurança: Sistema de fibra 
óptica com baixa condução de 
calor, seguro para contato 
direto; Materiais atóxicos; 
Equipamento com isolamento 
elétrico adequado; Ausência de 
partes cortantes ou 
pontiagudas; Adequado para 
uso com crianças. Aplicação: 
Indicado para: Salas sensoriais 
(Snoezelen); Atendimento a 

1 UN R$ 3.500,50 R$ 3.500,50 
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pessoas com TEA (Transtorno 
do Espectro Autista); Clínicas 
de terapia ocupacional, 
psicopedagogia e reabilitação; 
Ambientes educacionais 
inclusivos. Condições de 
fornecimento: Produto novo, 
sem uso; Acompanhado de 
manual de instruções; Garantia 
mínima de 12 meses; Todos os 
componentes compatíveis entre 
si e prontos para uso. 
 

130 52171 
 
Forno micro-ondas de uso 
doméstico, tipo bancada, com 
capacidade mínima de 20 litros, 
destinado ao aquecimento, 
descongelamento e preparo de 
alimentos. Deve possuir 
potência mínima de 1.000 W, 
com níveis de potência 
ajustáveis, permitindo o 
controle adequado do 
aquecimento conforme o tipo 
de alimento. O equipamento 
deverá contar com: Painel de 
controle digital, de fácil 
operação; Funções mínimas de 
aquecimento, descongelamento 
(por tempo e/ou peso) e timer; 
Programas automáticos ou 
menus pré-definidos (opcional); 
Função de manter aquecido 
(opcional); Relógio digital 
integrado; Deve possuir prato 
giratório removível, com 
diâmetro compatível com a 
capacidade do equipamento, 
permitindo aquecimento 
uniforme dos alimentos. O 
revestimento interno deverá ser 
de material de fácil limpeza, 
resistente ao uso contínuo, 
preferencialmente com 
tecnologia que evite acúmulo 
de sujeira. O equipamento 
deverá possuir: Trava de 
segurança, especialmente para 
proteção contra uso indevido 
por crianças; Aviso sonoro ao 
término do preparo; Porta com 
visor frontal, preferencialmente 
com acabamento espelhado ou 
similar. Dimensões 
aproximadas: Largura: entre 40 
cm e 50 cm Altura: entre 25 cm 
e 35 cm Profundidade: entre 30 
cm e 40 cm Alimentação 

1 UN R$ 459,72 R$ 459,72 
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elétrica: Tensão de 127V ou 
220V, conforme necessidade 
da Administração (a ser 
definida no momento da 
contratação). Eficiência 
energética: Classificação 
mínima A, conforme 
regulamentação vigente. O 
produto deverá ser fornecido 
com manual de instruções em 
língua portuguesa e garantia 
mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. 
 

131 52172 
 
CAFETEIRA ELÉTRICA COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
E/OU COMPATÍVEIS: 
POTÊNCIA MINIMA DE 550W, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
FILTRO PERMANENTE 
REMOVÍVEL, SISTEMA 
CORTA PINGOS, 
CAPACIDADE 600 ML, 15 
XÍCARAS, FUNÇÃO MANTER 
AQUECIDO, 110V OU 220V 
CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA. 
 

1 UN R$ 91,22 R$ 91,22 

132 52173 
 
BEBEDOURO ELÉTRICO DE 
ÁGUA DE MESA (GALÃO): 
potência mínima de 60w, para 
garrafão de 10 ou 20L, uma 
torneira para água natural e 
outra para água gelada, 
bandeja coletora de água, 
sistema eletrônico de 
refrigeração, bivolt. 
 

1 UN R$ 323,85 R$ 323,85 

133 52174 PLAYGROUND DUPLO COM 
ESCORREGADOR INFANTIL 
(PRATA FRESO OU 
EQUIVALENTE) Aquisição de 
playground infantil 
multifuncional, novo, sem uso, 
tipo duplo modular, destinado à 
instalação em áreas escolares, 
recreativas ou públicas, 
visando o desenvolvimento 
motor, cognitivo e social das 
crianças. Modelo de referência 
Playground Duplo Prata Freso 
com Escorregador Infantil (ou 
equivalente técnico que atenda 
integralmente às 
especificações abaixo) 
Composição mínima do 
conjunto O equipamento 
deverá ser composto por: 02
(duas) plataformas elevadas, 

1 UN R$ 19.059,43 R$ 19.059,43 
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com altura aproximada de 1,00 
metro do solo, contendo 
corrimãos integrados; 02 (duas) 
coberturas superiores 
(telhados) para proteção contra 
intempéries; 01 (um) túnel de 
ligação entre plataformas, em 
formato cilíndrico; 02 (duas) 
escadas de acesso, com 
degraus antiderrapantes; 02 
(duas) rampas de escorregador 
reto, com laterais de 
segurança; Estruturas 
auxiliares de escalada, com 
apoios para pés e mãos; 
Protetores laterais superiores, 
garantindo segurança nas 
plataformas; Estrutura de 
sustentação reforçada, com 
tubos metálicos ou equivalente. 
Especificações técnicas 
mínimas Estrutura 
confeccionada em polietileno 
rotomoldado de média 
densidade (PEMD ou similar), 
atóxico e reciclável; Material 
pigmentado com aditivo UV, 
resistente à ação do sol e 
chuva, sem desbotamento ou 
rachaduras; Partes metálicas 
em aço com tratamento 
anticorrosivo (galvanização ou 
pintura eletrostática); 
Superfícies lisas, com cantos 
arredondados, isentas de 
rebarbas ou arestas cortantes; 
Sistema de montagem com 
encaixes seguros e/ou 
parafusos galvanizados/inox; 
Produto próprio para uso 
externo (outdoor), resistente às 
intempéries; Dimensões 
mínimas de referência 
Comprimento: 
aproximadamente 3,70 m 
Largura: aproximadamente 
4,19 m Altura: 
aproximadamente 2,30 m 
(admitindo variação compatível 
em modelos equivalentes) 
Faixa etária recomendada 
Indicado para crianças de 2 a 
10 anos Requisitos de 
segurança Produto deverá 
possuir certificação conforme 
normas vigentes (INMETRO ou 
equivalente); Estrutura com 
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estabilidade adequada e 
possibilidade de fixação ao 
solo; Degraus, rampas e 
acessos com características 
antiderrapantes; Ausência de 
pontos de esmagamento ou 
aprisionamento; Requisitos 
adicionais Garantia mínima de 
12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação; Manual 
de montagem, instalação e uso 
em língua portuguesa; Entrega 
com todos os componentes 
necessários para instalação; 
Cores variadas, podendo sofrer 
variação conforme 
disponibilidade do fabricante; 
Finalidade Equipamento 
destinado à recreação infantil, 
promovendo: desenvolvimento 
psicomotor; coordenação e 
equilíbrio; interação social e 
atividades lúdicas. 
 

 
 

7. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados os prazos de 
entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste 
edital.  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário;  

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Modelo (obrigatório para os equipamentos); 

7.1.2.1. O licitante deve apresentar apenas uma marca e modelo por item. A indicação de mais de 
uma marca implicará na desclassificação da proposta.  

7.1.2.2. Quando a marca do produto identificar o Licitante, deverá o mesmo usar a indicação “marca 
própria”, visto que, é vedada a identificação da licitante, sob pena de desclassificação.  

7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou superiores à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas nos Anexos deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante.  

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
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promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência.  

7.7. O não preenchimento das informações implicará na desclassificação da licitante, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta.  

7.8. Os valores propostos devem consignar todos os custos operacionais, impostos, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/ prestação dos serviços;  

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independente de outro prazo que conste da proposta formulada.  

7.10. Os valores cotados deverão ser expressos em real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula.  

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição, condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
licitante ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

7.12. Serão desclassificadas inicialmente as propostas que:  

7.12.1. Possuam, em quaisquer dos documentos que porventura a acompanhem, informações que 
permitam a identificação da licitante, seja por membro da Comissão de Licitação ou pelos concorrentes.  

7.12.2. Tais dados incluem, a título de exemplo, razão social, número do CNPJ, nome fantasia, etc. 

7.12.2.1. Na ocorrência desse fato, a proposta será desclassificada na fase de análise, antes do início 
da etapa de lances.  

7.12.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.12.3. Contiverem vícios insanáveis;  

7.12.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Anexo I – Termo de referência 
do Edital. 

7.12.5. Apresentarem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para a 
contratação ao término da etapa de lances.  

7.12.5.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.12.5.2. A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo estabelecido.  

7.12.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

7.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, tendo em vista 
que somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances.  

7.14. No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o grafado por extenso.  

7.15. Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio é facultado propor, mediante parecer fundamentado, a 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
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justifiquem tal medida.  

7.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data final para envio da proposta. 

8.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

8.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.1.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.1.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

8.1.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.1.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, 
conforme Decreto Municipal nº 7.213, de 2024. 

8.1.9.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.1.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública; 

8.1.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários; 

8.1.9.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação; 

8.2. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem 8.1.9.1.2., o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.2.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.2.3. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.5. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.2.6. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 7.274/2024. 

8.2.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente conforme Item 4.1.2., e que se encontrarem na faixa de até 10% (dez 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada, e terão prioridade de contratação. (Lei Complementar nº 77/2018, regulamentada pelo 
Decreto nº 7.274/2024). 

8.2.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.2.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.2.10. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.2.11. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.2.12. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.2.13. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.2.14. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.2.14.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.2.14.2. empresas brasileiras; 

8.2.14.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.2.14.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.2.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.2.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
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inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.2.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.2.18. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.2.19. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8.2.20. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9.1.1. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados; 

9.1.2. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no “CHAT”, antes de findo o prazo. 

 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - PROSPECTO E/OU CATÁLOGO 

9.2. Na fase de julgamento das propostas, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar, juntamente com sua proposta ajustada ao lance vencedor, documentação técnica que 

comprove o atendimento integral às especificações do objeto. 

9.3. Para fins de comprovação técnica, deverá ser apresentado catálogo, ficha técnica ou documento 

equivalente, em língua portuguesa, contendo, no mínimo: 

a) imagem ilustrativa do produto; 

b) marca, modelo e fabricante; 

c) especificações técnicas detalhadas; 

d) dimensões, gramaturas, peso e demais características relevantes; 

e) informações suficientes para permitir a verificação do atendimento às exigências deste Edital e do 

Termo de Referência. 

9.4. Apresentar catálogo, folder, ficha técnica ou prospecto oficial do fabricante para os itens 
abaixo relacionados: 

 
ITEM Nº DESCRITIVO/RESUMIDO 

39 Mesa Orgânica 

40 Conjunto Infantil – Mesa Redonda com 4 Cadeiras 

41 Armário modular 

42 Estante Colmeia 

43 Kit 2 Cadeiras Madeira Maciça Encosto e Assento Estofado 

44 Mesa com baú organizador de brinquedos para quarto de criança 

45 Balcão em L de MDF, com cantos arredondados, sem quinas, em cores neutras para recepção 
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46 Kit 06 prateleiras 

47 Kit Sensorial Interativo tipo colmeia 

48 Minibiblioteca adaptada 

49 Espelho de corpo inteiro oval 

50 Painel Montessoriano completo 

51 Painéis táteis 

52 Mesa iluminada 

53 Conjunto infantil de mesa com cadeiras – padrão lúdico 

56 Luminárias na cor amarela, formato de nuvem 

58 Cadeira de escritório 

61 Pula-pula infantil completo 

63 Conjunto psicomotor modular em espuma 

99 Kit pedagógico – bandinha rítmica infantil (instrumentos musicais) 

111 Caixa de materiais VB-MAPP para avaliação do desenvolvimento infantil 

112 Esteira massageadora bivolt 

113 Tubo/coluna de bolha sensorial 

116 Teto iluminado 

117 Piscina de bolinhas transparentes com luz/LED 

118 Esponja sensorial (face macia e face com cerdas) 

119 Escova de silicone para banho 

121 Mesa digital interativa educacional multitoque 

122 Plataforma balanço 

124 Balanço de teto sensorial tipo ninho suspenso infantil, com gancho 

129 Luz sensorial de fibra óptica com brilho lateral 

130 Forno micro-ondas 

131 Cafeteira elétrica 

132 Bebedouro elétrico de água de mesa (galão) 

133 Playground duplo com escorregador infantil 

 
 

9.5. Serão aceitos catálogos oficiais do fabricante, prospectos, manuais técnicos, fichas técnicas ou 

documentos extraídos de sítios eletrônicos oficiais, desde que permitam a adequada identificação do produto 

ofertado. 

9.6. Todos os produtos ofertados deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente às 

normas da ABNT e às certificações compulsórias do INMETRO, quando exigíveis. 

9.7. A documentação técnica apresentada será analisada pela equipe técnica da Secretaria Municipal 

de Educação, que emitirá parecer quanto à conformidade dos itens ofertados com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência. 

9.8. Caso a documentação apresentada seja insuficiente, a Administração poderá diligenciar, nos 

termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, para esclarecimentos ou complementação de informações, vedada a 

inclusão de documento que deveria constar originalmente da proposta. 

9.9. A não apresentação da documentação técnica exigida, bem como a apresentação em desacordo 

com as especificações deste Termo de Referência, poderá ensejar a desclassificação da proposta, observado 

o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Encerrada a etapa de aceitação e julgamento da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 4.7.2, especialmente quanto à 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 111 de 145 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.10.1. Consulta impedidos de licitar no Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 

9.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  

9.10.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

9.10.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:100384832349222::NO:3,4,6  

9.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.12. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.12.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º); 

9.12.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, § 2º); 

9.12.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.13. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas - ME e/ou as Empresas de Pequeno Porte - EPP, o(a) pregoeiro(a) 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 6.4. 

9.14. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no arts. 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.15. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.15.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.15.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e Termo de Referência; 

9.15.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.15.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

9.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.17.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste subitem, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

9.17.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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9.17.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.19. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, 
considerando os padrões de qualidade esperados e especificações constantes neste Termo de Referência e 
seus anexos, a licitante será desclassificada. 

9.20. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.20.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no item 11 e seus subitens, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

10.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo de 
10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 
por autenticação em cartório, ou outra na forma da lei. 

10.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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10.6. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de 
qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

10.7. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

10.8. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo(a) pelo pregoeiro(a). 

10.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

10.11. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 

10.12. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

10.13. Os documentos serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo licitatório pertinente a esta licitação. 

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.15. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 
do Edital, ela será inabilitada. 

10.15.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 13º do Decreto nº 7.274/2024); 

10.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua 
retomada. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.2. 

10.16.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.16. 

10.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

10.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
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conhecidos após o julgamento. 

10.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente habilitada e vencedora 
do certame. 

 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n° 
14.133, de 2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências conforme 
relação abaixo. 

11.2. Não serão aceitos documentos enviados via Correios ou outro meio de entrega não autorizado 
neste processo. 

11.3. Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do(a) 
pregoeiro(a), poderão sofrer diligência para sanar a dúvida. 

11.4. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no Sistema da BLL Compras (Campo: 
Outros Documentos), no prazo de até 2 (duas) horas após o comunicado do(a) pregoeiro(a) no “CHAT” 
do Sistema da BLL Compras, quando começará a contar o prazo de envio, em formato digital (PDF). 
Somente da empresa declarada como vencedora. 

11.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos a seguir relacionados, 
relativos a: 

 

11.5.1. Habilitação Jurídica: 

11.5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

11.5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

11.5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

11.5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

11.5.1.7. Declaração Unificada: conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo 04 deste edital; 

11.5.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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11.5.1.9. Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 

 

11.5.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.5.2.2. Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 
licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

11.5.2.3. Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.5.2.5. Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, conforme 
documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo 04 deste 
edital; 

11.5.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.5.2.7. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

11.5.3. Quanto as Declarações (Declaração Unificada – Anexo 04): 

a) Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos aos requisitos de habilitação, e responderemos 
pela veracidade das informações prestadas, conforme Anexo 04 deste edital; 

b) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo 04 deste 
edital; 

c) Declaramos que estamos cientes e concordarmos com as condições contidas neste edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 
conforme Anexo 04 deste edital; 

d) Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme Anexo 04 deste edital; 

e) Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, conforme Anexo 04 deste edital; 

f) Declaramos que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854/1999, 
conforme Anexo 04 deste edital; 
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g) Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pelo Município de Arapoti/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal suspensa, conforme Anexo 04 deste edital; 

h) Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, § 3º todos da Lei nº 14.133/2021, conforme Anexo 04 deste edital; 

i) Declaramos, que atendemos à política ambiental de licitação sustentável, conforme Anexo 04 deste 
edital; 

j) Declaramos, que temos conhecimentos e atendemos a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital de licitação, e que os documentos anexados eletronicamente, são 
fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras, conforme Anexo 04 deste edital; 

k) Declaramos, que não se enquadramos em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no 
subitem 4.8, do edital da licitação supramencionada, e do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme 
Anexo 04 deste edital; 

l) Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP, conforme Anexo 05 deste 
edital; 

11.6. Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) pregoeiro(a) informará às demais licitantes a empresa 
habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.  

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Fornecedora, se for o caso.  

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021).  

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.  

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
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13. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação previstos item 11 e seus subitens, serão exigidos apenas do 
licitante vencedor, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Finalizado a fase de lances, aceitação e julgamento das propostas, o(a) pregoeiro(a) 
solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a documentação de 
habilitação, em campo próprio do Sistema (OUTROS DOCUMENTOS), acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares. 

13.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no formato digital, após o comunicado do(a) 
pregoeiro(a) no “CHAT” do Sistema da BLL Compras, quando começará a contar o prazo de envio; 

13.2.2. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar por igual período, o prazo estabelecido no subitem 12.2, 
contado da solicitação fundamentada feita pelo licitante no “CHAT”, antes de findar o prazo; 

13.2.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 
artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

13.2.4. O envio dos documentos de habilitação deverá ser na forma digital e ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

13.3. Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com 
a BLL Compras, para saná-los. 

13.3.1. Caso persista o problema do caput deste subitem, o licitante poderá enviar a documentação via 
e-mail, a partir de solicitação plenamente justificada e aceito pelo(a) pregoeiro(a), antes de findo o prazo de 
envio anteriormente estabelecido; 

13.3.2. Sendo autorizado pelo(a) pregoeiro(a) o envio da documentação via e-mail, deverá ser no 
seguinte endereço eletrônico: luana.fernandes@arapoti.pr.gov.br; 

13.3.3. Os documentos de habilitação ao qual trata-se este subitem, após a sua entrega serão 
disposição aos demais licitantes para avaliação, no portal de transparência do município, no link: 
https://arapoti.atende.net/transparencia/ . 

13.4. Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios. 

13.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação estabelecido em um dos subitens 
13.2 e 13.3, acarretará na desabilitação do licitante. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar ata de registro de preços/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico do Sistema da BLL Compras - (“chat”). 

 

15. DOS RECURSOS 
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15.1. Em face das decisões do(a) pregoeiro(a), conforme o caso, relativas ao julgamento das propostas 
e habilitação, cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

15.1.1. O licitante deverá manifestar, imediatamente na sessão pública eletrônica, a intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão; 

15.1.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

15.1.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso; 

15.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

15.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados; 

15.1.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 48, do Decreto Municipal nº 
7.213, de 17 de abril de 2024, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento; 

15.1.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema Eletrônico da BLL 
Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

15.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

15.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.5. Não havendo manifestação da intenção de recurso, o processo será encaminhado para ao Chefe 
do Poder Executivo municipal, para adjudicação e homologação. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a licitação e julgados eventuais recursos, os autos serão encaminhados ao Chefe do 
Poder Executivo municipal, que poderá: 

16.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem sanáveis; 

16.1.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

16.1.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar o contrato, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

17.2. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.3. Deverá ser observado no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
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de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro; 

17.4. A comprovação de que os preços permanecem vantajosos se dará por meio de análise entre os 
preços contratados e aqueles praticados no mercado, através de Pesquisa de Preços, obedecendo o disposto 
Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024. 

 
18. DO REAJUSTE  E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

18.1. Os critérios de reajuste e do reequilíbrio econômico financeiro, encontram-se pormenorizadas na 
Minuta do Contrato, anexos deste edital.  

 
19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. Os critérios da extinção contratual, encontram-se pormenorizadas na Minuta do Contrato, anexos 
deste edital.  

 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

20.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 20.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 20.1 a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 20.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município de Arapoti/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 20.1, 
bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 20.1 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea C, do item 20.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
21. DO MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

21.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

21.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

21.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

21.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

21.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

21.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

21.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 21.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

21.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
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ultrapassar a sua competência. 

21.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

21.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

21.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

21.18. gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

21.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  

 
22. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

22.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato será recebido da 
seguinte forma: 

22.1.1. Provisoriamente – pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

22.1.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado; 

22.2. Os Termos de Recebimento serão emitidos pelo setor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, o qual confirmará a aceitação definitiva dos serviços, após comprovada a adequação 
do objeto aos termos do Contrato. 

22.3. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma 
incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a notificação da Contratada, 
será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

22.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da Contratada pela 
solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
contratual, nos limites estabelecidos neste contrato. 

22.5. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de emissão da Nota 
Fiscal e do protocolo no Setor de Tesouraria Municipal. As notas fiscais devem estar atestado pelo secretário 
da pasta e fiscais de contrato. Se a contratada possuir conta bancária em bancos públicos (CAIXA ou Banco 
do Brasil), o pagamento será mediante transferência on-line entre contas. Caso não possua, será obrigatório 
encaminhar o boleto bancário, juntamente com a nota fiscal. Em caso de devolução da documentação fiscal 
para correção, o prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis a partir da sua reapresentação. 

22.5.1. Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da conta 
bancária para transferência e o mês de referência; 

22.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

22.8.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

22.9. Liquidação 

22.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 dias 
corridos para fins de liquidação. 

22.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

22.9.4. O pagamento será precedido após comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

22.9.5. Na hipótese de irregularidade a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão do contrato. 

22.9.6. O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

22.9.7. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

22.9.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

• I = (TX / 100) / 365 

• EM = I x N x VP, onde: 

• I = Índice de atualização financeira; 

• TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

• EM = Encargos moratórios; 

• N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
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pagamento; 

• VP = Valor da parcela em atraso. 

 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Municipal, qual seja: 

Exercício da 

Despesa 

Funcional Programática Referência Subelemento Fonte 

2026 09.003.0008.0243.0007.6001 761 3339030000000000000 00917 

2026 09.003.0008.0243.0007.6001 762 3449052000000000000 00917 

 

24. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS  

24.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos moldes do artigo 92, XII, da Lei nº 
14.133/2021.  

 
25. DA EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS  

25.1. Os critérios de execução, das condições para a entrega do objeto encontram-se pormenorizadas 
no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, anexos deste edital.  

 
26. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato, anexos deste edital. 

 
27. DA SUBCONTRATAÇÃO  

27.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Edital. 

 
28. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

28.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD, bem como as normas, regulamentos e orientações expedidas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados — ANPD, quando aplicáveis à execução do presente contrato. 

28.2. O tratamento de dados pessoais eventualmente realizado em razão da execução contratual 
deverá limitar-se ao estritamente necessário para o cumprimento do objeto contratado, observadas as bases 
legais aplicáveis, especialmente aquelas previstas nos arts. 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018, conforme a 
natureza dos dados tratados. 

28.3. A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação, difusão ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

28.4. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais conforme as instruções lícitas e 
documentadas da CONTRATANTE, sendo vedado o uso dos dados para finalidade diversa da execução do 
contrato, salvo obrigação legal ou regulatória. 

28.5. Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais de servidores, usuários, beneficiários, 
fornecedores ou terceiros vinculados à CONTRATANTE, deverá manter sigilo sobre tais informações, inclusive 
após o encerramento da vigência contratual. 

28.6. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, de forma imediata e em prazo razoável, 
qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados 
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pessoais, informando, no mínimo, a natureza dos dados afetados, os titulares envolvidos, as medidas técnicas 
e de segurança utilizadas, os riscos relacionados ao incidente e as providências já adotadas ou em curso. 

28.7. Compete à CONTRATANTE avaliar, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e das normas da ANPD, a 
necessidade de comunicação do incidente de segurança à Autoridade Nacional de Proteção de Dados — 
ANPD e aos titulares dos dados pessoais, sem prejuízo do dever de cooperação da CONTRATADA. 

28.8. A CONTRATADA deverá auxiliar a CONTRATANTE, quando solicitada, no atendimento de 
requisições de titulares de dados pessoais, de determinações da ANPD ou de órgãos de controle, sempre que 
relacionadas ao tratamento de dados realizado em razão deste contrato. 

28.9. Encerrada a execução contratual, a CONTRATADA deverá eliminar, devolver ou anonimizar os 
dados pessoais eventualmente tratados, conforme orientação da CONTRATANTE, ressalvadas as hipóteses 
de conservação previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018. 

28.10. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar responsabilização da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e contratuais cabíveis. 

 
29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

29.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

29.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

29.12. O Município de Arapoti poderá: 

29.12.1. Anular a Licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
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29.12.2. Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta; 

29.12.3. A licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório 
por motivo de ilegalidade; 

29.12.4. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do art. 71, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

29.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

29.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, 
endereço eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br. 

29.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
da Comarca de Arapoti, Paraná. 

29.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.16.1. Anexo 01 - Termo de referência; 

29.16.1.2. Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar; 

29.16.2. Anexo 02 - Minuta do Contrato; 

29.16.3. Anexo 03 - Modelo de proposta de preços; 

29.16.4. Anexo 04 - Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais; 

29.16.5. Anexo 05 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 

29.16.6. Anexo 06 - Informações de cadastro junto a BLL. 

 

 

Arapoti, 28 de maio de 2026. 

 

 
LUANA LORDELOS FERNANDES 

Pregoeira 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

 

 

ACESSO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, endereço 
eletrônico: https://arapoti.atende.net/transparencia/ e no Portal da Bll - https://bllcompras.com 
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APÊNDICE A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

 

 

ACESSO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, endereço 
eletrônico: https://arapoti.atende.net/transparencia/ e no Portal da Bll - https://bllcompras.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 129 de 145 

ANEXO 02 – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026. 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
com sede na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na cidade de Arapoti, Estado do 
Paraná, CEP 84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-31, neste ato representado pelo 
Prefeito em exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da cédula de identidade “RG” nº 4.XXX.XXX-
6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 654.XXX.XXX-06, residente e domiciliado na Rua Jauri Viana Esteves, nº 
933, bairro Vila Holandesa, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS, MOVELARIA, TESTES DE AVALIAÇÃO E MATERIAIS DE CONSUMO PARA EQUIPAR 
O CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

Item Código do 
produto 

Nome do produto Qtde. Unidade Preço 
Máximo 

Preço total 

  
 

    
VALOR TOTAL R$ 0,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência não será prorrogado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo 01 do edital. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR PACTUADO 

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. 7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE CONTRATO OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM 
SENTIDO ESTRITO 

8.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido estrito é cabível em razão de 
fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 
objeto contratado, oriundo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ocorrido após a apresentação da 
proposta, desde que a parte interessada apresente as devidas comprovações e justificativas do fato que deu 
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causa ao desequilíbrio. 

8.1.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito pode ser concedido a qualquer 
tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos: 

a) o evento seja futuro e incerto; 

b) o evento ocorra após a apresentação da proposta; 

c) o evento não ocorra por culpa do contratado; 

d) a possibilidade da revisão contratual seja aventada pelo contratado ou pela contratante; 

e) a modificação nas condições contratadas seja substancial, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do contratado e a retribuição do contratante; 

f)     haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou diminuição dos encargos do 
contratado; e 

g) seja demonstrado nos autos a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

8.2.  A revisão deve ser formalizada mediante termo aditivo. 

8.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Arapoti/PR para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.6. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
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Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 12.1 a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 12.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município de Arapoti/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 20.1, 
bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 12.1 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea C, do item 12.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal qual seja: 
 

Exercício da 

Despesa 

Funcional Programática Referência Subelemento Fonte 

2026 09.003.0008.0243.0007.6001 761 3339030000000000000 00917 

2026 09.003.0008.0243.0007.6001 762 3449052000000000000 00917 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal 
nº. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti/PR, em XX de XXXXXX de 2026. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO 03 – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para os produtos abaixo relacionado, 
conforme o Termo de Referência, Anexo 01 e demais Anexos do Pregão supramencionado: 

Item Código do 
produto 

Nome do produto Qtde. Uni Marca e 
Modelo 

Preço 
Máximo 

R$ 

Preço 
Total 

R$ 
  

 
     

VALOR TOTAL R$ 0,00 
 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da licitação. 

O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência, Anexo 01 

do edital. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo 01 e demais Anexos do edital, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado 

no documento de convocação; assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior 

pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Completo: 

Contato (Telefone): 

E-mail: 

Dados Bancários: 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: 

Endereço completo: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

 
Local, __ de _____ de 20__. 

 
 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 
Cargo/Função 

RG/Órgão Expedidor 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO CRITÉRIOS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
 
 

A empresa _____(NOME DA EMPRESA)_____, inscrita no CNPJ nº _____(nº do CNPJ)_____, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _____(NOME DO REPRESENTANTE)_____, portador(a) da 
cédula de identidade nº ____(nº do documento)____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____(nº do CPF)___, 
apresento, sob as penas da lei: 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos aos requisitos de habilitação, e responderemos pela 
veracidade das informações prestadas. 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE 

Declaramos que estamos cientes e concordarmos com as condições contidas neste edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854/1999. 

Obs.: Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pelo Município de Arapoti/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal suspensa. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, § 3º todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Declaramos, que atendemos à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL 

Declaramos, que temos conhecimentos e atendemos a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital de licitação, e que os documentos anexados eletronicamente, são 
fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, que não se enquadramos em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no 
subitem 4.7, do edital da licitação supramencionada, e do artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. Por ser 
verdade, assumo inteira responsabilidade por todas as informações prestadas acima, estando ciente de que 
as declarações falsas estarão sujeitas às penalidades previstas em lei. 

 

Local, __ de _____ de 20__. 

 
 

 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo/Função 

RG/Órgão Expedidor 
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE TRIBUTAÇÃO DE ME / EPP 
 

A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
 
 

A empresa _____(NOME DA EMPRESA)_____, inscrita no CNPJ nº _____(nº do CNPJ)_____, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _____(NOME DO REPRESENTANTE)_____, portador(a) da 
cédula de identidade nº ____(nº do documento)____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____(nº do CPF)___, 
DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, 
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara, para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 
art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em 
lei. 

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 
123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local, __ de _____ de 20__. 

 

 

 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo/Função 

RG/Órgão Expedidor 
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ANEXO 06 – INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 

 

CADASTRO JUNTO A BLL 

1. DO LICITANTE: 

1.1. A autoridade máxima da empresa fornecedora ou licitante no Sistema é o Representante Legal. 
Este pode cadastrar-se como usuário a qualquer momento acessando o endereço eletrônico da BLL 
COMPRAS e em seguida cadastrar a empresa licitante da qual será responsável. Este cadastro será validado 
e concluído em até 24 (vinte e quatro) horas úteis a partir da efetivação do cadastro. 

1.1.1. 1º O licitante deve apresentar à BLL COMPRAS o Termo de Adesão, o qual atesta que a empresa 
está de acordo com o presente Regulamento. O termo deve estar em conformidade com o modelo a ser 
solicitado para ao município de Arapoti deste regulamento; 

1.1.2. O Termo de Adesão deve estar assinado pelo Representante Legal da empresa licitante;  

1.1.3. Para apresentação do Termo de Adesão, o Representante Legal poderá assinar digitalmente o 
documento em formato de arquivo e anexá-lo junto ao sistema por meio de upload, ou poderá assinar de 
forma física anexando juntamente cópia de documento oficial com foto;  

1.1.4. O cadastro do licitante para utilização do sistema é válido por tempo indeterminado, devendo 
atualizá-lo sempre que houver qualquer alteração contratual, como do quadro societário, do representante 
legal, mudança de endereço ou de informações cadastrais, com apresentação da devida documentação 
comprobatória. 

1.1.5. A BLL COMPRAS validará o cadastro do licitante mediante comprovação de autoridade sobre a 
empresa com a apresentação de Contrato Social em conjunto com o Termo de Adesão; 

1.1.6. Em caso de o Representante Legal não constar no contrato, é necessária também a 
apresentação de procuração de pelo menos um dos sócios proprietários com autoridade para substabelecer, 
outorgando esta pessoa a representá-lo perante a BLL COMPRAS.  

1.2. O credenciamento do licitante perante a BLL COMPRAS implicará em sua responsabilidade  legal e 
na presunção de sua capacidade técnica e operacional para a realização dos procedimentos necessários junto 
ao Sistema. 

1.2.1. O licitante deverá declarar-se em condições de cumprir as exigências contratuais que constam 
nos editais dos quais participar, não podendo, em nenhum momento de sua participação, alegar desconhecer 
as disposições dos editais ou delas discordar; 

1.2.2. O licitante deverá estar representado por um usuário Operador (podendo ser este o próprio 
Representante Legal), que terá autorização para a prática de todas as ações necessárias para sua devida 
participação no certame; 

1.2.3. O licitante será responsável por todas as propostas, ofertas de lances ou quaisquer ações 
efetuadas no Sistema por seus usuários representantes, assumindo-as como firmes e verdadeiras, conforme 
legislação vigente; 

1.2.4. Os licitantes respondem pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsáveis por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do 
serviço ofertado com as especificações contidas no edital, inclusive pelos prejuízos causados à BLL; 

1.2.5. Os licitantes estão sujeitos ao pagamento de taxas e emolumentos para utilização do Sistema 
Eletrônico de Licitações, conforme Capítulo VIII deste Regulamento, observando-se as finalidades previstas no 
Estatuto da BLL COMPRAS. 

 
2. DO ACESSO AO SISTEMA: 
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2.1. A senha para acesso ao Sistema deve ser cadastrada ou personalizada pelo próprio usuário, sendo 
de uso pessoal e intransferível de seu titular, não cabendo à BLL COMPRAS nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de compartilhamento com outra pessoa ou uso indevido. 

2.1.1. A desativação do usuário poderá ser feita pela BLL COMPRAS, mediante solicitação escrita de 
seu titular ou representante legal do licitante. 

2.1.2. O usuário pode recuperar sua senha sempre que perdê-la ou quando julgar que tenha havido 
quebra de seu sigilo. A recuperação é uma funcionalidade do Sistema disponível para todos os usuários e se 
dá pelo envio de um link de recuperação para o e-mail cadastrado. Uma nova senha pode ser criada tornando 
sua conta de usuário segura novamente. 

 

3. DA CONTRATAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS NEGÓCIOS E DAS GARANTIAS: 

3.1. O documento comprobatório da operação realizada em conformidade com o disposto neste 
Regulamento, expedido pelo Sistema da BLL COMPRAS, faz prova de relação jurídica contratual entre o 
Promotor da licitação e o vencedor, conforme o caso, obedecidas às condições estabelecidas no edital. 

3.2. A liquidação da operação se dará nas condições previstas no edital, não cabendo à BLL 
COMPRAS, em nenhuma hipótese, responsabilidade, a qualquer título, pela execução das obrigações 
decorrentes dos negócios celebrados por intermédio do Sistema. 

 

4. DO CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

4.1. O licitante deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, sendo: 

4.1.1. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no Sistema 
no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais). 

4.1.1.1. O Plano por Período tem vigência a partir da escolha do plano; 

4.1.1.2. O licitante terá a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, nas 
Configurações de Plano e Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na 
plataforma; 

4.1.1.3. O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de solicitar o 
cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento, diretamente pela plataforma na 
Configuração de Plano e Cobrança; 

4.1.1.4. O boleto ficará disponível para download no Sistema, nas Configurações de Plano e Cobrança, 
com vencimento para 48 (quarenta e oito) horas, após a escolha do plano. 

4.1.1.5. O não pagamento do boleto até a data do vencimento, implicará na cobrança de multa, juros e a 
inclusão nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros). 

4.1.2. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 
1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em finalização - em caso da Seleção 
SESI/SENAI, limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em finalização. 

4.1.2.1. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição o formato de 
cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em 
finalização – em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao 
teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em finalização, mediante pagamento em favor 
da BLL COMPRAS; 

4.1.2.2. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada o 
formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote adjudicado 
ou em finalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento parcelado mensalmente (número de 
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parcelas equivalentes ao número de meses do parcelamento da entrega), emissão da primeira parcela em 45 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado ou em finalização, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.3. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Registro de Preços o formato 
de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em 
finalização – em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas 
equivalentes ao número de meses do Registro de Preço), emissão da primeira parcela em 60 (sessenta) dias 
após a adjudicação, limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em 
sinalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.4. Em Licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, independentemente 
do tipo de contrato, o formato de cobrança para os licitantes será 600,00 (seiscentos reais) por um (um) lote 
adjudicado ou em finalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 
(dois) lotes adjudicados e, 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 3 (três) lotes ou mais adjudicados, mediante 
pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.5. Para a modalidade Leilão a taxa de cobrança será de 250,00 (duzentos e cinquenta reais) fixo 
por processo licitatório desta modalidade, com vencimento em 10 (dez) dias após a abertura do pagamento 
pelo licitante vencedor ao órgão (adjudicação), mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.6. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo que a BLL 
COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio, apresentando uma 
nova tabela de cobrança, através do Regulamento; 

4.1.2.7. A forma de pagamento dos planos será mediante boleto bancário, ou quaisquer outros meios 
disponíveis no Sistema, em Configurações de Plano e Cobrança; 

4.1.2.8. O não pagamento dos valores referentes a participação em processos licitatórios no “Plano taxa 
variável”, inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente; 

4.1.2.9. A utilização do “Plano por período” será liberada para adesão, mediante o pagamento dos 
boletos vencidos e a vencer referentes ao “Plano taxa variável”; 

4.1.2.10. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, 
referente ao plano anterior; 

4.1.2.11. O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento; 

4.1.2.12. O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima sujeitam o licitante ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 
ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS, além da automática 
desativação do licitante e todos os seus acessos; 

4.1.2.13. Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 
licitante vencedor se optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
como uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado; 

4.1.2.14. Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 
licitante que optar pelo Plano por Período, não terá direito a devolução de valores pagos com o uso da 
plataforma eletrônica. 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES: 

5.1. Caberá aos licitantes acompanhar o desenvolvimento dos certames de que participarem, sendo de 
sua inteira responsabilidade a eventual perda de negócio que decorrer da inobservância de mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de desconexões que ocorrerem durante a realização dos certames. 
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5.2. As pessoas e instituições as quais representarem são responsáveis pelo uso indevido de suas 
senhas de acesso ao Sistema e pelas ações efetuadas por si mesmos ou por qualquer outra pessoa que tenha 
utilizado seu usuário correspondente. 

5.3. A BLL COMPRAS não será responsável, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelos 
licitantes e pelos Promotores, em decorrência de contratos de aquisição ou de prestação de serviços 
celebrados mediante a utilização do Sistema. 

5.4. A perda do negócio em razão de desconexão, falha ou lentidão na conexão, erro no sistema ou erro 
de pregoeiro, não implicará em responsabilidade da BLL COMPRAS. 
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